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ASSUNÇt
PROCESSO LICITATORIO

PREGAO ELETRONICO

No PE00L12024
PROCESSO No 08/2024

Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021

OBJETO: AQUISIÇAO VEICULO HATCH LINHA LEVE O

KM, ANO MODELO 202412025 OU 25125. CONFORME

ESPECIFICAÇÕTS MINÍMAS ABAIXO, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CÂUNNN MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO-PB.

ASSUNçÃO/PB, SETEMBRO DE 2024.
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ESTADO DA PARAíBA
cÂMARA MUNTcTPAL DE ASSUNçÃo

sEToR DE coNTRArnçÃo

PROCESSO LICfTATORIO PREGAO ELETRONICO

PREGÃo ELEÍRôNrco N" oo1/202 4

PitOCllSSo AL)M II:S'I'F.ATM N" 0!8/2C24

ORGAO REALIZADOR:
Câmara M unicipal de Assunção
Rua Euclides Vieira, 39 - Centro - Assunção - PB

CEP: 58685-000 - Tel.: (83) 3466 1047.
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ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
GABINETE DA PREsIDÊrucTI
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCN

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Aquisição de Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO MODETO ZO24|ZOZ5 ou 25125. Conforme
especificações mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB conforme
natureza, condições, quantidades e exigêncías estabelecidas neste instrumento:

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos

do artigo 23 da Lei ns 14.!33/2027, constam dos autos do processo administrativo ne OO8/2O24.

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza especial, nos termos do parágrafo único, do artigo 6e, inciso XIV da

Lei nP 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 06 meses, com início na data de até o flnal do exercício financeiro

zoz4, proftogável na forma do art. 107 da Lel ne 14.L33l2o21.

Item Descrição Unid. Quant. PREçOS

v. Unit. V. Total
1 vEicuto AUToMoToR HATCH - ano 2024/25 - com

05 lugares incluindo o motorista;- zero km;- ano
fabricação: mínimo : 2024 - ano modelo mínimo :

2024-2025 ou 25/25 puro - cor sólida, branco ou
prata;- motor mínimo 1.0 potência mínima 75 cv -

motor bicombustível {álcool/gasolinal; tangue
combustível mínimo 47 litros - câmbio mínimo de 05

marchas a frente e 01 ré; 05 portasi - direção
assistida (hidráulica, eletro-hidráulica, elétrica); ar
condicionado - Entre-eixos (mm) mínimo 2.520mm -

tapetes de borracha para o interior; multimídia
integrada de fábrica - injeção eletrônica
multiponto;- porta malas mínimo 300 litros;- câmbio
mecânico/automático ; - com todos os acessórios
que atendam ao código nacional de trânsito,
principalmente quanto a seguranç4. Equipamento de

segurança: Air Bag Duplo Frontal - equipamento
suplementar de segurança passiva, nos termos da

Resolução CONTRAN ne 313/2009.O8S: primeiro

emplacamento será em nome da Câmara Municipal
de Assunção. PB - ANEXAR CATÁLOGO COM AS

INFORMAçÔES DO VEÍCULO.

und 1 92.623,00 92.623,00
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2. JUSTTFTCAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO.

z.t, A Câmara Municipal de Assunção, PB, busca aprimorar a eficiência e a qualidade dos
serviços prestados à população. Para isso, é essencial a aquisição de um veículo oficial que
atenda às necessidades operacionais e administrativas da instituição. A aquisição de um
veículo permitirá maior mobilidade para os vereadores e servidores, facilitando a

participação em eventos, reuniões e visitas técnicas em diÍerentes localidades, tanto dentro
quanto fora do município. lsso contribuirá para uma gestão mais próxima e eficiente.

z.z, A utilização de um veículo próprio reduzirá os custos com transporte, como aluguel de
veículos e reembolsos de despesas com deslocamentos. Além disso, permitirá um melhor
controle e planejamento das atividades, otimizando o uso dos recursos públicos.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SÊLEçÃO DO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital.

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Conforme comprovação de

fornecimento anteriormente através de atestado de capacidade técnica.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias podendo ser prorrogado conforme justificativa da contratada

mediante aceitação do contratante, em conformidade com o este Termo de Referência e ê Emissão da ORDEM

DE COMPRA emitida pela Câmara Municipal.

4.2, Entregar o veículo, objeto do certame com o processo de emplacamento totãlmente concluído.

4.3. A entrega dos bens será realizada na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: RUA EUCLIDES

VlElRA,39, CENTRO, ASSUNÇÃO pA Cep: 58-685/000, sem custos adicionais para o ente demandante.

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento

do objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA.

4.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições,

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais

ffi I
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documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

4.6, O recebímento provisórío ou definítívo do objeto não exclui a responsabílidade da Contratada peÍos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsa bilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificãções
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8. O recebimento do objeto não exclui a respo nsa bilidade da contratada pelos píejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAçÕES DA CONTRATAÂITE.

5.1, São obrigações da Contratante:

5.1,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5,1,2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus ãnexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei np 74.L331202L;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA.

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

6.1,1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

I
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.iêto, de acordo com os artigos L2, !3 e L7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1,3. Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente à Admínistração ou a terceíros em razão da

execução do contÍato;
5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela em pregados;

5,1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

5.1,8. lmplantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso

de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4e da lei ns 14.133/2021;

5.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art.93 da Lei n-o 8.213/1991.

7. DA SUBCONTRATAçÃO.

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FTSCAUZAçÃO DA EXECUçÃO.

9.1. Nos termos do art. LL7 Lei ns f4.L33/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a rêsponsa bilida de da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei ne M.733/2021.

I
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9.3. O repÍesentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autorídade competente para as providêncías cabíveís.

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a funçâo de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão L375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão
2146 / 2017,Segunda Câmara).

9,6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - PlenárÍo).

10. DO PAGAMENTO.

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, depois de concluído todo o processo de EMPLACAMÊNTO DO VEíCULO que deverá ser o
primeiro em nome da Câmara Municipal de Assunção PB, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas,
10,2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Assunção.

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do ob.jeto do contrato.

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 Lei ne 14.133/2021.

10,5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10,6,será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

10,8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situãção ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

)f{Ê --ã{'K-J
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária
de partícipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrêncías ímpeditívas índíretas.

10.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.12. Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

10.12.1. Será rescindido o contrato em execução com â contratada inâdimplente, sãlvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pelâ máxima âutoridade da contratante.

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a rêtenção tributária prevista na legislação aplicável

10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar ne

L23|ZOO6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

+=-{+q rc++ee-)
M

11. DO REAJUSTE.

11.1. Os preços contratedos poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA ou IGPM, cuja data-base está

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do ert. 25, §70 da Lel nl 14.133/2021.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2Át
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11.2, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

11,3. No caso de atraso ou não dívulgação do índice de reajustamento, o CONÍRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamênto de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11,4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.

U.5, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11,7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAGARNTnADE EGCUçÃO.

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13. DAS sAt{çôES AD|ú|N|STBATTVÂS.

13.1, comete infração administrativa nos termos da Lei ne L4.L33/2ozL, a contratâda quê:

13.1,1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

13.1.1,2 Deixãr de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .iustificado;

13,1.1,4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1,1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1,1.5 Apresentar declaração ou documentâção falsa;

13,1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

13.1,1.8 Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

13,1,1,9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1,1.10 Prãticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 72.846/2073.
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13.2. O Iicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

ef Advertência por escrÍto, por faÍtas Íeves, assim entendídas aquelas que não acarretem prejuízos signíficativos
para a Contratante;

f) Multa, e 10 % (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

g) lmpedimento de licitar e contratar;

h) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar

13.3, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

74.733/2OZL, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da Câmara Municipâl de Assunção, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quândo for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13,3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrÍr os prejuízos causados pela conduta do licitante,
Câmara Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da

conduta do inírator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver Índícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne L2.846/20L3, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Lf.l. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lêi ne 72.846/20L3, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

13.8, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

'{&J1
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13,9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de lmprensa do Município Diário
Oficial do Estado e Jornal A União .

14. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENC|AIS.

14.1 O custo estimado da contratação é de RS 92.623,00(noventa e dois mil seiscentos e vinte e três reais)

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 01.010-CAMARA M UN ICIPA

FONTE: 5OO RECURSO NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS

Programa de Trabalho: 01010.01.031.0001.1099 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ass I / /2024

min dos Anjos Galdino

t-l
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GÀBINETE DÀ PRESIDENCIÀ

TIIRMO DE IIi]1i'I]RENCTA - APROVÀÇAO

OBLIETO: Aqulsição veícufo HATCI{ 1.inha
25 /25 - Canfarme cspec.iÍicaÇõcs mÍnimas
da Câmara luuniclpal de Assunção PIl.

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
cÂMÀRÀ MUNfCTPÀL DE ÀssuNÇÀo

KM ÀNO MODI{,O 2,024 / 2A25 au
para atender as nece ss idadc s

lcve 0

abai xo,

1. O. DO TERMO DE REFERÊNCIÀ
1.1.O refei:i-do Termo de Referência apresenta os elementos necessários e
suficientes, com o nívef de precisão adcquados, para a cal:acterizaÇão do
ôbjeto da contratação pret.êndida, de modo a me].hor atender aos inLeresses e
as necessldades do legisl.at-iwo, represenLada pela sua estrulura
organi zacional .

2.0
2..1

.DÀ APROVÀÇÃO

.Fica o Termo de ReÍerênc.ia

Termo dê Referência aprowado

\l
MARCfO I,,I VIIIRÀ i)II ÀSSTS
Pre s ident e

em t:el a aDr()vadô na forma como se apr:esenta

Lei 14 . 733 /2.11

\-/ ,,Art . 6 " Pat:a os f ins desta

1!r:t,. 6", XXIll,

Lc i , con"s r. Cc ra sr: :

da

xxÍÍI - terma de referência: dôcumenLa necessár.i.o para a contrataÇão de bens
e serwiços, que deve conter os segru.intes parâmetros c e. ementas descrjtivos: "

À elaboração do Lermo de refer:ência, a parl- j.r dos estudos técnicos
prelimínar:es, deve conLer os el.ement-os necessái:1os e sufici.entes, com níve1
de preci.são adequado, para car:acter1zar o objeto da 1.i.citação.

AssunÇão - Illl , 1.8 de Setembr:o de 2024.



ESTADO DA PARAÍBA
cÂMaRÂ MUNTcTPAL or assut'tcÃo
GABINETE DA PRESIDENCIA
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Y
Documento de Câmara De Assunção
2 mensagens

Contabilidadê CamaÍa Assunção <camâraassuncaocontab@gmail.com>
Parâ: dvg.gustavo@Íiori.com.br

PESQUISA AQUISTÇÃO DE VEiCULO LINHA LEVE.Pdf
Solicilaçâo de cotâção de preço

sex., l3 de set. de?024 às 17:11

Contabilidade Camara Assunção <camaraassuncaocontab@gmail.com>
Para: dvg.gustavo@fi ori.com.br

Solicitação cotação de preços para fatura aquisição de veiculo

sex., 'T3 de set. de 2024 às 17:2t



Y
Documento de Câmara De Assunção

Contabilidade Camara Assunção <camaraassuncaocontab@gmail.com>
Para: licitacao@copauto.com.br <licitacao@copauto.com.br>

PESQUISA AQUISIÇÃO DE VEiCULO LINHA LEVE.pdf

Solicitação de cotâção de preço para fatura aquisição de veiculo

sex., 13 de set. de2024 às 17 16



Y
Documento de Câmara De Assunção

Contabilidade Camara Assunção <camaraassuncaocontab@gmail.com>
Para: licitacaodaosilveiracampina@daosilveira.com.br

PESQUISA AQUISIÇÃO DE VEiCULO LINHA LEVE.Pdf

Solicitação de colação de preços para fatura aquisição de veiculo

sex., 13 de set. de 2024 às 17:?Í
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Documento de Câmara De Assunçãop

contabilidade camara Assunção <camaraassuncaocontab@gmail.com,
Para: melíison@vialestepatos.com.br <melrison@vialeslepatos.com.br>

PESQUISA AQUISIÇÃO DE VEiCULO LINHA LEVE.Pdf

Solicitação cotação de preços para fatura aquisição de veiculo

sex., 1 3 de set. de 2024 às 17:1t
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ESTAOO OA PARAIBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE AssUNÇÃo

GABINENTE DA PRESIDÊNCIA

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição veiculo HATCH linha lêve 0 KM ANO ÍrllODELO 202412025 ou 25/25. Contorme
especificações minimas abaixo, para alendeÍ as necessidades da Cãmara Municipal de Assunçáo pb.

NOME DA EMPRESA:

Item DescÍição Unid. Quant.
PREÇOS

V. Unit. V. Total

VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH . ano
2024125 - com 05 lugares incluindo o motorista:
zero km;- ano fabricação: minimo : 2024 - ano
modelo minimo . 2024-2025 ou 25125 puto - cÃÍ
sólida, branco ou prata:- motor mínimo 1.0
potência minima 75 cv - motoÍ bicombustível
(alcooUgasolina), tanque combuslivel minimo
47 litros - câmbio mínimo de 05 marchas a
fÍente e 01 rê; 05 portasi - direção assistida
(hidráulica, eletro-hidráulica, eletrica): aÍ
condicionado - Entre-eixos (mm) minimo
2.520mm - tapetes de bonacha para o interior,
injeçâo eletrônica multiponto;- porta malas
mínimo 300 litros;- câmbio
mecânico/automático ; - com todos os
acessôrios que atendam ao código nacional de
tÍânsito. principalmente quanto a segurança.
Equipamento de segurança: Air Bag Duplo
Frontal - equipamento suplementar de
segurança passiva. nos termos da Resolução
CONTRAN no 313/2009.O85: primeiro
emplacamento seÍá em nome do Fundo
Municipal de Sáude de Assunção. PB

und

CNPJ

ENDEREÇO

TELEFONE

ASSINAURA

t,Nl-RIi(;^

1
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ESTADO DA PARÂíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASsUNçÃo

GABINENTE DA PRESIDÊNCIA

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO MODELO 202412025 ou 25125. ConÍorme
especificaçôes minimas abaixo, parã atendeÍ as necessidades da Cãmara Íúunicipal de Assunção Pb.

NOME DA EMPRESA: COMÉRCIAL SANTANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 0e.1 34.975/0001-14

ENDEREÇO: RUA PRÉFEITO BIROCA FIRMINO, í000 SETE CASAS PATOS - PB

TELEFONE: I 9922.0333

FNTRFGA 30 DIAS

Item DescÍição Unid. Quânt.
PREÇOS

V. Unit. V. Total

VE|CULO AUTOMOTOR HATCH - ANO

2024125 - com 05 lugares incluindo o motorista;
zero km;- ano fabricaçáo: mínimo : 2024 - ano
modelo mínimo .20?4-2025 ou 25125 puro - cor
sólida, branco ou prata;- motor minimo 1.0
potência mínima 75 cv - motoÍ bicombustivel
(alcoougas0lina); tanque combustÍvel minimo
47 lilros - câmbio minimo de 05 marchas a

frente e 01 ré; 05 portas; - direção assistida
(hidráulica, eletro-hidráulica, elétrica); a(
condicionado - Entre-eixos (mm) mínimo
2.520mm - tâpeles de borracha para o interior,
injeção eletrônica multiponto;- porta malas
minimo 300 lilros;- câmbio
mecânico/automático : - com todos os
acessórios que atendam a0 côdigo nacional de
tÍânsito, principalmente quanto a segurança.
Equipamento de segurança: AiÍ Bag Duplo
Frontal - equipamento suplementar de
segurança passiva, nos termos da Resolução
CONTRAN no 313/2009.085: primeiro
emplacamenlo será em nome do Fundo
Municipal de Sáude de Assunção. PB

und 1 R$ 92.980,00 R$ 92.980,00

V^I,IDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

7
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COTAçÂO DE PREçO
CUENTEI CAMARA MUNIGIPAT DE AsSUNçÃo
OB.,ETO: PESqUISA DE PREçO PARA EVENTUAT AQUISrcÃO DE VEICUTO PARA ATENOER AS
NECESSIOADES DA CAMARA MUt{rclPAt DE AssuNçÃo-PB

IMPORT NTE: Os vdoÉ3 eims cslâo sujcilos . vaÍisçôct inclusivc cm fuÍçào dc mudanç5
vclcü,o, poí to ,icâ asiirn cntcndido qu. o valoÍ Íinal sc.á aquclc cm y;gor da drlâ d.
rclcarlo pch monrrdort o mcsrho sçri rcpar$do plra o clicntc.
.V.lidid. dr Írropottr 2l/O9n02{

cJmpina GÍande {PB) 781c9.12021

aTt cro5ÂÀ,r€r{ÍE
0B

DAO SILVEIRA MOTORS LTDA

CI{]PO - i- !-
Rur roão SuÀssun!, N' 746 - Ccnúo CEP: 5E.40SO36 - Csmpins Grudc - PB

CNPJ 08.81 1.523/0001-20 - lnsc. Estrdusl ló.000.371-7 - lnsc Municipol üX.925'3
Fonc: (t3)2101-E000 Fax: (83) 2l0l-E008 - Email: daosilvcira@dmsilvcira.com br

+-r:1
EIIEVROLEÍ

EsProFrcâclo
u

I
ouall.

PÂEçO «)M
PU0UCO

Pnrço corr o€sc

ON'X HAÍCH L
Banco do motorista

Í 7.O A2CV RGH (NANUAL)
com regulagem de altura / Cámera de ré

,/ Chave com sensor de aproximiçáo / Easy Entry - Abertura
das portas atGvés de sensor de aproximação na chave / Easy
Start - PaÍtida sem chave / Espelhos retrovisores extemos
elétricos na cor do veículo / Maçznetas êxternas na cor do
veículo / Onstar / Projeção da tela do smartphone sem o uso
de cabo / Roda de aço High-vent aro 15" com calotas
espoÍtivas em dois tons / Wi-Fi embarcado no veiculo para
atê 7 dispositivos eletrônicos t: / Bluetooth para ãté 2
celulares simultaneamente / Chevrolet Myunk, com Tela LCD
sensível ao toque de 8', integrâção com smartphonesi
atravê do Android Auto e Apple CarPlay. Radio AM/FM e
Entrôda t SB / 06 Airbags (duplo frontal. duplo laterôl e duplo
de cortina) / Acendimento automático dos faróis através de
sensoÍ crepusoilaÍ I AldrÍne antl-turto / Ar-condld,onado /
Assistente de partida êm aclive / Aviso sonoro e vlsual do
cinto de segurançâ para todos os passageiros / Banco traselro
bipartido e rebatível ,/ Cinto de segurônça do motorista com
ajuste de altura / Cintos de segurança traseiros hterôis e
central de 3 pontos / Computador de bordo,/ Conjunto de alto
falantes - 4 unidades (2 tvreeters ê 2 dlanteiros) /
Controlador de limite de velocidade / Controle eletrônico de
estabilidade e tração / Controles do râdio e telefone no
volante / Direção Elétrica PÍogresslva / Luz de conduÉo
diuma / Sistema de RxaÉo de cadeiràs parô crianças ('IsoÍix
e Top Tether') / Sistema de freios com ABS, sistema de
distribuição de frenagem ("EBD") e asslstência de Írenagem
de urgência ('PBA') / Transmissão manual de seis
velocidades,/ Trava elétríca das portas com acionamento na
chave / Vidro elétíco nâs portas dianteiras e trôseiras com
acionamento por 'um toque", antl esmagamento e
fech a me nto/a be rtu Er automátíca peÍa chave

ANO/HOD! 2024/ 2025
COI.IBUSTIVEL: FLEX

1 1 R192.990,00

Rs 92.9Írc.m

CORI BR NCO OU PRÀTA

il05rtYtttA

Digitalizado com Camscanner

)



COPAUTO
Cofiér.io Pôloense de Aulomotores Lldo.

CNPr: I0.75i!.828/«Xll tns{. tst.: ró.033.!43-a
Iel: (83) 3421-5005 For: (83)3421-3rll
todo,io ll-2!O - XL 323 CaÊ 5870ó-írc - PororPA
wwY.copoúlo..orn.br copoulo@copouio.com.bt

E-MAIL: llcltacao@copauto.coln.bí

corAçÃo DE PREçO

FIAT ARGO 1.0 FLEX 24125

Obs.: l) Forma de Pagamento: Preço a vista no ato da entrega ou faturamento.

2) \'eículo sujeito à mudanças de preço e(ou) especificações técnicas sem nviso prévio,
conforme tabela e ficha técnicâ vigente do fahricante e(ou) da transformadora.

3) Prazo de entrega 60 dias ou a combinar.

PATOS/PB. 14 D SETEMBRO DE2024

rru
3

)

Item Especificação do Veículo Unid. Quant. Preço Proposto (R$)
Vlr. Unit. Total

0l
Cilindrada total (cc): 999 (três rilindros)
Potência máxima (cv): 71.0 (G) a 6000 rpm /
75.0 ( E) a 6250 rpm
Torque 10.7 Kgf/m
Altura do solo (mm): 154.7
AIturâ do veiculo (mm): l.S0l
Capacidrde do porta-mehs (litros): 300
Comprimento do veiculo ( mm) 3 998
Entre-Eixos (mm): 2.52 I

Lareura do veiculo (mm): L9ó2
Tanque de combustivel (litros): 47
Direçâo elótricà
Cotrtroles de tr8çío e estabilidade
Ar condicionado

UM 0l R$ 9l.900,00 RS e 1.900,00

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA
NOVEN'I'A E TINI }III- E

NOvECENTOS RE.\IS

Atenciosamente

l

I



a t
Conrórcio Poloense de Automofo.es Ltdcl.

CNPJ: 1O.754.828/0O01 lnsc.Est.: ló.033.443-8
Tel: {83) 3421-so05 Í(lr: (83) 3421-37t I
Rôdoviq BÊ-230 - Ktt 3?3 CEP: 58706'500 - Potos, PB
www.(opoulo.(o,r.lrr copouto(.'..opoúto.(on!.br

E-MAll-: licitacao@copâuto.com.br

corAÇÃo DE PREÇO

Itc rrr EspcciÍicação rlo Veículo Lt n id. Qu:rn t. I)r o l)ro osto ( ItS)
\'lr. l, nit. Total

0l
Crlindrada total (cc): 999 (trôs cilindros)
Potência máxirna (cv): 71.0 (G) a (1000 r.pnr

75,0 (E) a (1250 r'pnr
Torquc 10,7 KgÍ7nr
Altula do solo (rltr): 154,7
r\ltura do veículo (mnr): l.503
(iapacidlde do porta-malas (litros): 30(l
( ornprinrcl'r1o rlo vciculo (nrnr): -i.998
I-.ntrc-Eixos (rnrn): 2.52 I

Largura rlo vciculo (nrnr): L9(r2
'fanrlue dc combustívcl (litlos): ,17

I)ireção eli,trica
Controlcs dc tração e estabilidade
,\r condicion:rdo

0l R$ e r .e00,00 R$ 9l .900,00

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA
NO\'Ía\1',\ [. L]t ]IIL ].
NO\/li( I,tNTOS RI,]AIS

Obs.: l) Forma dc Pagamento: Preço a vista no ato da entrcga ou faturamcnto.

2) \'eículo sujeito à mudançâs de preço e(ou) cspcciÍicaçi)cs tócnicas scm âviso prí'\'io.
conÍbrme tâbelâ c Íicha técnica vigento do Í'1lbricantc e(ou) d:r tra nslir rrnadora.

3) I'razo de cntrcga 60 dias ou a conrbinlr.

PATOSTI)8. l4 DI: SI-.TEI\'lBI{O I)F. 202,+

c o- rJ'*tuÍorl I rlDl

Ue?u Õ eMa côdo Árvês
ÍÍ!onto d€ Licitrçô{3

(83) 98854'2778

I]M

Oü

Atenciosnrnentü

:

I

FIAT ARGO 1.0 FLEX 24125

L-

t

I il
I I

I *,



ESTADO DA PARAíBA
GÂMARA MUNIcIPAL DE ASSUNÇÂo

GABINENTE DA PRESIDÊNCIA

PESQUISA DE PREçOS

OBJETO: Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO IVIODELO 202412025 ou 25125. Conforme
especificaçóes mínimas abaixo, para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Assunção Pb.

Item Descrição U nid.
P REÇ OS

V. Unit.

VâCULO AUTOI\IOTOR HATCH - ano
2424125 - conr C5 lugares incluindo o moloristal
zero km:- ano fabricaÇáo: mínimo : 2024 - ano
rrodelo mínimo : 2A?4-?A25 au 25125 purü - cor
sólida, branco ou prata;- n]otor minirno 1.0
potênriâ mínima 75 úv - rnotor biÕombu:ilÍvel
(alcooll0asolina); tanque combustível mínimô
47 litros - ôâmb;o mísimo de 05 mârôhas a
frente e 01 rê: 05 porla§; - direeâo assistidã
(hid ráulica. eletro-hid rá ulica, elelnca). ar
condicíÕnado - Entre-eixÕs (mm) rninimo
2.520mm - tapetes de borracha parâ o intêrior:
injeção eletrônica rnultiponto,- porta malâs
mÍnimô 300 litros:- Çâmbio
mecãnicolauloürálicô . - côm tocos os
acessórios que atendam ao código nãciônal ciê

lrâr rsito, principalmenie quaüio â seguranÇâ.

Equipamento de segurâsça: Air Bâg Duplo
FÍontal - equipamento suplementar de
segurânÇâ passiva, nos termos dâ ResoluÇão

COIJTRAN no 313/2009.O8§: primeiro

emplâôamento será em ncme do Fundo
Lllrnicipâl de Sáude de Assunçáo. PB

und l R$ 92.980,00

NOME DA EIVPRESA: COIVERCIAL SANTANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 08.134.975/0001-14

ENDEREÇO: RUA PREFEITO BIROCA FlRl\,'llNO, í 000 SETE CASAS PATOS - PB

TELEFONE: I 9922.0333

I.]NTI{E(JA: 30 DIAS

Assinado dc íorma

lVlelrison distarpor
i\,4elrison Oliveira

Oliveira ffi;';;:;í;í,-
VÀl.lI)AI)E I)A PROPOSI A: 30 DIAS

I

Quant.
V. Total

R$ 92.980,00I



DAO SILVEIRA IVIOTOR§ LTDA ',/
-" a\ a--'

CF'E\]'RÕLEI:
COTAçÃO DE PREçO
CUENTE: CAMARA MUNtctpAt DE ASSUNçÃO
oBJETO: PESQUTSA DE PREçO PARA €VENTUAL AQUtStçÃO DE VETCULO PARA ATENOER As
NTCESSIDADES DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE Â,SSUNçÃO-PB

U

N

I

QUAN
PR[çO COM

PU0UCO
PRIçO COM O€sc-

1 1 R99?.990,00

Rs 92.990,00

COII: BI{ÂNC0 0U PIL{'I'A

ANIX HATCH LT T.O A2Cv Rct (trAt'tu.ÃL)
Banco do motorista com regulagem de altura / Câmera de ré
/ Chave com sensor de aproximação / Easy Entry - Abertura
dâs portôs através de sensor de aproximação na chave / Easy
Stârt - Partida sem chave / Espe lhos retrovisores externos
elétricos na cor do veículo / Môçônetas externãs na cor do
veículo / onstar / Projeção da tela do smartphone sem o uso
de cabo / Rodô de aço High-vent aro 15,, com calotas
esportivas em dois tons / W,-Fi embãrcado no veicuio para
atÉ 7 dispositivôs eletrônicos ** / Bluetooth para até 2
celulares simultaneamente / Chevrolet l'lyLink, com Tela LCD
sensível ao toque de 8', integração com smartphones*
através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM e
Entrada USB / 06 Airbags (duplo frontai, duplo taterat e duplo
de côf(ina) / Acendimento automático dos faróis através de
sensor crepuscular / Alarme anti-furto / Ar-condicianado /
Assistente de partida em aclive / Aviso sônoro e visual do
cintô de segurança para todos os passageiros / Banco traseiro
bipartido e rebatível / Cinto de segurança do motorista com
ajuste de altura / Cintos de segurança traseiros laterais e
centrãl de 3 pontos I Computador de bordo / Conjunto de alto
falantes - 4 unidades (2 hveeters e 2 diãnteiros) /
Controlador de limite de velocidade / Controle eletrônico de
estabilidade e trâção / Controles do radiô e teleíone no
volônte / Direção Elótrica Progressiva / Luz de condução
diúrna / Sistema de fixação de cadeiras para cÍianças ("lsofix
e Top Tether') / Sistema de freios com ABS, sistêma de
dístribuição de frenagem ("EBD") e assistência dê írenagem
de urgência ('PgA") /Transmissão manual de seis
velocidades / Trava elétrica das portas com acionômento na
chave / Vldro eletríco nas portas dianteirôs e traseiras com
acionamentô por "um toque", ônti esmagamento e
fêchamento/a be rtu ra automijtica pela chave

ÂNo/MgD: 2OZ4/ TgZs
COMBUSTML: rLEX

l[ílOÍlTÂNTE: Os valorcs acio]a estào sujeitos a yariaçó{:s, inclusi!e .m funçro d. mudlrçâs nâ poll(icr tribulfuix ou dc mo,lclo do
vciculo, po.lanlo lica assirn enlcndido qus o valor final será aqr.:elc cnr vigor da datl de :rtu odo

ATTIlCIOSAMÍNTÉ
0s

A\.À?C

0rt]lü
l::t::.:::.:::1

- i-]*
.- ,'* ;tl '

EHEVT'OLETft05tlll§Â

niâit.li,.À^ ^^m a,he^â ',,iô'

Ê5Ptctílclcio

vclcl,llo pcl3 monhdoÍ:l o mcsmo scrí rcpossado pr,'a o clicntc.
.VÀlidrde d{ 0 ropo r a, 2.3109n021

Câmpina Grande {PB) 18/09/2024

L
Rua Jôío Suassuna, N" 746 - Centro CEI': 51t.400-036 - Cajlrpinr Ccrldc - l[3

CNPJ 08.81 1.52310001-20 - lnsc. Eslâdunl I6.000.371-7 - insç Municipal00'1.925'3
Fonc: (83) 2l0l-8000 Fa,,r: (83) ?l0l-8008 - Email: daosilvein@daosilve ira.conr. br



EST.Ê.DO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
TESOUR.ARIA

DISPONÍI]ILIDÀDE ORÇÀMENTÀRIÀ

ill)r-1i: r\i]:. :,!il() rr.:icr.r.o ili'iall ll:.,:, 1.,",. r, Iil,l i\l.li l,lolr;li.O )))4/2121: .rLr .' / ..
i:,;ra,rl1i ',,.i,..: rn'-nirna" ebairr)/ ii..r.r i1L,.Lii,,i r.i r,r . 

: ; r . l ' . , a l . r i.j ,-la !ân,ala l.1u:ri.:rr,, l,

-r 
l-.1 illt- rrl !]-. 'iLl::l

DT]CLÀRÀÇÂO



.ii... ESTAOO DA PARAÍBA
t l"§le 3e-ASsuNÇÃo (ExEcurtvo)
I. ]SST& QUADRO DE DETALHAMENTO DA OESPESA . Q.D.D

4.+iúiiüÁo exenc ícro:zoza

Página : 1/ 66

01.0000 - LEGlsLATIvo
Ol.O1O.CAMARA MUNICIPAL

OlOIO.()í.031.0001.1001 - REFORMA/AMPLIACAO OA CAMARA DE VEREADORES

4.4,S0,51.00.00 OBRASEINSTALACOES

Totâl da Ficha orçamcntária - 000r00

010í0.0í.03't.000'Í.1099 - aQUtstcao DE EQUtPAMENToS E vEtcuLos
4.4.90.52.00 00 EOUIPAI\4ENÍOS E i,1AI[Rl^L PEtil\TANtNTI:

Totãlda Ficha OrÇamêntária - 000211

01010.01.031.0001.2001 - t/tANUT. oAs AÍtvtDAoEs 00 Po0ER LEGtsLATtvo

3,1,90.11 OO,OO VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL

3.1.90.13.00.00 0BRIGACOÊS PAIRONAIS

3.3.90.14.0000 DIARTA-CtVtL

3.3.90.30.00 00 I,lATERIAL DE CONSUMO

3 3 90.33 OO OO PASSAGENS E DESPESAS COI\4 LOCOI\,IOCAO

3 3 90.35.00.00 SERV|COS D[ CONSUII0RrA

3 3 90.36.00.00 OUTROS SERVICOS t)E I f RCÍ:IROS-PI SSO/\ t'lSlCA

3.3 90,39,OO,OO OUTROS SERVICOS Í]E IERCEIROS+ESSOA JURIDICA

3.3 90.43.00.00 suBVÉNcoEs soclAls

3,3.90,92,00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIOÍIES

Total da Ficha Orçamentária - 000001

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

30 000.00

50 000.00

Total

30.000,00

50.000,00

1.420.000.00

800 000.00

190 000.00

I500,00

40.000.00

5 000.00

135.000,00

85.000.00

150.000.00

5 000.00

500,00

C lassificação
da Despesa

Desc rição

Total por Orgão RS 1.500.000.00

coDyriqht o2o2l,lnlo Public lítormálica Todos os direitos rcaervadÕs Tel (33) 1243 7744 (

SeO ren"ia 
I | 

.o"," 
1u",., 

o,o"r" 
I



ESTI\DO DA PARAÍBA
cÂunnl MUNTcTPAL or assuruçÃo
GABINETE DA PRESIDÊrucla

ExFêdiêntê:

D9 S PÀC Ii o

Lêi Fêdêr;rl n" 14.133. dê 1" de ablrl dê 2021

\^dN
IíARcIo oLI
Presidente

IRA DE ASSIS IV]ELO



Is1'.\lx) l),\ 1,.\ tr,\ I r].\
c.ilr.\u,\ \lt \t( ,.\l. t)u ,\sst \( io

(l:rsrr .los{ I.'rancisco,l rinior
( \l'.1: 01.615.61(,í10(ll-16 Rur Eurlnh.\ \ iri'1r. Jt) ( (lltro l.i,nc (81)J.I66-l(l.ll - l.n\ (83t316(, lll{l

Ii-mâil: {nmnrnârsun.ni'ph í holnrnil.cotlr ( I.;l'r Sli6ll5-0110 \ssüIç,io - I'ts

P O I{ ',t ,\ R I À (Nt.) No 01/2024

() PIII]SIDEN'Iü DA CÂMARA MUNrCrpAr. r)8,\SSUNÇÃO, LtSt.,\t)O DA PAIU\ÍBA, n(,

t-xt,rcicirr clas c()mpetências confericlas Pclr l.ei ()r11ârrica rl1r Mrrnicípio c considelando as rlisfrosiçôes
da l.ei n" 1.1.133/21, rlue estabelece normas gcrais tlc licitaçiio L, contrataçào aclministrativa lrara n

Àelministraçio Pública;

Itl,SOt.\'ll:

Nomear, com fundamento no art.8" da rcferida l.ci l.l.l33/21, os scguintes servidorcs para

intcgrarcm a Comissào cie Contrataçào da Ciinrara Murlicip.rl dt, r\ssunção, para o ano de 202.1:

l. MÂl{lr\ I)1. I.ii I IMA MORIIlltA t)ti Ol.l\/t:ll{r\, r1() c.rrl,o !ic ABente de Contratação;
2. ÂttQUI:l.l{r\ GONÇALVES DE Ot.lVLrlRi\, na funçio rle rnenrbro da tiquipe de Apoio;
3. Mr\ltl,,\ I)r\ Pi\Z MARTINS DA Sll.Vr\, tambrinr lur funçirr elc mcmbro da Equipe de Apoio

A clesignação destes seÍvidores visr atender às clisposiçires legais e proporciorlill u|tl
ade,cluacl0 clcsempenho das funções inerentcs à Comissão (ie Contratação, conforme preceitua o

menciorrado clispositivo legal.

Re'gistre-se nos assentamenk)s funcionais cios nomcacios e proceda-se às cornunicitçr-rcs

ncc..ssál ias, conforme exigido pelo ordenamento julidico elt't vi11or.

r\ssunçio I'li, r.rr.r 09 cle Janeitr de 2024

l§N' \\_,,
MARCIO OI,IVIiIRA DI] ASSIS MIiI,O

CPIi: 930.203.09,1-68

R(l: I (r23057 SSI'/l']l]
Presi clerr te Cons ti tu irl o

Iliônio 2023/2024



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFIClAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS - cestào 2A2112024

"Criado pela Lei Municipal n" 06/97, datada de 241021'1997."

r\NO: 202,í Nl[S: J,\\EIIIO EDIC.\O: (X)l

ESÍADo DA PARAiBA
cÀvaRA À4uNrcrPAL DE as_suNçÀo

GABINEÍÊ DA PRESIDENCIA

PORTARTA (NL) No 01/2024

o PRESIDÉNTE DA CÂMARA MUNrcrpaL DE assuNçÃo,
ESTADO DA PARAÍBA no exercicio das compelências conÍeíidas
pela Le Orgânica do À,4unicipio e considerando as disposlçôes da Le
r' 14 133121 q!e estabelece normas gerais de licitaçâo e contratâção
adrninistrativa para a Administração Públcâ,

RESO LVE:

NomêaÍ, com fundarrento no aít. 80 dâ referida Lei 14.133/21 os
seguinles seÍvidores paÍa inlêgrarem a Comissão de ContralaÇào da
Cãmara Í\runicipal de AssunÇão parâ o ano de 2024:

1. N4AR|A DE FÁTtN4A N4oREtRA DE oltvEtRA. no cargo de Agente
de Conlralâçãoi
2 ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEIRA. na funÇão de rnembro
da Equipe de Apoio
3 l\lARlA DA PAZ t\,lARÍlNS DA S|LVA. lambérn na função de
membro da Equlpe dê Apoio

A designâção destes servidoÍes visa atender às disposições legais e
píopoÍcionar urn adequado desempenho das Íunções inêrentes à
Comissào de Conlratação conforrne preceitua o mencionado
dispositivo legal

Regislre-se nos assenlamenlos íuncionais dos norneâdos e proceda-
se âs comunicações necessárias, coníorme exigrdo pelo ordenamento
juridico êm vigoÍ.

Assunção - PB, em 09 de Janeiro de 2024.

MARCIO OLIVEIRA OE ASSIS [IELO
cPF 930 203.094-68
RG: 1623057 SSP/PB
Presidente Consliluido

Biênio 2423t2024

ESTAOO OA PARAIBA
cÂMARA MuNlcrPAL oE as-suNçÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

LN

PORÍAR|A (NL) N" o1/2024

O PRESIOENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO,
ESTADO DA PARAiBA no exercício das compelências confeÍidas
pelê Lei Orgánica do N4unicipio e consideÍando as disposiçoes da Lel
no 14.133/21 que estabelece normas geÍais de licitação e conlralaÇão
adrninlslrâtivê paíâ a Admlnistração Pública;

RESOLVE:

Nomea.. corn íundamento no arl 8o da relerida Lei 14.T33/2'1. lN 65.
e PÍoieto Regulamentar de 01/2023, A.t. 11' § 8', designar a servldor
pae aluat na rcallzaçào dê pêsqulsas de mercado, na elaboração da

íormação da dernanda. ê demais âlos pâra impulsionâr os píocessos
dâ Cámara Municipalde AssunÇâo para o ano de 2024:

1 IúARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS no cargo de Agentê de
Contralaçâo.

A designação deste servidoÍ que visa alender âs drsposiçõês leqais e
pÍoporciofar a segregaçâo de Íunçôes e urr] adequado desempenho
das ÍunÇões lnêrenles ao seloí de ContrataÇào, conÍorme preceitua o
menciof ado dispositivo legal

Regiske-se nos assentamêntos Íuncionais do nomeado e procêda'se
às comunicaÇôes necessáriês, confoÍme exigido pelo ordenarnenlo
juridico ern vigor.

Assunçáo' PB. em 09 de janeio de 2024

lrr,t.-rrr :l rrrr Irrt. \1\ s' r.{Ir(i,, tl' ! \ hr ASSI-\(r.\(vt,u - l),\'1,\ DA PUlll-lcAÇÃo: l0 D11 J,\\EIRo DE 202J.

MARCIO OLIVEIRA OE ASSIS MELO
cPF 930 203.094 68
RG: 1623057 SSP/PB
PÍêsidente Constituido

Biét\ia 2O2Y2424



ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ASSUNÇÃo

sEToR DE coNTRAraÇÀo

I''tOTOCOLO

. i: l:rr r , i ..

pFEGi,o ELE,TRôNÍCo N" oo1/202li - a9/09/2o24

,'d.-1 '.-.^.r;, -. -L l) .,r í.
LanquErr ia GoNÇAL.vES DE or IVr IRA

Pre(Joeira



ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSU

SETOR DE CONTRATAÇÃO
TERMO DE ÀUTUÀÇÃO DE PROCESSO LICITÀTóRIO
i,itl)( t.t:rl;r.r i :,tj t :i t rl t'R1\TIVo \" 0ti .,2 ar:,1

i)Lrt.'1 r: /\,1,r,::r,,rãr v.ri.:ul.r iii,TCIl r:r:l.i 1,,,t ir lifl ÀNit lrAD]t,,.) 2 l'r. 4 / '., i:, /'' j .'t' ,.,/.,,.
asIrar, r1i' r!'._).'5 mlnimas alralxlr, para .ilrrrlr r .,ri r,.rL.s: -ai:rira,: da iiârar; M,[]r:::1 . :i

NÇÃo

i tltit]II1] ltN t o

i: :

II PROTOCCLO

, i.., r.. r. 0 :): 4 1 0 ./,

I I r r,' ] r]íi: lil'o:; I)o PltocÊ3so
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EDITAL

pREGÃO Ns OO1/2024

cÂMARA MUNrcrPAr DE ASsUNçÃo PB

o MUNlcrDjo Dt 
^s5uNçÃo 

pt],loRNA DURltco, pAR^ coN LCtMI Nro t)ostNIIÍ1t §SAt)oS,eut.ACAMAIIAM-\tctp^l,Rl^.t,,,AR^
I ICITAÇÃO NA MODALIDÀDF PREGÃo, NA IORMA ELETRÔNICA, Nos ItRMos DA It:I Na 14,133/2021, DA It:I CoMPIIMI]NIAR No

123/2006, I DAS [XrGÊNC|AS t,STARr,L[CtDAS Nt:SIr: I:DllAt.

Data dâ sessão: 08/10/2024
llorário: 09h00rnin

L ocal: Portal de Comp ras Pú b lica s

Critério de lulgâmento: MENOR PREçO POR lÍEM
Modo dc disputa: 

^RERTOlmpugnaçôes e Esclarecimcntos até às 12h00min horas do dia 04110/2024

1. DO OBJ€ÍO.

1.1. O objeto da presente citação é a escolhã da proposta mais vant.rjosJ para Aquisição veiculo HATCH linha leve O KM ANO
MODELO 2024/2025 ou 25/25. Conformê especiÍicações mínimas abaixo, paíâ atender as nêcessidades da CâmaÍa Municipal
de Assunção PB, conforme condições, quantldades e cxrgôncias estabclecidas nestc [:dital e seus afexos.

1.2, A licitação será dividida em ITENS, conÍorme tabela constante do lermo de ReÍerência, facultando se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor prcço do ITEM, consldcrado o mcnor dispêndio para a Adrninistíação, nos tcímos
doart 34 da lci ne 14.133/2021, e observadas âs exiEências contldas neste Iditale seusAnexos quanto às especificaçõcs do objeto.

2, DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento dà União para o
exercício de 2024 na classificação abaixo:

Gestâo/Unidade: 01.010 CAMARA MUNICIPA

FONTE: 5OO RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSÍOS

ProgramadeTrabalho:01010.01.031.0001.1099-ÀQUISICAODHt:QUIPAMtiNTOSÊ-VEICUt.OS
Êlemento de Despesâ: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENIOS t: M/\lt,RlAt Pt:RMANINlt:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3,1. O cregão e o nível básico do registro cadastrai ôo PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS quc permite â participação dos lntcrcssados nã

mooalroôde r lCl IAI ORrA PRI CÀO, em sLô FOcMA I I I I qÓ\ ( 
^.

3.2. o cadastro deverá ser feito no Portalde Compras Í'úb icas, no sítio

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a íesponsabilidade do licitante ou de seu representante legâl c a

prcsunçâo de sua capacidade técnica para realização das transaçôes increntes a esta licitação.

3.4. O licitantc Ícsponsabilizar-se exclusiva e foÍmalmentc pelas transaçõcs cfetuadas em seu nomê, assume como firmes c verdadeirâs

suãs propostas c scus lances, incluslve os atos praticados diaetamente ou poí seu reprêsentante, excluídâ ã responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidadê promotora da licitação por cventuais dano5 decorrentes de uso indevido das credcnciais

de acesso, âiôda que por terceiros.

I



4.3,1. Prolbidos de participar de lcitaçôes e cclebrar contratos adrninistrativos, -ra forma da leglslação vigente;

4.3,2. Quc não atendam às condlçôes deste t:dltale seu(s)anexo(s);

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a hâbilitação definidos no trdital e que â proposta apresentada está em conformldade com as

exigências editalícias;

4

3.5. Éderesponsabi idade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrãls no PORTAL DE COMPRAS PÚBL|CAS ê mantô los

atualizados junto aos ór8ãos responsáveis pela lnformaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualirados.

3,5.L. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habllitaçâo

DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1, Poderão participar deste Pregão lnteressados cujo ramo de atividade sejà compatível com o objeto dcsta llcitaçâo, e que estejaÍn
.or (rcdrncràmcrro ,egula no PORTA| DE COMPRAS PÚBtlCAS,

4.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da t.ei ne 11.488/20A1, para o mlcroempreendedor individua - MFl, nos llmites previstos da tei CompleÍn(:ntar
ne 123120A6 e no arti8o 4e da t.ei ne 14.133/2021.

4.3. Não poderão particlpar desta licitação os lnteressados

4.3.5. Queestejam sobfa ôncia, concurso dccredores, corrcordata ou em procêsso de dlssoluçãoou iquidação;

4.3,6, organizaçôes da Socledade Civil de lntercsse Público-osclP, atuando nessa condição (Acórdão n.o. 146/?01,4 ICU t']lenáro)

4,4. A pessoa jurídica poderá participârdâ icitâção em consórcio, observadas as regras do art. 15 da l ei n' 14.L33/?A21

4,5. ComocondiçãoparâparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará"sim"ou'não"cmcampoproprodosrstcmàeletrônlco,reativo
às seguintes declaraÇôes:

4.3,3, Lstrangeiros que não tenham representação legal no llrasil com poderes expressos para receber citação e responder

adminlstrativa ou judicialmentej

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabeLecidos no artigo 3" da Lei Complemcntat ra 12.3/2.006, estando apta â usufruir do

tratâmento favorecido estabelecido em seus arts.42 ô 49 e que não celebrou contratos com a Adminlstração Púb ica cujos valorcs

extrapo am a receita brlrta máxima admitlda para fins de enquadramento como empTesa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assina ãção do campo

"não" impedirá ô prôssegLrimento no certame;

4.5.L.2. Nos itens em que a partlcipação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não tcr dlrcito ao tratamento favorecido prevlsto na lei Complementar

r.ó. 1231)006, mesmo que microernpresa, empresa de pequeno portc.

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua

posteriores;
habilitação no certame? cicnte da obrigatoricdade dê declarar ocorrências

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos a rtlgos 9e e 14 da t ei na U.733/?0) 7:

4.5,2. Quc está clentc e concorda com as condiçõcs contidas no [dital c scus anexos;



4'5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprcga menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiBo 7', XXX|ll, da Constituiçâo I ederal de 1998;

4.5,6, Que a proposta fol elàborada de forma lndependentc;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregãdos executãndo trabalho degradantc ou forçado, observando o dlsposto
nos incisos lllc lV do art. 1e ê no inciso llldo art.5q da Constituição t:ederal;

4,5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevlsta cm lei para pessoa com deficiôncia ou pâra rcâbilitado da Previdôncia Social e

que atendam às regrôs de acessibilidade prevlstas nã legislação, conforme dlsposto no art. 93 da lci nc 8.213/1991.

4.6, A declaraçâo falsa rclativâ âo cumprimento de qualquer condição sujcitará o licitante às sançõcs prcvistas em lei e nestê I ditai

5. OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OO5 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

5,1. Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrlção do objeto ofertado e o prcço, até a data e o horário estâbelecidos para abcrtura
da scssão pública, quando, então, cncerrar-se á autornat cam(:nte a etapa de cnvio dessa docurncntaçâo-

5,2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste [dital, ocorrerá por me]o de chave de acesso e

se n ha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentàção de hâbilitâção, aindâ que haja alBUma

restrição de regularidade fiscal e tíabalhista, nos termos do art. 43, § 1c da t C np 123/2006.

5.5. Até a abertura da sessâo públlca, os licitantes podcrão retirar ou substitúir a proposta e os documentos de hab;litação

anteriormente inseridos no Sistema;

5.6, ruao será estabelecida, nesta ctapa do certame, ordem de classificação entre as propostas àprcscntãdas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de ne8ociaçâo e julgamento da píopostâ.

5.7, Os documentos que compõem a proposta e â habilitação do licitantc melhor classiÍicôdo somente serão disponibliii,adôs para

ava iàção dã Pregão ê para acesso público após o encerramento do cnvio de ances.

6, OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante enviará s!a proposta mediante o preenchimento, no sistema eietrônico, dos seguintes campos

6.1.1. Valor unitário e total para cadâ item ou lote de itens, em mocda coírente nacional;

6.1.2. varca de cada item ofeítado;

6.1.3. Fabricante de câdâ item ofertado;

6,1.4. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informaçôes simiLares à especificação do Termo de Referêncla: indlcândo, no que

for aplicáve, o modelo, praro de validade ou de gãrantia, númcro do registro ou inscrição do bcm no ór8ão competente, quando for

o ca50;

6.2. Iodas as especificaçôes do objeto contidãs na proposta vinculam a Contratada

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão públlca do Pregão, flcando respônsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidás pelo sistcma ou de sua

desconcxão.



6.3. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos opcraclonais, encargos previdenciários, trabalhistas, tr butários, comcrc ais
e quaisquer outros quc incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos benr ou serviços

6,4. Os preços ofertados, tanto na propôsta lnicial, quanto na etapa de ances, serão de exclusiva responsabil dade do licitantc, não lhc
assistindo o direito de pleitear qualqucr alterâção, sob ôlegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O praro de validêde da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua aprescntação

6.6. Os licitantes devem respeitar 05 preços máximos estabclecidos nas normas de regência de contrâtações públicas, quando
participaíem dc licitaçôes públicas;

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicã, por melo dc sistema eletrônico, na data, horário e local iodicados
neste Idital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclass ficando, desde logo, aquelas que não estejaÍr em conformidad(- com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especlficações técnicas exigidas no Icrmo de

Referência, conforme art. 59 da Lel ne 14.t33/202-1.

7.2.1. lambcm será descLassiÍicada a proposta que ldentlÍique o icltante

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e reglstrada no sistema, com acornpanhamento em tempo reâl por todos os

participantes.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão c as rceras cstabe ecldas no

Fditâ1.

7.2,3. n neo desclassificação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sentido contrário, levãdo â efcito na fasc de

aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas clôssificadas, scndo que somente estas participârão da fase de anccs

\-, 7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagcns entre o Pregociro e os llcitantes

7.5, lniciada a ctapa competitiva, os iicitantes deverão encaminhar lanccs exclusivamente por meio do Sistemâ clctrônico, sendo

imediatãmente informêdos do seu recebimento e do valor consignado no reSistro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licltação indicada no preâmbulo deste t:dital

7,7. O licitante somcnte poderá oferêcer lance de valor iníerior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertâdo c

registrado pelo sistemê.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrc os iances, que incidirá tânto em relação aos lânces intermediários

quanto em íelaçâo à propostâ quê cobrir a melhor ofertà deverá ser de R$ 10,00 (Dez íêais).

7.9. O rnteívaLo entre oç lanceç erwiadospe+c íne5rno lkitàí|tê não podeÍá 5êí iofêíioÍ a €iâ€o sêgundo5 e o intêÍvalo entíe laíÉ€ç .hlo

podeíá 5eí infeíioí a tíê5 5€gundôçisotlpênã dê serem rutornãtr€amente des{3rtJdo5 pelo 9i9t€{Í}a 05 íe5patt}ros lãncêr.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa aberto, em que os licitantes apresentêrão lances públicos e

sucessivos, com píorrogações.

I



7.14. t,ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo àutomáticâ pclo sistema, poderá o Pregoeiro, asscssoÍado pc à equipe
de apoio,lustificadamente, admitir o reinício da sessão pública dc lancês, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. trm caso dc íalhà no slstemâ, os lances em desacordo com os subitêns anteriores deveaão ser desconsiderados pelo Pregociro

7.16. Não serão aceltos dois ou maís lances de mesmo valor, prêvãlecendo aquele que for rccebido e registrado prlmerío

7,17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do mcnor lance re8istrado,
vedadâ a identificação do licitante.

7.18, t',lo caso de desconexão com o PreEoeiro, no decorrcr da etapa competitiva do Pregão, o sistemã eletrônico poderá permânecer
acessívelaos licitantcs para a recepção dos lances.

7,19, Quando a desconexão do slstema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a de2 minutos, a sessão pública soÍá
suspensa ê tera reinÍcio somente após comunlcação exprcssa do pregoeiro aos participantes do certame, publicadô no

7.13. Nâo havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens anteriorcs, a sessão pública encerrâr se.á ãutomatrranlcnle

ortJldecom )uhlicaJ.com. hr quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. I será rcinicrada somente
após decorridas vintê e quatro horas dâ comunicação do fato pclo PrcBoeiro aos pãrticipantes, no sítio eletrônico utili2ado parã

divulgàçâo.

7.11. a ctapa dc lances da sessão pública terá duração de de? minutos e, após isso, será prorrogadê automaticamente pelo sistcrra
quando houveÍ lônce oÍertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapâ de lances, de quc trata o item anterior, será de dols minutos e ocorrerá succssivàmente
sempre que houver lanccs enviados neste período de prorrogação, lnclusivc no caso dL lances lntermediários.

7.20. Caso o licjtrnte não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta

7.2L. tn relação a itens não exclusivos paÍa pârticipâção de micíocmprcsàs c emprcsas de pequeno porte, uma ve1 enccrrada a etapa
de lances, será efetivada ô veíificação automática, lunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema idêntificâ em
colunà própÍia as microempresas e empresas de pequcno porte participantcs, procedendo à comparaçâo com os valorcs da primerra
colocada, sc esta íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim dê aplicar'se o disposto nos arts. 44 c 45
da LC ne 123/2006, regulamentada pelo Decreto nq 8.538/2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrêrem nã fãixa dê até 5% (cinco

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lãnce serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A mclhor classificada nos termos do item antcrior terá o dlreito de encamlnhar uma última oferta pôra desempatc,
obriBôtoriamente em valor inferior ao dã primeira colocadâ, no prazo dê 5 (cinco) rninutos controlados pelo sistcma, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classiflcada desista ou não sê manifeste no pralo ostabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e emprcsã de pcqueno porte que se encontrem naquele lntervalo de 5% (cinco por

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesrno direlto, no pra/o estabclecldo no 5ubitem anterior.

7.25. t"to caso de equivalôncla dos valoÍes apresentados pelas microempresas e empresas de pequêno porte que sc cncontrcm oo5

intervalos estabelecidos nos subitens ântêriorês, será reàlizado sorteio entre elàs para que sc identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofertê.

7.26, Quôndo houvcr propostas beneÍiciadas com as margcns de prcÍcrência em relação âo produto estraneeiro, o critóÍio dc
desempate scrá aplicado exclusivamente entre as propostas que fi?ercm lus às marBens de preferênciâ, conforme reglrlamento.

7.2'1. tt ordem dc ãpresentação pelos licitantes é utllirada como um dos cÍitórios dc classificâção, de maneira que só poderá haver

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lanccs finais da fase fechada do modo de disputa ãbcrto c fochado.



7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critórios de dcsempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão âprcscntar nova proposta em ato contínuo à classíficação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de açôcs de equidade entre homcns e mulhcres no ambicnte dc trabalho, conforme
regUlamento;

7,28.4, desenvolvimento pclo licitante de pro8rama de integridade, confornrc orlentações dos órgãos de controlc;

\-/ 7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, succssivamente, aos bêns c scrviços produridos ou píc5tôdos por

7.29.1, empresas estabelecidas no tcrritório do [stado ou do Distrito tederal do órgào ou entidade da 
^dmin]stração 

Pública
estaduâl ou distritaÍ licitante ou, no caso de licitação rcalirada por órgão ou cntidade de Município, no território do I stado em que

este se locali2e;

7.29,2. empresas brasileiras;

7.29,3. empresas que invistam em pesquisa e no dcscnvolvimcnto de tecnoloÍlla no Paí5;

7,29.4. emprcsas que comprovcm a práticã de mltigação, nos termos da lci n. 12.18//2009

7.30. Incerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro dcvcrá encaminhar, p(:lo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pàra que seja obtida mclhor proposta, vedada a ncgociação em condiçôes difercotes
das previstàs neste Idital.

7.30.1. A negociação será reali2ada por meio do sistcr.a, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes

7.30.2. O Pregoeiro solicitàrá ao licitante mclhor classificado que, no praro dc 02 horas,envic a proposta adequada ao úliimo lance

ofertado após a negociação realizada, acompanháda, sc for o caso, dos documentos cornplcmentarês, quando ncccssários ó

confirmaçâo daqueles exigidos neste Idital e já apresentados.

I DA ACEIÍAEILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.15, []ncerrada a etôpa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiíicada cm primeiro uEar quãnto à âdequaçâo ao

objeto e à compatibilidêde do preço em relação ao máximo estipulôdo para contrâtação ncstc Iditalc cm seus anexos.

8.16. Será desclassiÍicadã a proposta que contiver vicio insânável; que nâo obedecer às cspecificações técílcas pormenorirâdas no

editalou aprcsentarcm desconÍormidade com exigências do ato convocatório.

4.L7. Será desclassificâda a prcposta ou o lance vencedor, que aprescntar prcço Íinal supcrior ao preço máxirno fixado (Acórdão ne

1455/2018 -lCU - Plenário), ou que âpresentar preço manifestarrente inexequível.

8.17,1. Considerc se inexcquível a propostã queapresentc preços Blobal ou unitários simbó1icos, irrisórios ou dc valor lero,
incompatíveis corn os preços dos insumos e salárlos dc mercado, acrescldos dos respcctivos encârgos, ainda qLre o ato convocatório
da llcitação não tenha estabelecido limites mirrimos, exceto quando sc reíerircm a matcriais e instâlâções de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rcmunerôção.

7.31. lpOs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c lulgamento da proposta.



8.18. Qualquer interessãdo poderá requerer quc se reali?cm diligôncias para aÍerir a exequibilidade e a le8alidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.19. se houver indícios de inexequibilidade da propostâ de preço, ou em caso da ncccssidadc de esciârecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências para que a licitantc comprove a excquibilidade da proposta.

8'20. Na hipótcse de necessidade de suspensão da sessâo pública para a rcalilação de diligôncias, com vistas ao saneamento das
propostas, ô sessâo pública Somente poderá ser reiniciada mediante aviso píévio no sistcma com, ílo mínimo, vinte e quatro hoÍas de
antecêdência viá chat, e a ocorrôncia será registrôda em ata;

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento di8ital complementàr, por meio dc funcionalidadê disponívÊl
no sistema, no prazo de 02 hoÍas, sob pcna de não aceitação da proposta.

8.21.1. o prâro estabelecido poderá scr prorrogado pelo Pregociío poí solicitação escrita e justiÍicada do licitantc, formulada
ântes de findo o pra?o, e formalmeôte àceita pclo Pregoeiro.

8.21.2. oentre os documentos passíveis de solicitãção pelo PíegoeiÍo, dcstacam 5ê ôs que coôtenham as caracterÍsticas do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fôbricantc e procedôÍrcià, alônl dc outras informações peÍtinentes, ê exemplo de
catálo8os, folhetos ou propostâs, cncaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemê eletrônico, §ob pena de nào aceitação da proposta.

8.21.3. Caso a compatibilidâde com a5 especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões dc q!alidade e descmpenho, náo
possa ser aíeridã pelos mcios previstos nos subitens acima, o Í)regoeiro cxigirá quc o licitante classificado em píimeiro lugar

apresente amostra, sob penà de não aceitàção dã proposta, no locala ser indicado e dcntro de 03 dias úteis contados dâ solicitâção

8.21.3.1. Por meio de mensa8em no sistema, será divulgâdo o local e horário de realirêção do proccdimcnto para â avãliaçào

das amostras, cuja presença 5erá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantcs.

8.21.3.2. Os resu tados das avaliações scrâo divulgados por mcio dc mcnsaeem no sistema

8.21.3.3, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entregâ, scm justiflcativa aceita pelo Prc8ocrro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificaçôes prcvistas nestc i ditôl e no Icrmo de Referôncia, a proposta do licitantc scrá

recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo(s) primclro classiÍicado nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro êna isará a

aceitabilidade da proposta ou lancc ofcrtado pelo seBUndo clãssificado. Scguir se á com a vcriÍicação da(s) amostra{s) e, ãssim,

sucessivamente, ató a verificação de uma que atenda às especificâções constantes no IerÍno de Referôncrà.

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração scrão tratados como protótipos, podcndo ser manuscados e

desmontados pela equipc técnica responsável pcla análisê, não gerando dlre to a ressarcimento.

8.21.3.6. Após a divulgação do resultado finâl da licitação, as amostras entregues deverão scr recolhidas pclos lcitantes fo
prazo de 10 diês, após o qual poderão ser descartadas pcla Adrninistração, scm direito a ressarcimento.

8.21.3.7. Os licltantes deverão colocar à disposição da Adrninistraçào todas as condições indispcnsáveis à realilaçào de tcstcs e

fornecer, sem ônus, os manuais irnpressos em línguâ portugucsa, necessários ao scu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.22. A Adrninistração poderá solicitar cartâ de solidariedade emitida pelo fabrlcante, que asseglrre a execução do contrato, no caso

de licitãnte revendedor ou distribuidor.

8.23, se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcâdo, o Pre8oeiro cxamlnará a proposta ou lance subscquente, e, assim

rucessivême4te, 1a oídcm dc classificação.

8,24, llavcndo neccssldadc, o,,regociro suspcnderá a scssão, informando no "ch.rt" d nova data e hnrárru prrd ,r sú;
continu dade.



8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por raelo do sistema eletrônlco, contraproposta ao llcitantc quo aprescntou o lance mais
vantaioso, com o flrn de negociar a obtenção de melhor preço, vcdada a neBociação em condições diversas das prcvlstas nLstc t:ditai.

8.25.1. Íambóm nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá neBocrar com o
licltante para que seja obtido preço melhor.

4.25.2. À negoclação será realirada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pclos dcmals lcitantos

8.1,1, Cadastro Nacionijl de [mpresâs lnidôneas e Suspênsas - CtrlS e o e o Cadastro Naciona de t,mpresas Í)unidas CNI:t,

(

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça

8.1,3, listade nidôncos, mantida pe o Ír bunal dcContasdaUnião ICU

8,26. tnos itens não exc uslvos parâ a partlcipação de microempresas e emprcsas de pequeno portc, scÍnpre que a proposta não for
ãceitê, e antes de o Pre8oeiro passar à subsequente, haverá nova verlficação, pelo sistcma, da cvcntual ocorrência do empate fcto,
previsto nos artl8os 44 e 45 da l.C ne 1,23/ 2006, seguindo se a disciplina antos estabelccida, se for o caso.

8.27. t.ncerrada a anállse quânto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Ldital.

9. DA HABIIITAçÃO

8.1. coN4o coNDÇÃo pRLVTA Ao t:xÂMt, DA DocuMt:NIAçÃo Dr: Ír^rlL[A(Ào r)o rc]rANrr r)r rrNroR r)A pRoposrA

c, 
^sslÍ 

CADA t M PR Ml .RO IUC^R, O ''!{COrtrto Vl Rtr(^RÁO IVI \ U^l )t SLUMD<|VI N',O l)AS CON[)(Õ{ , Í)l í'^'.{l (rr'^\Àrr
tsPrci^rÀ/ \'r Q-^Nro 

^ 
t.xsraNC.A Dt. s/r\(^o QJI rvPL(A A J'^ql crr,^ç^o No o rr^\,1r or A ,uruB^ o\ RA 

^, 
Áu.

MI,DIANTLACONSUtIAAOSDOCUMLNIOSINS[:RIDOSNOPORIAtDtCOMPR^sl)ulil CAS, t 
^ 

NDANOSStGUiNTiSCAIjASIROS:

8.1.4. Àconsulta aos cadastros será reallzada cÍn nome da empresa lcitantcetambémdcseusóciomajoritárlo,porÍorçadoartiSo
12 da Lei r" 8.429/1992, que prevê, dêntre as sanções impostas ao rcsponsáve pe a prática de ato de lmprobldade adÍninistrativa, a

prolbição de contratar com o Poder Í)úblico, inclusive por intermódio de pessoa juridica da qual seja sócio malorilár o.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situêção do [:ornecedor a ex]stência dc Ocorrênclas mpedltlvas lndirêtas, o Sestor
diligencia para verlficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rclatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2. Âtentatlva de burla seráveriflcada poÍ meio dcsvíncLr ossocietários, linhas do fornêclmefto simi ares, dentre outros

8.1.4,3. O licitante será convocado para manifcstaÇão previamente à sua d.isclassificaÇão

8.1.5, Constatada a existôncla de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitâdo, por Ía ta de condição dc participrçào

8,1.6. No caso de inabllitação, haverá nova verificação, pclo slstema, da eventual ocorrência do êmpate ficto, previsto nos arts- 44 e

45 da tei Complementar ne 123/ 2006, seguindo se a disciplina antes estabclecida para aceitação da proposta subsequente.

8,2. Caso âtêndidas as condições de pârticipação, a habilltação dos icltantes será veriflcada por meio do PORTAL DE COMPRAS

PÚBUCAS, em reação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação econômlca financeira e à habllitação

técnica.

8.2,f, ( dever clo licitânte atualizar previamente as comprovaçõcs constantcs do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que

estejam vigentes na datâ da âbertura da sessão pública, ou encaminhar, crn conjunto coÍn a apresentação da proposta, a respectiva

documentação a!ualizada.
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8.2'2. o descumprimento do subitem acima lrnplicará a inabilitação do icitante, exceto se a consulta aos síttos c ctrônicos oficiais
eÍnissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr ôxito cm encontrar a(s) certidão(õcs) válida(s).

8.3' Lm caso de participação de empresas em consórclo, será cxigldo o acróscirno dc 10% (de/ por cento) a 30% (trinta por ccnto) sobre
o valor eriSido de licltante individual para a habilitação cconômico financeira, salvo justificação no processo licitatórlo. tssa regrâ não se
aplica aos consórcios formadoS, em sua totalidade, por microempresas e p(]quenas cmpresas, âssim definidas em lei.

8.4. tlavendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complernentares, necessários à confirmação dâquêles exlgidos
ne§te Edital c lá apresentados, o licitante será convocâdo a encaminhá los, em formato digital, viâ sistemâ, no praro dc 02 horas sob
pena de inabilitação.

8.5' somente hêvcrá a necessidade de comprovação do preenchimcnto de rcquisitos mediante apresentâção dos documentos originais
não-diBitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diBital.

9,5. Não serâo aceitos docr.rmentos de habilitação com indlcaçào dc CNt,l/CPF difercntes, salvo aqueles legalmcnte pcrmitrdos

9,6. Se o licitantc Íor ã matriz, todos os documentos dcverâo estar em nomê da matril, e se o licitante Íor a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto âquelês documentos que, pela própria nalureza, comprovadamente, torcm emitidos somentc
cm nome da matriz.

9,6.1. Serào accitos reglstros de CNPI de licitânte mâtrl/ e fllialcom diferenças dc números de documentos pertinentcs ao CND e

ao CRÍ'/FG I S, quando for comprovada a centra izaçâo do recolhimênto dcssâs contrlbuições.

9.7, Os licitantas deverão encâminhaí, nos têrmos deste Edital, â documêntação relâcionadâ nos itans â seBLiií, para fins de
habilitação dentío do prazo dê ató 02 horãs ou â critório do prego.iro podendo ser prorrogadà mêdiântê solicitâção do proponente:

9.8. HABrUÍAçÀo JURÍDrcA

9.8.1. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Í:mpresas Mercantis, a cargo dâ luntâ Comcrcial da

íespectiva sede;

9.8,2, Im sc tratando de microempreendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual CCMt l,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

9.8.3, t,to caso dc sociedade empresária ou emprcsa individual de rcsponsabilidadê limitâda - t:lRlt.l: ato constitutivo, estatuto oU

contrato soclal em vigor, devidamente registrado na lunta Comcraial da respectiva sedc, acompanhado de documento
co,ÍlprobàtoÍro de scu) a d m rn istr ado r e5;

9.8.4. lnscriçâo no Registro Público de Ilmpresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Reglstro onde tem scdc J mãtrir, no caso

dc ser o participantc sucursà1, Íiliàl ou âgencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas lurídicas do locâl de sua scde,
acompânhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atà dâ assembleia que o aprovou, dcvidamente
ârqulvâdo na lunta Comerclal ou inscrito no Rcgistro Civil das Pcssoâs Juridicas dâ respectiva sêde, bem como o rc8istro de quc trata
o art. 10/ da tei nc 5.764, de 1971;

9.8,7, No caso de empresa ou sociedade estrêngeira em funcionamcírto no Pais: dccreto de autorizaçào;

9.8.8. Os documentos âcima deverão estâr acorrpanhados dc todôs as ,lteraçôes ou da consolidação respectiva;

9.9. HABrrrrAçÃo FrscAL, socrAL E TRABALHTSTA



9.9,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Ínuniclpal, se houvcr relativo ao domicílio ou sede do llcitante,
pertinentc ao seu ramo de ativldade e cor.patívelcom o objêtô contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal pcrante a Farenda Nêcional, mcdiante apresentaçâo de certidão expedlda conjLrntamente pêia
Secretaria da Receita Federal do Rrasil (Rt:R) e pela Procuradorla-Geral dâ Iazenda Nacional (PGt,N), refcrente a todos os créditos
trlbutários íederals e à Dívida Ativa dâ União (DALI) por elas administrados, lnclusive aqueles rel.tivos à Seguridade Social, nos
termosda Portaria Conjunta ne 7.157, de A2110/201,4, do Secretárlo da Receita Íedera do Ilrasil e da Procurâdora Gera da[:arenda
Nacional.

9.9.1, Í'rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs luridlcas {CNI,l) ou fo Cadastro de Pcssoas t isicas (CPt), confornrc o
ca50;

9.9.4. l,rova de rcgularidade com o I:undo de Carantia do I empo de Serviço (tC I S);

9.10.3.3. i adrnissível o baLanço interrnediárlo, se decorrcr de leicu contrato socia /estatLrto soclal

9.9,5. Prova de inexistência de dóbitos inadlr.plidos perânte a justlçâ do trabalho, mediante a apresentação de certldão negativa ou
positivã com efeito de negâtiva, nos termos do 1ítulo Vll A da Consolidação das l.els do lrabalho, aprovada pelo Decreto iel ne

s .4s2,/1943;

9,9.6. prova de rcgularidade junto à t'arenda I:stadual, através da Certldão Negativa conjunta lunto aos'tiibutos trstadua s, emitida
pêla Sccretarla da [azenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regulâridâdê junto à l:arenda Municipa, através da Certidão Ne8âtiva junto aos lributos Munic pais, enritida pelê

Secrctaria dâ I:âzenda Municipal onde a empresa for sediada;

9,9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja quaLificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

âpresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. HABTLTTAçÃo EcoNôMrco-FTNANcEtRA

9,10.1, Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajL.rdiclal (l.ei ne 11.101/2005), expedidê pelo

distribuidor dâ sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de valldade expresso na propr d

Certidão;

9,10.2, t',to caso de certidão positiva de recupcrâção judiclal ou cxtrajudiclal, o liclt,rnte deverá apresentar a comprovação de que o
respectlvo plâno de recuperação foi acolhido judlcia mente, na forma do art. 58, da L-ei n.c 11.101, de 09 de íevereiro dc 2005, sob

pena de inabilltação, devendo, alnda, comprovar todos os demals requ sitos de habili(ação.

9.10.3. nalanço patrimonial e dcmonstrações contábcis do último exercício socia ,lá exigiveis e âpres(]ntados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitulção por baJancetcs ou balanços provisórios, podendo ser

atuallzâdos por indicês oflciâis quando encerrado há mals de 3 (trôs) mcses da data de apresentâção da proposta;

9.10.3.1. No câso de forneclmento de bens para pronta enLrega, não será exigido dê licitante quallficada como Ínicroempresa
ou ernpresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonlal do últlÍno exercício financelro. (Art.3e do Í)ecreto na

8.s38/201s);

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documcntos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil financeirâ,

conforme dispõe o artigo 112 da L.ei ns 5.764, dc 1971, ou de !mâ declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não Íoi
exigida pelo órgão fiscalizador;

I
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9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício soclal vlgente, admite se â apresentação de balanço patrirnonia e

demonstrações contábeis reÍerentes ao período dc êxistôncla da soclcdadei



9'10.4. A comprovação da situaçâo financeirâ dâ emprcsa será constatada mediante obtenção de índices de tiqu de, Gcral (lG),
Solvônciâ Geral (SG) ê t iquidc2 Corrente (l.C), superiores a 1 (hum) rcsultantes da aplicaçâo das fórmulas:

Ativo Clrcu ante I Rea i/ávc a longo Prârot6 ,

sG ,,

Passivo Circulante 1 Í,assivo Nõo Clrcu ante

Ativo Iotal
Passivo Circulante I Passivo Não Circulânte

Ativo Circulante

9.10,5. As empresas que apresentarem resultado inferioí ou igual a 1(um) em qualquer dos Índices de t.iquider Gcral (tG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a crltério da
âutoridade competcnte, o capitãl mínimo ou o patrimônio líquido míniÍno de 10% (10 por cento) do valor estimado da contratação
olr do item pertinente.

9.10.6. ns licitantes deverão ainda complernentar a comprovação da qualiílcação econômico-financeira por meio dc.omprovaçâo
de patrimônio líquido de 10% (de? por cento) do valor estimado da contratação, por meio dâ aprescntação do balanço pâtrimonial e

demonstrações contávels do último cxercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balnnços
provisórios, podendo ser atualirados por indices oficiais quando encerrados há mais de 3 (trôs) meses da data da aprcsentâção da
proposta.

9,10.7. As licitantes dcverão apresentar comprovação, por meio de declarôção, do rclação de relaçâo dos coílpromissos assurnidos
pelo licitantc que importem em diminuição de sua capacidade econômlco-financeira, excluÍdas parcelas Já exr]cutãdas dc contÍatos
firmados com a Administíação Pública e/ou com a lniciativa privada, vlgentes na data da sessão públicà de abertura destc Pregão,

não é superior ao Patrimônio l.íquido do licitante, podendo este scr atuall?ado na forma lá disciplinada neste I dital.

9,10.8, A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do t.xercício (DRt')

relat va ao último exercício social. quando houver divêrgência percentual superior a 10% (der por cento), para mais ou para menos,

cntre ê declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Rcsultado do t xercício (DRt ), devcrão seí

apresentadas, concomitantementc, as devidas justificativas,

\-/ 9.11. euAr-rFrcAçÃo ÍÉcNlcA.

9.11.1. Comprovação de âptidâo no desenrpenho de atividade pcrtinente e compativcl err caracteristicas, quantidados e pra/os

com o objeto da licitação Atestado(s) de Capâcidade Tócnica, fornccido(s) por pessoa jurÍdlca de direito públlco ou privado,
quando for êmitido por ente privado deverá este ser com firma rêconheclda de quem o s!bscrcvcu.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularldade fiscal e trabâlhista não impedc quc a licitante qualiÍicada como
mlcroempresã ou empresa de pequeno porte seja declarâda venccdora, uma vez quc atenda a todas as demais exlgôncias do edital.

lC . Passivo Circulante

9.13,1. a declaração do vencedor acontecerá no momcnto irncdiàtàmente posterior à fase de habilitaçào

9.14. aaso a propostâ mais vântajosa seja oÍertâdâ por licitaôte qualificada como microcmpresa ou cmpresa dc pequeno porte, e uma

vez constãtadâ a existôncia de alEurna rcstrição no quê tãnge à rcgulaíidade fiscal e trabalhista, â mesmã seró convocada para, no pra?o

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizãção. O prazo podcrá scr prorro8ado por igual periodo, a

critério dê administr.ção públ]ca, quando requerida pelo licitêntc, mediante aprescntação de justlÍicativa.

9.15. a não-regularização fiscal e trabalhista no prâzo prcvisto no subitcm anterior acarretará a inabilltação do licitànte, sem prejuí/o
das sanções previstas ncstc fdital, sendo facultada a convocação dos llcitantes remanescentes, na ordem de classlficação. Sc, na ordcm
de classificaçâo, seBUir-se outra micÍocmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopcrâtlva com alSuma restrição na

documentação Ílscal e trabâlhista, será conccdido o rnesmo praro para regu aí1açào.



9.16. ttavendo necessidade de ãnalisar minuciosameote os documentos exigidos, o Pregoeiro suspcnderá a scssão, informando no
"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. será lnabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido ncste Ldital.

9,18. tlos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas dc pcqLlcno porte, cm havendo inabilitação, hâverá nova vcrificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos arti8os 44 e 45 da lC n! 123/2006, seguindo sc a disciplinê antês
estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.

9.19, Constatado o atcndimento às exigôncias dc habiLitação fixadas no trdital, o icitante sêrá declãrado venceclor

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VÉNCEDORA

10.13.4 proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS â contar da solicitaçâo do
Pre8oero no sistcÍà olotrón,co e dcvcrá:

10,13,1. Ser redigida cm lingr.lô portuguesa, digitada, em úma via, sem emcndas, rasuras, entrelinhàs ou ressâlvas, devendo a

última folha ser assináda c as demais rubricadas pelo licitante ou seu representar)te le8al.

10.15.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em al8arismos e por
extenso.

10,14,4 proposta final deverá ser documentada nos âutos e será levada em considerâção no decorrer dâ execuçào do contrâto ê

apiicaçâo de eventual sanção à Contrâtadâ, se for o caso.

10.14.1, lodas as êspecificações do objeto contidas nâ proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedôncia,
vinc!lam â Contratada.

10.15,1. Ocorrendo divergênciô entre os preços uôltários e o preço Blobal, prevalecerâo os primeiros; no caso de divergência
êntre os valoTes numóricos e os valores expressos por êxtenso, prevalecerão estes últimos.

10.16.1 oterta deverá ser firmê ê precisâ, limitad.r, rigorosômente, ao objeto de5te t:dital, sem contcr alternativãs de prcço ou dc
qualquer outrã condição que induza o juÍBamcnto a mais de um resultado, sob pena d.-. desclassificaçâo.

10,17.4 proposta deverá obedecer aos termos deste lrdital e scus Anexos, não sendo conslderada aqueLa quc não corresponda às

especificaçôes alicontidas ou que estabeleça vír)culo à proposta d(' outro licitante.

10,13.2, Conter a indicação do banco, número da conta e ãgôncia do ic tante vcncedor, para flns de pagdm0rrto

10.18.Às propostas que contenham a descrição do objeto, o vôlor e os documcntos complêmentares estarão disponivcis na intcrnct
após a homologação.

11. DOS RICURSOS.

11,13.Dcc1àrâdo o vencedor e decorrida a fasc de regularizaçâo fiscal e trâbâlhista da licitantc qualificadâ como microcmpresa ou
empresa de pequeno portc, sc for o caso, devcrá o iicitante interêssado manifcstar, imediâtamcnte, a suâ iatenção dc recorrer, em

campo próprio do sistema.

11,14,O rccorrente têrá, a partir de então, o prazo 3 (trôs) dias úteis para àpresirntar as razõcs, pelo sistema ele!rôfico, ficancio os

demais licitântes, desde logo, intimados para, qucrendo, aprcsentarern contrôrrazões também pelo sistema eletrônico, em outros:l
(três) dias úteis, que começarão a contar do tórmino do praro do recorrentc, sendo lhes âsse8urada vlsta inrediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesscs

11.15.O acolhimento do recurso invalidâ tão sornente os atos insuscetíveis de aproveitamento



13,13,lulgados os recursos, constatadà a regularidade dos atos pràticados, a Autoridade Competente adjudicou e homologou a

licitação.

11.16.os aLrtos do processo permanecerão coÍn vista frãnqueada aos intercssados, no cndereço constante neste Idital

IZ. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBtICA,

12.13.,t sessâo públlca poderá ser reabcrta

L2.t3.1. Nâs hipóteses de provimento dê recurso quc leve á anulação de atos ãnteriores à rêâli1ação da scssão pública
precedente ou cm que seja ênulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos anulados e os que dcle
dependam.

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifrcado ou quando o licitante declarado vencedor nào
as§inar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não compíovar a regularização fiscal e trabãlhista, nos termos do ârt. 43,

§19 da t.C ns 123/2006. Nessas hipótesês, serão adotados os procedimcntos imediatamente postêriores âo encerrâmento da etapa
de lances.

12.14.lodos os icitantes remancscentes deverão ser convocãdos paía acompanhar a sessão reaberta

f2.t4.1. A convocação se dará por mcio do sistema clctrônicô ("chat"), ôu ê-mail, or.r de acorclo com a Íâ5c do
procedlmento llcitâtório.

15.15.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentc, emitida à emprcsa adjudicada, implicê no ícconhecimento dc
quc:

72.74.2. A convocação felta por e-mail dar se á de acordo corr os dados contidos no CADASTRO DO PORTAI- D[
COMPRAS PÚBLICAS, sendo rcsponsabilldade do licitantc manter sêLrs dados cadastrâis atuallrados.

13. DA ADJUOTCAçÃO E HOMOLOCAÇÃO

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.13,t"tâo haverá exigônciâ de garântia de execução pôra a presente contrataçio

15, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.13. npós a homolo8ação da licitação, em sendo realizãdã a contratàção, será firmado Iermo de contrato ou emitido instruÍrento
equivalente.

15,14,o adjudicatário terá o prâzo de 05 dias úteis, contâdos a partir dâ data de sua convocação, para assinar o Iermo dc Contrato ou

aceltar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de [:rnpenho/Carta Contrato/Autori?ação), sob pena de decalr do direito à

contrataçâo, scm prejuíro das sanções previstas ncste t:dital.

1s.2.1. Alternativamcnte à convocação pilra comparccer perante o órgão ou entidade para a assinatura do lermo de

Contrato ou aceite do instrumento equivalênte, ã 
^dministração 

poderá encaminhá lo para assinatura ou aceite da Adludicatáriô,
mediante correspondênaia postalcom aviso de rccebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou acelto no praro

de 05 dias, a contâr dà data de seu recebimento.

L5.2.2. O prazo prcvisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por solicitação lustificada do

ôdJUdicaláÍ,o e accrla pcla Admrnrslra(ão

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, apllcôndo-se à relação de negócios ali estãbc ecida as disposiçôes da lci no

14 .133 /202.r;



15.3.2. A contratada se vrncula à sua proposta e às previsõcs contidas no edital e scus anexos;

15.3.3. l\ contratadà rcconhcce quc as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 13/ da t.ei nc 14.133/2021 e

reconhcce os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Iei.

15,4. O prazo dc vigência da contrataçâo ó o estabclecido no Termo de Referancra

15.S. Previamente à contratação a Administrãção rcalizará consuitas para identiÍicar possível suspcnsâo ternporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrôncias impeditivas indiretas,
observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativê ne 03/2018, e nos termos do art.6c, lll, da tei ne 10.527/2002, consulta próvia

AO CADIN,

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das condições dc habllitação consignadas neste l:dital, as quais dcverão
ser mantidas pelo licltantc durante a vigência do contrato.

15.6.1.. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá reBulari?ar a sua situação perônte o cadastro no pralo de ató 05
(cinco)dias útels, sob pena dc aplicação das pcnalidades previstas no edital e ancxos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condlções dc habilitação consignadas no editalou se recusaT a àssinrr
o contrato ou a ata de rcgistro de preços, a Adminlstração, sem prejuíro da apLicação das sânções das demais coÍninações lcgais câbíveis

a esse icitante, poderá convocar outro licitante, rcspeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos reqursitos para

habilltaçâo, analisada â propôsta e evcntuâis docuraentos complementares c, Íeitâ a negociação, assinar o contrato ou a atà dê rc8istro

de preços.

16. DO REAJUSTAMÉNÍO EM SENTIDO GERAL.

16.13.ns rcgras acerca do reajustãmento em sentido geral do valoÍ contratual são as cstabelecidas no'Termo dc Referência, aôexo a

este Edital.

t7. DO RECÉBTMENTO DO OEJEÍO E OA F|SCAL|ZAçÃO.

17.1. os crrterios dc reccbimento c aceitação do cbjeto e dc fiscalizôçâo estão previstos no Iermo de Referôncia.

18. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAI'ITE E OA CONTRATADA,

18.1. ns obrigações da Contratànte e dâ contratada sâo as estâbelecidas no Iermo de Refe.ência.

19. OO PAGAMENÍO.

19.1. As regras acerca do pa8amento são as cstabclccidas no Iermo de Refcrôncia, aÍlexo a este t:ditâ1.

20, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

20,1. Comete infração administrativa, nos lermos da tei nc 14.133/2021, o licitânte/adjudicatário que:

20.1.1, Dcr causa à inexecuçâo parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de cntre8ar os documentos cxiSioos no certâme;

20.1,3. Não mantiver a proposta, salvo em dccorrôncia de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.4. Não âssinâr o termo de contrôto ou acêitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade dê proposta;



20,1.5. Insejar o retârdamento da execução ou entre8a do objeto da licitação scm motivo justificado;

20.1.6. npresentar declaração ou documentação falsa;

20.L.7. t'raudar a licitação ou praticar ãto fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quãlquer naturc/a;

20.1.9, Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obletivos da licitação;

20.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5-. da t.ei ne 12.846/2013.

21.2. O licitantc/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes di5criminadãs nos subitens anteriores Íicará sujcito, scm prejuízo da
responsabilldade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertôncia por cscrito;

b) Mu ta;

c)lnrpedimento de licitar c contratar;

d) Dcclarãção de lnidoneidade para llcitar ou contratar

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançõct

21,4. Do ato que apllcar a penalidade caberá recurso, no praro de 15 (qulnzc) dias úteis, a contar da ciôncia da intlmaçâo, podcndo a

autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua dêclsão ou, no prâzo de 05 (cinco) dias encamlnhá.lo devidômento informado para

a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Seíão publicãdas na lmprensa Oficial da Cámara Municipal e lornais dê Grandc Clrculãçâo, as sançôes administrativas previstas no

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitaçâo perante a Administração Pública.

21.6, DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus forneccdores e

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mâis alto pâdrão de ótica durantc todo o processo de licitaçâo, de contratação e de

.xecução do objeto contratual.

21,6.1. PARA OS PROPÓSIÍOS DESTA CtÁUSUI.A, DEFINEM.SE AS SIGUINTES PRATICAS

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, reccber ou solicitar, direta ou indirctamentc, qualquer vantagem com o objetlvo de

influ(}nciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nô execução do contrato;

b) PRÁÍlCA FRAUDULENÍA: A falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o proccsso de iicitaçào ou de execução

do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: [squematilâr ou estabclcccr um acordo entre dois ou mais lic]tantcs, com ou sem o conheclmento dc

rêpresentantes ou prepostos do órgâo llcitãdor, vlsando estabê cccr preços em níveis artiÍiclals e não competltlvos;

d) PRÁTICA COIRC|T|VAI Câusar danos ou amcaçar causar dano, direta ou indiíctamente, às pessoas ou 5uà propriedade. visaodo
influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afctar â execução do contrato.

ê) PRÁTlcA OBSTRUTIVA: Dcstruir, falsiflcar, alterar cu ocultar provas em inspeçôes oLl farer dccLaraçóes falsas àos TepT.:sentantcs

do orgânisrno flnânceiro multllateral, com o objetivo de lmpcdlr materialmcnte a apuração de alcgaçôes de prática prevista acima;

atos cuja intençào seja impedir materiâlmente o exercíclo do direito de o organi5mo financeiro nru tilateral promover lnspcção

2r. oA rMpuGNAçÃO AO EOTTAL E OO PEOTDO DE ÉSCLARECIMINTO



20,1. Até 03 (três) dias útcis antês da data designada para a abcrturâ da scssão pública, qualquer pessoa poderá impugnar estc {.dital
e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAçÃO e/ou PEDIOo OE ESCI-ARECIMENÍO DIVIRÃO ser íeitos [xcLtrStVAMENÍ[ por FoRMA ELTTRÔN|CA no
sistema

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimcnto será divulgada no Portal dc Compras Públicas no pra?o de atd 3 (trôs)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada novã data parã ã rca ização do ccrtame

20.5. Âs impugnaçõcs e pedidos de csclarccimentos não suspcndcm os praaos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55
parágrafo 1e, dâ L ei ne 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medidâ excepcional c devcrá seí motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
processo de licitaçào.

20,6. As re5postas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os participantes c a admrnrstíaçào

2O,7. Âs respostas às impugnações c àos esclarecimentos so icitados, bcm corno outros avisos dc ordem geral, serão cadôstradâs no

, sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu acompanhamentopublicâl.conl. b

20.8. l\ petição de impugnação apresentada por empresa dcve ser fiÍmada por sócio, pessoâ designada pâra à administração da

sociedade empresária, ou procurador, e vir ãcompanhada, conforme o caso, de estaluto ou contrato social e suas posteriorcs alteraçôes,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (nstíumento de mandàto co,Í poderes para

impugnar o Ldital).

2L. OAS DTSPOSTçÕES GERATS.

21,1. oa scssão públlcâ do Pregão divulgar sc'á Ata no sistcma eletrónico

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcniente quc impeça a rcaliração do certômê na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequcnte, no rncsmo horário ânteriormente cstabelecido, desde
que não hãja comunicação em contrário, pclo Pregoeiro.

21,3. todasasrcferênciasdetemponoLditâl,noàvisocdurantcasessãoplibicaobscrvarãoohorárlodcllrasília Dt

21.4. No jul8amento das propostas c da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas quê não altcrcs) a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante dcspacho fundamentado, registrado crr ata c acessív(''l a lodos, atriburndo
lhes validade e eflcácia para fins de habilitação e classificâção.

21.5, lt homologação do resultado desta licitação nâo impllcará direlto à conrrataçâo

21.6. As normas discipllnadoras da licitação scrão semprc interpretadas em favor da aÍnpliação da disputa entre os intcrcssados, dcsdc
que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomln, ô Íinalldadc e a scgurançà dô contrataçâo.

21.7, os icitantes assumem todos os custos de prcparação e aprescntação dc suas propostas c à Admlnistração nào será, em nsnhum

caso, responsável por esses custos, inde pendc ntcme nte dô condução ou do resultado do processo licltatórlo.

21.8, Na contagem dos prazos estabclccidos nestc Idital e seus Ancxos, excluir'se á o dia do lnicio c incluir se á o do vencimento. Só

se iniclam e vencem os prazos em dias de expedientc na Administração.

s tl.l



21.9. O desatendimento de exigênciãs formais nâo esscnciais nâo importará o afastamento do licitante, desdc quc seja possível o

aproveitamento do ato, obscrvados os principios da isoôomia e do intcrcsse público.

21.10, O licitante é o responsável pela fidelidãde e legitimidadc das infoÍmações prcstôdas c dos documentos aprescntàdos em
qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôcs nele contidas implicará a imcdiata
desclaSsificação do proponente que o tivcr aprescntado, ou, caso tcírhâ 5ido o vcncedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente,5em prejuízo das demais sançôes cabívei5.

21.11. t,m caso de divergênciâ cntre disposiçõcs deste l:dital e de scus ancxos ou dcmais peças quc compôem o prôcesso, prevalccerá
as deste Editâ1.

21.12.n cámara Munlcipal dc Assunção-PI) poderá revogar cste Pregâo por razõcs de interesse público dccorrente de fato
supervcoiente que constitua óbice manifesto e incontornávcl, ou anulá.lo por ilcgalidadc, de oÍício ou por provocaçâo de teíceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde quc observados os princípios da ampla defcsa e

contraditório.

21.12.1. n anulação do Pregão indu., à extinç5o do contíato

24.12.2. Â ônulâção da licitêção por rnotivo de ile8alidade não eeÍa obrigaçâo de lndcnirar

21.13. É facultado à Autoridâde SuperioÍ, em qualquer fase destc Prcgão, promovor dili8êncià destinada a esclareceí ou completaru
instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de informação ou de documcntos que deveriam ter sido apíescntados pâra fins de

classificação e habilitação.

21.14. o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: ry!\!..p!1!!4!!qullt!: , c tãmbém poderâo

ser lidos e/ou obtidos no endereço https://camaradeassuncao,pb.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, no

mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo pcrmanecerão com acesso e vista franqucada âos

inteíessados.

21,15.lntegram este i:dital, para todos os fins e cÍcitos, os seeulntes ancxos

ANEXO I- IIRMO DI: REÍ:ERÊNCIA

ANEXO ll - MODEI.O D[ PROPOSIA Dt PRt:ÇOSi

ANEXO Ir - MODi,rO D[ DECLARAÇÃO Dt. SUJflçÀO ÀS CONDrÇÕr S rSIABt:tt]CtDAs NO t,DllAi { DI

suPI RVt NtE \ tFS rMPI Dt r |VOS DA ltAR[.lI AÇÃO;

ANEXOTV-MODEiODEDI:CLÀRAÇÃONOStERMOSDOTNCTSOXXXIT,ARÍ./eÍ)ACONSI IUIÇÂOI|)l RAl,

ANÊXO V - MODLLO DL DICLARAÇÃO DL I I 
^RORAÇÃO 

INÍ)t PI NDI NI I I)I I'ROPOSIA;

ANEXO Vt - MODt:t O DE D[Ct ARAÇÃO DO POR I t: DA LMÍ'R[,SA;

ANEXO V - MODt.t O DI: DECLARAçÃO Dt: tDONt:tDAD{';

ANEXO VIt - D[:C[.ARAçÃO Dt, CUMPRTM{:N I O DOS R{:QUtsrrOS Dt r1/\8rr I AçÀO;

ANEXO IX - MINUI A I)O CON I RAT O;

Arquelhâ Gonçalves de OliveiÍa

PreEoeira

NIXISIiNC A ÍrI ÍilTOS

1. oBJEÍo E PRAzo Do coNTRATo.

ANIXO I - TERMO DE RTFTR.NCIA
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1.1. Aquisiçâo de Aquisição veículo HATCH linha leve O KM ANO MODETO 202412025 ou 25/25. conÍoÍme especificaçôes minimas
âbâixo, pàra atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB conforme naturcla, condiçõcs, quantidades e e)(igências
estabciccidas neste instrumentol

Ite m Descrição U n;d. Quant. PREçOS

V. Unit. V. Total

Vf:lCUt.O AUIOMOIOR tlAICtl ano 2024/2-5 cam 05 lugares
incluindo o motorista;- rero km;. ano Íabricaçãor mínimo | 2024
ano modelo mínimo : 2024-2025 au 251?5 puto cor sólida,
branco ou prata;- motor minimo 1.0 potôncia mínima /5 cv
motor bicombustível (álcool/Basolina); tanque combustÍvel
rnínimo 4/ litros câmbio mínimo de 05 marchãs a frentc c 01

re; 05 portas; dircção asslstida {hidráulica, cletro hldráulica,
e ótrica); ar condiclonãdo i:ntre eixos (mrn) mínimo 2.520rnm
tapetes de borracha para o interior; multimídia integrada cle

fábrica - lnjeção eletrônica multiponto;- po.ta rnalas mínimo 300

litrosj- cân bio rnecânico/automático ; com todos os acessórios
que atendam ao código nacionâi de trânsito, principalmente
quanto a segurança. t:quipamento de segurança: Air Bag Duplo
Í:rontêl equipamento suplemcntar de segurança passiva, nos

termos da Resolução CONIRAN ne 313/2009.OUSr primeiro

emplacamento será ern nome da Cámara Municipâlde Assunção.
DR .^NI X^rtCAr^lOGô COM 

^STNIORM^(ÔLS 
DOVI iCUlO.

92.623,00 92 .6?3,AO

1,2. Os documentos auxiliares ê os parámetros utilirados para a obtençâo dos prcços de reÍerência, nos termosdoartigo ?3 da tcl nÔ

14.133/2021, constam dos autos do processo adminlstrativo no 008/2024.

1.3. O ob;eto a ser contratado é dc naturcra êspeciá1, nos tcímos do parágrafo único, do artigo 6e, inclso XIV da lei íre 14.133/20)1

1.4, O prazo de vigência do contrato é dc 06 mescs, com início na data de até o finãl do exercício finaôceiío 2024, prorrogável na forma

do ârt. 107 da L.ei ns 14.13312021.

2, JUSTtFtcATtvA E oBJEnvo DA coNTRATAçÃo.

2.L.

!nd

lI



))

5. oBRIGAçôES DA coNTRATANTE.

aJnt tI.rlr.,l):r tf
irellrol a1r rirr)i.

r airlia-l .r 1rôl]a íle ,",eialrr,.:

li rnentar cla\ at:,r(liralir:

3. FoRMA E cRrrÉRros DE sErEçÃo Do FoRNÉcEDoR

3.1. As exigôncias de habilitação jurídica e de re8ularidade fiscal, social e traba hista são as usuais para a generalidacle dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

3.3. Os critérios de qualificação técnlca a serem atendidos pelo fornecedor serão: Conforme comprovação dc forncclmento
anteriormente atravós de atestado de capacidâde técnlca.

4. ÉNTREGA E cRrrÉRro DE AcEtTAçÃo Do o8rETo

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias podêndo ser prorrogado conforme j!stificativa da contratada mediante aceitação do

contrâtânte, em conÍormldade com o este l'ermo de Referôncia e a t:missâo da ORDt M DI COMPRA êmitidâ pelâ Câmara Municlpal

4.2. Entregar o veículo, objeto do certame com o processo de emplacamento totalmente concluído.

4.3, A entrega dos bens será realizadê nâ sede da Câmara Municipal no seguinte endereçor RUA t:UCtlDI:5 Vll lRA, 39, Ct:NÍRO,

ASSUNÇÃO PB Ct:P: 58.685/OOO, sem custos adicionais para o ente dcmandante.

4,4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarreBamento, encargos trabalhlstas e previdenciários ê outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do obleto deste termo dc referência, correrão por conta exc usivos da

CONl RAl ADA.

4,5. o recebimento provisório será realizado pelo fisca técnico, fiscal administrativo, fiscal setoriâl ou equlpc d(: flscaliraçâo, através
da e aboração de relatório circunstanciado, em consonâncla com as suas atribuiçõês, contendo o registro, a aná ise e a conclusão acerca

dâs ocorrências na exccução do contrato e demais documcntos que julgarem nccessários, devcndo encamlnhá los ao Eestor do contrato
para recebimento definitivo.

4.6. O reccbimento provisórlo ou definitivo do objeto não exclui a responsabilldade da Contratada pelos prejuíros rcsultantes da

incorreta execuçâo do contrato, oL.r, em qualquer época, das Barantias concedidas c das responsabilldades assumldas em contrato c por

força das dlsposiçôes legais em vigor.

4,7. os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, qlrando em desacordo com a5 cspecificôçôes constantis neste Iermo de

Rcferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 dlas, a contar da notificação da contrâtada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penaiidades.

3.2, Os critórios de qua ilicação econôm co-financelrã a serom âtendldos pe o fornccodor estão prevlstos no editãl

4.8, O receblrrento do objeto não exclui â responsabl idade da contratada pelos prejuíros resultantes da incorrcta cxecução do

contrato.

5.1. São obri8açôes da Contratante

5.1.1. Receber o objeto no prãzo e condlções estabelecidas no I:dital e seus anexos;

5.1,2. Verificar mlnuciosamente, no prazo Íixado, a conforn]idade dos bens rccebldos provisorlamonte cora as especlficaçôes

constantes do Íldltal e da proposta, pârâ fins de aceitação e recebimento definitivo;

I



5.1'3. Comunicar à Contrâtada, por escrito, sobre imperfeiçõcs, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, repârado ou corrigido;

5.1,4. itcompanhar e fiscalirar o cumprimento das obrigações dê Contratada, através de comissão/scrvidor especialmente
designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratacia no vaior correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma cstabelecidos no
Édital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte difcrenciada de recursos, nos termos do art. 141 da tei n-o

74.133 /202 \:

5.2. A Administração não responderá por quaisquer comprom ssos assumidos pela Contratadâ com terceiros, ainda quc vinculados à

execução do prcscnte lcrmo de Contrato, bem como por quâlquer dano crusado a terceiros em decorrênciã de ato da Contratada, dc
sêus empregados, prepostos ou subordinados.

6. oBRTGAçôES DA CoNTRATADA.

6.1. 
^ 

Contratada devc cumprir todas as obrigações constantcs no Ldital, seus anexos e sua proposta, assumindo corno exclusivamente
seus os riscos e as dcspesas dccorrentes da boa e perfeita execúção do objcto c, âindâ:

6,1.1, Í,fetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme cspcciÍicações, praro e locêl constantes no Iermo de
Referôncia e sêus anexos, acompanhado da respectiva nota f sca , na qual constarão as indlcações referentes a: marca, procedônciô c
prazo de validade;

6,1.2. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo com os artigos 12, 1-3 e 7) a ? /, do Códrgo de

Defesa do Consumldor (tei ne 8.078, de 1990);

6,1.3. Responsabilirar se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros em razão dâ execução do contrâto;

6.1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas cxpensas, no totâl ôu em parte, o objeto do contrato {]m quc se

verificarem vicios, defcitos ou incorreçôes resultàntes de sua execução ou de materiais nelâ eínpregados;

6,1.5. Comunicar à Contràtante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) hoías quc antecede a datà da entrc8a, os motivos que

impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com a dcvida comprovação;

6.1.6. Mantcr, durante toda a execuçâo do contrato, em.ompatibilidêde com as obrigações âssumidas, todas as condiçôes de

habilitãçâo e qualificação exigidas na licitaçâo;

6.1.7. tndicar preposto para representá la dLrrante a cxccução do contratoi

6.1.8. lmplantação de programa de integridade polo licltante vencedor, no praro dc 6 (scis) meses, em caso de licitaçào de grandc

vulto, nos termos do artl8o 25, §4a da hi nó 74.1331?.A).1;

6.1.9. Cumprircom a reserva de cargos prevista êrn cl pâra pcsso.i com deficiônciô ou para reâbilltadoda Prcrida,ncia Social epara
aprcndi?, alem de atender às regras de acessibilidadc prcvistas na legislaçâo, conforme disposto no art. 93 da L ci no 8 21:l/1991.

7. DA SUBCoNTRATAçÃo.

7.1. Nâo será admltlda a subcontratação do objeto licitatóÍio

8. DA Ar-TERAçÀo suBJETrvA.

8.1. I admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pcssoa ]urídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçâo oriBinal; sejarn mantidas as deínais cláusulas ê condiçôes do

contrato; não haja prejuilo à êxecução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Admlnistrâção à continuldôde do contrato.



9. oo coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. Nos termos do art. 117 Lci ne 14.133/2021, será desi8nado representante para acompanhar e fiscaliràr a entrega dos bcns,
anotando em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a cxecução e determinando o quc for necessárlo à regulariração de
falhas ou defeitos observados.

9'2. A fiscalização de que tratâ cstc item não exclul ncm redur a responsabilidade da Contratada, inclusive pcrante te.ceiros, por
qualquer lrrcgu aridãde, ainda que resultantê dê impcrÍeições tócnicas ou vícios redibitórlos, e, na ocorrôncla destâ, não impllca em
corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentcs e prepostos, de confornlidade com o art. 12.01c ne 14.733/2021.

9.3, O representante da Administração anotará em registro própíio todas ãs ocorrências relacionadas com â exêcuçào do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáÍio à

regularização dâs falhas ou dcfeitos observados e encâminhando os apontamentos à autoíidade compctcnte para as providências
cabíveis.

9.4, Ofiscal do contrato será auxillado pcosórgãos de asscssoramcnto juridico e decontrole internoda Admlnistraçào

10,6. Será considerada datà do pagamcnto o dia em que constàr como cmltida ô ordem bancária para pagamento

9.5. O fiscal desi8nado não deverá ter exercido a função dc Pre8ociro na licitaçâo que tenha antecedido o .ontrato, a Íim dc
prescrvara segregação defunçôes (fCU, ac órdão 7315/201,5 Plenárioe, ICU, acórdão 214612011, Scgundâ Câmara).

9,6. A designação do fiscal dcverá levar em conta potcnciais conílitos de interesse, que possam àmeaçar á quãlidade da ãtividade a

ser desenvolvida. (Acórdão ICU 3083/2010 - Plenário).

10. Do PAGAM ENTo

10,1. o pagamento será realizado no pra2o máximo de até 30 dias, contâdos a partir do Íccebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
depois de concluído todo o procêsso de EMPLACAMENTO DO VIíCULO que devêrá sêr o pÍimeiro em nome da Câmara Municipal de
Assunção PB, através de ordem bancáriâ, para crédito em bânco, âgência e contâ coírcntc indicados pelo contratado, sempre após a
íealização das êntrêgas.

10,2. A notã fiscâl dêverá ser emitida em nomc da câmara Municipal de Assunçào

10.3. Cons dera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no rnomento cÍn quc o orgào contíJtantc alcstar a execuÇ;o rlo

objcto do contrato.

10,4. A Nota Í:lscal ou I'atura deverá ser obrigatoriâme ntc acompanhada da cornprovação da rcBularidade flscal, constatrda poí
meio de consulta on line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mcncionadã no art.68 Lel no 14.7rl2A?1.

10,5. llavendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstôncia quc lmpeça

ê llquidação da despesâ, como, por exemplo, obrigâção financeirâ pendente, decorrente de penalidade lmposta ou inadimplôncia, o

pagamento ficârá sôbrestado até que a Contratada providenclc âs nredldss sêneãdoras. Nesta hipótese, o praio para pagamento iniciar
se á após â comprovâçâo da rcgularitação da situação, não ôcarretãndo quãlquer ônus para a Contratante.

10,7. lntes de cada pãEamento à contratada, será reâlizada de íorma online consulta âos sítios elctrônicos oficiais para veriÍicar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando se a situação de lrregularidade da contrãtadâ, será provldcnciada 5ua notificação, por escrito, para qu(], no pralo de

5 (cincoidias úteis, rêgularize slla situação ou, no mesmo pra2o, apresentc sua deÍesa. o pra/o poderá ser prorrogado uma vc/, por igual
periodo, a critério da contratante.

10,9. Previâmente à emissâo dc nota de empenho c a cada pagamento, a Administraçâo deveró reãli?ar consulta on line mediânte
consulta aos sítios eletrônicos oficiâis para identificar possivclsuspensão temporária de pàrticipação cm licitação, no ámbito do óí8ão ou

entidâde, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bêm cômo ocorrôôcias impeditivas indiretas.



11.2. ruos reajustes subsequentes ao primciro, o interíegno minimo de um âno será contado a partir dos efeitos finànceiros do último
realuste.

11.4. Nas aÍcrições finais, o indice utili/ado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo

10.10'Não havcndo regularirâção ou scndo a defesa considerada improcedente, a contratãnte deverá comunrcar aos órgàos
responsáveis pela fiscaliração da re8ularidade fi5cal quanto à inadimplôncia da contratâdâ, bem como quanto à existôncia de pagamcnto
a 5er efetuado, para que scjam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o reccbimento de scus cróditos.

10.11. Persistindô a irregularidadc, â contratante dcvcrá adotar as medidâs necessárias à rescisão contratuâl nos autos do proccsso
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10,12. tlavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realirados normalmente, ató que se declda pela rcscisão do
contrato, caso a contratada não rcgularize sua situação de habilitação.

10,12,1. Ser; rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo dc economicidadc, seBUrança
nêcional ou outro de interesse púbiico de alta releváncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

10.13. Quando do pagamento, será cfctuada a retcnção tr butária prevista na cgislâção aplicávc

10.13.1, ltContratadaregularmcntcoptantepelosimplesNâcional,nostermosdatoi Complementar ne. 123120A6, nãô sofrorá à

retenção tributária quanto ãos impostos e contribuições âbrangidos por aquele regime. No cntanto, o pagarnento ficará

condicionado à àpresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que Ía1 jus ao trâtamcnto tributário favorecido
prevlsto na refcrida I ei Complementar.

tr(L14, Noç casoç de êvêí)tuai'ôtrasor de Êr8amentgrderde que ê Cont€têdã não tenha coneerrido, de algufila foírnr, pôra tanto, ficn
conve*cionado que ê taxa de eompên'ê{ão fisaffelíâ {lêyid+ pela aontíâtanter-êâtíe a dôta do ve+Éirnento e o êíêtivo i}dimp+êmênto dô
paí.ela, e €akdàdã mêdiâí|tê a aplkâ{ão dn 5ê6uinte fó{mub:

fM-ixNxVP,5e$do:
fA4:L«aí€os íÍloíôtóÍior;
N:Númeío de dias êaltíê âiâta píevista Ê}ía o Êi€âmsrto e a dô eÍetivo"paga§lento;
VP = vâloí dâ pâr€ê+a êJ€r,pâFii
!= iÍdke dê compensa{ãojhaí}ceka:i:l 3s5irn af*]fadg:

f-(lx) l= {6+100 ) +-111
TX - Sercentuêl da taxà âíluãl - 6%

365

11. Do REtuusrE

11.1, Os preços contratados podcrâo soÍrer reajuste, aplicando se o índlce IPCA ou IGPM, cuja data base está vinc!lãdâ à data do

orçamento estimado, nos tcrmos do àrt.25, §7e da t.ei nc 14.133/2021.

11.3. t',to caso de atraso ou não divulgação do índicc de reajustamento, o CONIRAIANIT: pagará à CONIRAIADA a importância
calculada pcla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulBado o Índice definitivo. Íica a

CONÍRAÍADA obrigada a apresentâr memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vâlor remanescente, sempre que este

ocorrer.

11,5. Caso o índlce estabelccido para reajustamcfto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr uti i1ado, seaá

adotado, em substituição, o quc vier a sêr dcternrlllado pela legislação então em vi8or.

11.6. ttta ausôncia dc prevlsão legal quônto ao índice substituto, as parlesclegerão novo índicêoficial, para reajuslamento do preço do

valor remaôêsccnte, por meio de termo aditivo.

t-



11,7. O reajustc será realirado por apostilamento.

12. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo.

12.1. Não haverá exigência de garantia contratuôl da exccução, pelãs ralões abaixo lustlficêdas:

13. DAs sANçÕrs ADMrNlsrRATtvAs.

13.1. Comete infração adminlstràtiva nostcrmos da tei ne 14.133/2021, a Contrat.da quc:

13.1.1.1 Der causa à inexecirção pãrcial ou total do contrato;

13.1.1.2 Deixar de entrcgar os docurnentos oxigidos no ccrtame;

13.1.1.3 Não mantlver a proposta, salvo eÍn decorrêncla de Íato supervcnlente dcvidamente justiíicôdo;

11.1.1.4 Não assinar o tcrmo de contralo oLr aceitar/rctiraí o instrunrcnto equivalcnte, quando convocado derrtro do pra/o dc

valrdade da propostê;

13,1.1.5 t nsejar o retardômcnto da exccLrção ou entrega do objeto da licitação scrÍr motlvo justiflcado;

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documcntação falsa;

13,1.1.7 t:raudar a lcitàçâo ou praticar ato fraudu ento na execução do contr.rto;

13.1.1.8 Comportar se de modo in dôneo ou cometer fraude dê qualqlrcr Iature?a;

13.1.1.9 Pratlcar atos ilicitos com v stas a fruslrar os objetivor da I citação;

13.1.1.10 Í)ratica r ato lcsivo previsto no a rt. 5c da Ie] np 1) .846/2A13.

13,2. O licltante/ãdjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadâs nos subltcns anterlores ficará sujeito, sem prejuí1o da

rcsponsabilidade clvil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertôncia poí escrlto, poÍ íaltas lcvcs, assim entendidas aquelas que não acôrretcm prejuí1os slBnificatlvos para a Contíatãnte;

f) Mu ta, e 10 % (dcz por cento) sobreovalorgoba dcsuôproposta;

t) lmpedimento de licitar e contratar;

h) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contràtar.

13.3. A penalidade de multô pode scr;plicada cumulativamente com as deúals srnçôos

13.2, A aplicação de qualqucr das penalidades previstas rca irar se á em processo admlnistratlvo que assegurará o contraditório e a

ampla dcfesa à Contratada, obscrvando se o procedimento previsto na tci ne 14.133/7021, c subsidiar anrente a tci na 9 /84, de 1999.

13.3. as mu tas devidas e/ou prejuíros causados à Contratantc serão dcduridos dos valores a sôrcm pagos, ou recolh dos em Íavor dir

Câmara Municlpa de Assunção, ou deduzidos da garantia, ou ainda, qLrando for o caso, serão inscritos na [)ívidâ Àtrva c cobrados
judicialmcnte.

13.3,1. Caso a Contratante determlne, a multã deverá ser reco hlda n() pra/o nráximo de 30 dias, a contar da dala d() rcccblmcnto
da coírunicação enviadô pelã autoridadc cofipetente.



13,4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prcjuí,os causados pela conduta do licitantc, Câm.ra Municipal podcrá
cobrar o valor remanescentê judicialmente, confoíme artigo 419 do Código Civil.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideraçâo a naturera e a gravidade da conduta do infrator, as

peculiaridades do caso concreto, as circunstáncia5 agravêntes ou atenuantes e o caráter educativo dà pena, benr como o dano causado à

Administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.6, Se, durantc o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçâo admlnistrativa tipiÍlcadô pela Lel n-o

12.846/2013, como ato lesivo à admini5tração pública nacional ôu estran8eira, cópiâs do processo administrativo necessêr à! á âpurd!Jo
dã responsabilidade da empresa devcrão ser remetidas à âutoridadc cornpctente, com despacho íundamentado, para ciência c dccisão
sobreaeventual instauraçâo dê investigação prellminarou Proccsso Adminlstrativo de Re5ponsabilizãção PAR.

13.7. A apuraçâo e o julgamcnto das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à Administraçâo Públic.l

nacional ou estrângêira n05 termo5 da Lci n9 12.846/2013, seguirâo seu rito normal na unidade admini5trativa.

13,8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especiflcos para apuração da

ocorrência de danos e prejirizos à Administração Públicâ federal resultantes de ato lcsivo cometido por pessoa jurídlcâ, com ou sêm a

participação de agente público.

13.9, As penalidadcs serão obrigatoriamente publicadas no ór8ão OÍicial de lmprensa do Município Diário Ofi.ial do t,stado e.iornai 
^União.

14.1O custo estinrado da contratàção é de RS 92.623,00(noventa e dois milseiscentos o vintc e trôs reais)

15. Dos RLcuRsos oRçAMrN r ARros

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçâmentária própria, prevista no orçamento da llnião
para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestâo/Unidàde: 01.010 CAMARA MUNICIPA
Í:onte: 500 RECURSO NÃO VTNCULnDOS Dl, IMPOSl O5

Programa de lrabalho: 01010.01.031.0001.1099 - AQUISICAO Dt. t:QUlPr'.Mt:NIOS I Vi ICUtOS

t:lemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 t,QUlPAMt:NIOS t'M^I{,RlAt PI,RMÀNt'Nlt

Assunção Í)U / /2.0?4

I'lãviâ Yasnrin dos Anjos Galdino

14. ESÍIMATIVA DE PREços E PREços RÉFERENCIAIS.



ANEXO I - PROPOSÍA DÊ pREçOS {MODELO)

Prêgão EtEÍRÔNtCA Ne OO1l2024
PROCÉSSO ADM TNTSTRATTVO Ne 008/2024

sEssÃo púBr.lcÀl .- I 12024,^s...,,ti-,,.MrN( ) ORAS

LOCAI I PORIAI DtI COMPRAS PÚBt-ICAS

IDINÍIÍ:LCAçÃO DA PROPONI:N I'I.

NOMI DI FANÍASIA
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

tNsc. EsÍ

oPTANÍI PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO( )

ENDEREçO:

RAIRRO CIDADE:

ctP t-M Att.:

TE LE FON I FAX

CONTATO DA LICITANTE TELEFONEI

BANCO DA TICITANTE

N9 DA AGINCIA:
CONÍA BANCÁRIA DA I-ICIÍANT€

orscRrçÃo

A t:MPRI SA I)I CL ARA (IUt

1 [SIÃO INCI,USAS NO VALOR COIADO TODAS AS DIISPÍISAS COM MÃO I)II O[}RA ÍI, BI'M COMO, IODOS OS IRIBUIOS t I:NCARGOS

Í:ISCAIS, SOCIAIS, IRABAI IlISÍAS, PREVIDLNCIÁRIOS L COMI RCAIS I, ÂINDA, OS (;ASIOS COM IRANsPORTTI I ACON t)ICIONAMLN I O

DOS PRODUÍOS EM EMRÂI,AGINS ADt'QUADAS.
2 VAtIDÂDE 0A PROPOSTA:60 (SESSENIÂ) DIAS.

3 PRAIO Dr rNrCrO DI rOR N tctME N r O/I:XECUçÃO 0OS SI:RVIÇOS Dt ACORI)O COM O ÍlSrABt'lt'CrDO NO 1i'RMO D{, Rr'r:ERt:NCL^
(ANt:XO r) DO t:DIAl DtSSt PROCESSO.

4 QUt. NÃO lNCrDt: NAS Vt,DAÇÕ[:S PRÊVrSÍÀS NA t.r:r Ne 14.133/2021.
5 QUI: OPRAIODÉINICIODAIiNIRLGÂDOSiQUIPÂMiNIOSSI RÁDI ACORDO COM OS II:RMOS I:S I AI]III ÉCIÍ)O5 NO ANI'XO ], DI SI I

t:DltAl, A CONIAR DO RECIBIMINIO, POR PARIT DA CONIRAIÂDA, DA ORDÍ]M Dl COMPRA OU DOCUMI:NIO SlMllAR, NA CAMARÂ
ML\rCrP^l DI 

^SSUNÇÀO, 
rODOS OS Bt.NS SI RÀO AVAI.^DOS SOIt PLNA Í)t r)tVOl.lç^O Dr N^O ACr |1. C^SO \ÃO Art\l)A 

^DESCRTMTNAçÃO DO r[RMO D[ REFERT:NCrA OO RI Í {.RrÍ]O t.Dü^r OU Dt: MÁ QU^i rDÀDr:.

IOCAI. {'DÀIA

CARIMBO DA i]MPRISA/ASSINAIURA DO RÍ SPONSÁVI I

oBs. st:RÃo Dr,scr AssrFrcADAs As PRoPosr/\s QUrl APRr'st:NIARI'M coIAÇÕls coNIfiNDo PR[ços tixctlssrvos, srMIJÓl cos, t)l
vAt.oR zt:Ro ou tN[x[QUÍv15, NA Í:oRM^ D^ I I Grsl Àç^O t M VTGOR, OU ÂhJDA, QUi Or€RaçAM PRI çOS OU VAN I 

^Gt:NS 
BASI:ADÂS

NAS OÍ:IR TAS DOS DI:MAI5 I ICIIANI [S.

MARCA QUANI. UNIDADÉ
VALOR

UNIIÁRIO RS

VALOR

TOTAT RS
ITE NS

1.

ÍOTAI- POR EXTENSOT

1

I



ANTXO fl - DEC|-ARAçÃO DE SUJErçÃO ÀS CONDrçÕES ESTABET-ECtOAS NO EDTTAL E DE TNEXTSTÊNCrA DE FATOS SUPERVENTÉNTES

IMPEDITIVOS DA HABILIIAçÀO

Pregão fl-ETRÔNlcA Ne oo1/2024
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N9 OO8/2024

CAMÂRA MU NLCIPAt. D{: ASSUNÇÃO

AO Pregoeiro I t]QUIPI D[ APOIO.

PORIADOR DO RG - AI]AIXO ASSINADO, NA QUAIIDADI DI RI SPONsAVII IIGAI DA

cNpr __ _ , DI,CL.ARA txPRESSAMtNIt OUt St SultlllA Às coNDlÇÔt sPROPoNINII,
I:SIABILECIDAS NO i:DIÍAL ACIMA CIIADO L QUI ACAIARÁ IN I ÍlGRÀI.MI'N I I QU^IQUIR Í)IJCISÀO QUI VI NIIA A SI:R IOMÂDA Pt'IO
ORGÀOIICIIÂNII'QUANIOAQUAIIIICAçAoAPI \ASÍ)ASPRopONI NIISQUi, IINI.AMAILNOII)OASCOJ\DIÇÕI,SI,SIÀBI .ICIDA5NO
t:DIIAI. I: QUI Df:MONSIRt:M INII]GRAI CAPACIDADII DI: [:XI,CUIAR O I]ORNICIMINIO DO BF:M PRÍVISIO,

Í)t:clARA, ATNDA, PARA IODOS OS l:rNS Dr, DrRr:rr O, A LNr:XrSÍiNCrA DE FATOS SUPI RVI:NI Nit S IMPEDITTVOS DÂ HABIrlI^çÀO Or] OUt

COMPROMI;IA A IDONI:IDADI DA PROPONT:NI I],

LM, DI Dt )424

(^SSTNATURA DO RLSPONSÁVFr r, CPr,)

ANExo tv - MoDELo DE DEctARAçÃo Nos TERMos oo tNctso xxx l Do ARTTGo 7s DA coNsTlTUlçÃo FEDERAT DE 1988

Pregão ELETRÔNtcA Ne oo1l2024
PROCESSO ADM INISTRATIVO Ng OO8/2024

(PAPEL TIMBRADO DA EM PRESA)

..,...,.,..,.., INSCRIIO NO CNPI N.' POR IN'IIiRM.DIO Dt St U RI:PRI:SI:NIANTI] I,I:GAL O{Ai SR(A)

, PORIADOR(A) DA CARIT:lRA Dt: lDt:NTIDADI Ne ................ I: CPÍ: Nc......................., Dt:CLARA, PARA irlNS DO



DISPOS]O NO INC, VI DO ARI, NP 68 tJÀ IIII N9 14.133/2021, QU{. NÃO I:MPRI'GÂ MÍ:NOR Í)I'DI:7OI1O ANOS I,M IRABAIIIO NOIURNO,
PIIRIGOSO OU INSAI,UBRII I] NÃO EMPRI:GA MI"NOR I)I: DIIZT:SSI IS ANOS,

RESSALVA: EMpR[:GA MtNOR, A pARltR Dt, QUAIORl[ ANOS, N^ CONDTÇÃO DI ApRt Nt)t./ ( )1

(r)ArA)

(RrlPRr Sr NrANrr trG^l)

ANEXO V - DECLARAçÃO OT ELABORAçÃO INDEPINDENTE DI PROPO5TA. (MODETO)

Pregão ELETRÔNtcA Ne ool/2024
PROCESSO ADMtNtSÍRATtVO Ne 008/2024

(rDt,NIlflcAÇÃo coMPt[lA Do Ri:PRt]stNtANIt Í)A r.tcllANÍt,), coMo Rt:PRt:s{:NÍANTI
(lDt,NTrÍc^ÇÃo CoMPLLIA DA Ltcl'rANn,), PAR^,rNS Do DrsPosro No i,r)[Ai Dr UcrrAÇÀo
DÍ:C[.ARA, SOB AS PTNAS DA LEl, EM LSP[ CIAI O AR l. 2gg DO COlllGO PI:NAI llRASltt:IRO,QUI::

Í)IVID/\MtNIí CONS I I] I] iÍ)o DI

Pregão ELETRÔNlcA Ne oo1/2024,

A) A PROPOSI A APRt SEN IADA PARA PAR Í ICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICA N! OO1/2024, Í OI I:I,ABORADA DI: MANI IRA IN DI PI:N DI:N I I

(PI:to UCrIANlt.), t: o CoNIt:ÚDo DA l,Ropost^ NÀo ro, No rODo oU t,M pARIt,, DrRt:rA OU rNDrRt:t^Mt NTI:, NÍoRMADo,
D]SCUIIDO OU RTICI:RIDO DE qUALQUI:R OUIRO PARIICIPANTI POII:NCIAI OU I)t Í^I O DO PREGÀO EIETRÔNICA NE OO1/2024, POR

QUAL QUIIR ME O OU POR QUALQUI:R PLSSOA;

B) A rNTENÇÃO Dt APR[St:NrAR A pROPOSÍÀ t,tABORADA PARA pARtCLp^R UO PREGÀO ETETRÔNtCA N. OOl/2024 NÃO rO
TNIORV^D^. Í)SCUflD^ OU !tI.CÍ.U )A t)l QU^rQ-ll{ UUTRO pÂHrt(tp^\rt DOllNCrÂl OJ t)Í r^tO t)O PRtGÀO ELTTRÔNrCA N.
001/2024, POR QUAI QUt,R Mr,rO OU pOR QUAL QUr,R pr:SSOÀ;

C) QUT NÃO I{:NIOU, POR QUAI,QUI:R MI:1O OU PORQUAIQUI RPISSOA, NI L I]IR NA OI CSÀO t]I (IU^I,QUIROtJIROPÀRIlCIPÀNiI
po NCl^l oul)l I^rol)oPRtGÃotttÍRÔNtcANqool/?o24QU^NtoÂr,^Rrr(rPA,iou\ÂoJ^lit rlRt)^rr(lI^çÀo:

Ob:cnaçiro crt cuso alinnrli\ o, rssinrhr:r rrs\lllvr âcinrir
I



D) QUT O CONIT ÚDO DA PROPOS]A APRI.SI.NIADA PARA PARI]CIPAR I)O PREGÃO EIÉTRÔNICA N9 OO1/2024 NÃO SI RA, NO IODO OU

EM PÂRII, DIRI 1A OU INDIREIAMI NTI:, COMUN CADO OU Í)ISCUIIDO COM QI]ALQUI.R OUIRO PARIICIPANII'POiÍ NCIÂI OU DI IATO
DOPRTGÂOETETRÔNTCAN.OOl/2O24ANrtSDAAI)JUÍ)C^(^ODOOrtr{ rO l)^ Rr rrRr)^lrC rAÇÀO;

E) QUIOCONIt]ÚDODAPROPOSIAAPR{.SI:NIADAPARAPARICIPARDOPREGÃOEIETRÔNICANgOOl/2024NÃOIO,NO]ODOOUI:M
PARÍE,DIRI IAOU INDIREIAM{]NIt], IN[ORMADO, DISCI]TIDOOU R[:CI.BIÍ)O I)I QI.]ALQUI R INTIGR/\NTI DO TAMARA MUN]CIPAt I)I
ASSU NÇÃO, AN I I S t)A AB[RI URA oÍ:ICIAI, DAS PRoPoS I AS; I:

F) QUF Í'SIA PIt NAM| N'T[ CILNIL OO II,OR F DA IXIÍNsAO DI SIA DICIARAÇAO I Qt]I D{ I íM PI I NOS PODI RI 5I INIORMAçOI S

PARA FIRMÁ I,A.

ANEXO VI_ O!CLÂRAçÃO DO PORTE DA EMPR€SA (MICROEMPRESA OU EMPRISA DE PEqUENO PORTI)

Prêgão ELETRÔNtCA Ne OO7l2024
PROCESSO ADM INISTRATIVO NP OO8/2024

INOME DA EMPRESA], IQUAL IÍ'ICAçÃO: ]IPO DL SOCII.DADI. (I]'DA, S.A, LIC.), t.NDI Rt]ÇO COMPLTIIO, INSCRIÍ^ NO CNP] SOB O NO

[XXXX], N15rt: ÂrO R!PRESEN1ADA PflO ICARGO] INOMt: DO RI:PRTSLNIAN]t tlGALl, PORIADOR DA CARrtlRÀ l)t lD{Nlll)ADt Nô

[xxxx], NscRrro No cPF soR o N! [xxxx], DEC|-ARA, so8 As pt:NALiDADt,S DA rt r, QUr, st, FNQUADRA coMo M cRot MPR{.5A Orl
EMPRISADLPt:QUi]NOPORIt,,NOSITRMOSDOARI.3cDAI.EI COMPII,MI NIAR Na 113 Dt:14 Dl Dt ll,MI]RO Dl:7006, ISIANDO APIA

^ 
lRr,ROSBI NI ÍíC,OS t V^NIAGI N5Í.tGAtVtNTl NSt.tU|OAS POA NÀO SI TNQU^I)R^!I tV NI NrUMÂl)^5vt t)^çO!5.tü^rs

IMPOS]AS P[,L.O § 4e DO ART.3-'DA LH COMPIFMEN'IAR Nc 123 Dt, 14 Dt DEII:MBRO Dt, 2006 I P[,LO ARllGO 40 DA Li,l No

14.133 /2021 .

Dt:cL ARO, PARA Í rNS DA t.C 12312006 t: SUAS ALl LRAçÕt S, SOB AS PLNAI.TD^DLS DtS rA, SÍ:R:

( ) MICROÉMPRESA R{,CEITA BRUIA ANUAI. IGU/\[ OU lNíitRlOR A 360.000,00 t. I,SÍANDO 
^PlA 

A trRUlR OS llt,Nt t:lClOS t

VAN'IAGLNSII6AIMLI\'Í:,NSTIIUÍDASDOqNÃOSI INQUADRAREMNÍ \,IUMA I)AS VI,DAçÕI SLIGAIS MPOsIASPI ,O§4ODOAR'
3s DA L El COMPI tjMIINTAR N-' 123106 At.l t:ÍtADA PI:t A I C 14712014.

RI PRI:SI:NIANIL L IGAI

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE. RI CI ITA BRUII\ ANUAI. SUPI:RIOR A 360,OOO,OO I IGUAI OU INI IRIOR A 4,8OO,OOO,OO VAIORI S ,

ISTANDO APIA A Í:RUIR 05 BTNEFÍCIOS t: VANIAGI,NS IEGALM{lNII INSIIIUiI)AS POR NÃO 5Í ÍNQUADR^R :M NI NIII]MA I)AS

vtDAçÕES t.EGArS tMPOSIÀS Pt.t.O § 4s DO ARL 3e DA r t COMpr t:MI:N I AR No 123/06 Allt RAD/\ PÍtAtC141/2A14.

OBSERVAçÔÉ5:

. EStA D[:C|.ARAÇÃO PODERÁ5!R PRr:rlNClflDr\SOMLNI{' p{,rAUCllANÍt t]NQU^DRADA COMO Mt, OU [PP, NOS I t.RMOS DA L-C 123,

DL 14 D[ Dtlzt]MBRO DE 2006;

. Â NÃO AP RI.sI:N T AÇÃo DISIA DI]CIARAçÃO SI RÁINITRPRI:IADACOMoNÃoINOUADRAMTNIODAIIC],IANiI COMOMI OUIPP,
NOSTERMOSD^tCNe123/2006,OU^OPçÃOPLIANÃOUIIr./ÂçÃODOr)lRr rrO Dr rRÀr^MlNIO0rÍÍ:Rt:NCIA{)O.

NOMI: I: ASSINÂIURA DO RI.PRt SI NIANI{ II:GAI

NOMtr t, ASSII'JAIURA DO CONIADOR
(No CASO Dt: Mt, t, tPP)

Cl't i XXX.Xxx.XXx XX

IOCAI {: D^lA



CR(]

ANEXO V - DECt"ARAçÃO Dt tDONflDADE

Ao Rt.DlGlR A PRIIs{:Nrl: Dtct.ÀR^ÇÃo, o PRoPONI NIt:Dt:vt,RÁur rlAR Í,oRMUlARro coM ITMBRT DApHopoNrNrr

Pre8ão ELETRÔNtCA Ne OOLl2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO8/2024

À

cÂMARA MUNrcrPAt DE AssuNçÃo
Ao Pregoclro / IQt.II)t DI: APoto

A EMPRI]SA INSCRII'A NO CNPJ N9,.,,.,,.,,,,,,,,,,,,,,,.,,.,,,,,,, POR INIIRMl,I)IO DT SI U RI PRI5TNIANII II:GAI O

RICEBTDO DO MUN|CÍP|O DE _ __- . .lut OU D!: QUA[.QULR OUrR^ t Nll)ADL U^ AI)M|N|S]RAç^O Í)rR{ rA OU rNÍ)rRt:tA, t:M
ÀvBtto ttut.nnr IstADUAI I MUNrcrp^l suspl Ns^o tMpoRÁR,^ I)t p^Rlt(lp^ÇÂo IM lrcrl^Ç^o I otJ rN1r,t t)rMlNIo t)l
coNÍRAIAR COM 

^ 
ADMTNTS]RAÇÃO, ASS|M COMO NÃO :R R{:CEBTDO r)t Cr^R^çÃO Í)t rNrDON|t)^Í)r PARA tlcrAIr t' OU

CON I RAIAR COM Â ADMINIST RAçÃO 
':I:D[RA[,, 

I SÍ ADUAL I: MUNICIPAL ,

IM, DI Dt 20?4

(ASsrNÀTURA DO RTSPONSÂVr r r CPr)

ANEXO VIII - DECLARAçÃO DI CUMPRIMENTO DOS RTQUISITOS DE HÂBItITAçÃO, (MODTLO)

Pregão ELETRÔNtcA Ne Ootl2024
PROCESSO ADM rNrSÍRATTVO Ne 008/2024



OICI.ARA, [M CONÍORMIDAD{: COM A tll Ne 14.133/2021, QUt: CUMpRt, TODOS OS RI]QUISIIOS PARA llABllll^ÇÃo PARA tslt
Ct:RÍAMIl IICiIAIÓRIO NO MUNICÍPIO CÂMARA MUNICIPAT PREGÃO ÉLETRÔNICA N9 OO1/2024

Dt )0)4

RI]PRI]SI N IAN II: I,F6AI

ANEXO IX - MINUTA Í]O CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 

- 
/20-

TIRMO D[ CONTRATO DE COMPRA N9

MUNICIPAI DE ASSUNçÃO E A IMPRESA XXX
, QUI FAZIM INÍRT SI CÂMARA

A cÂMARA MUNIcIPAL DE ASSUNçÃo por intermódio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com sede no(a)

, na cidâde dc /t,stado , inscrito(a) no CNpl sob o ne , neste
àto rêprescntado(a) pelo Presidente, Sr. , portador(a) da Carteira de ldentidade n-o cxpedida pela lo)

, e CPF ns , doravànte denominada CONTRAIANIL, e o(a) inscrito(a) no CNPI/MI:sob o ne

, scdiado{a) na / em doravante desi8nada CONTRAIADA, neste ato
representada pclo(ê) Sr.(a) , portador(a) da Cartcira de ldcntidade nq , cxpedida pela (o) , e CPI:nq

, tendo cm vista o que aonsta no Proccsso na e cm observãôciâ às disposiçõcs da le) ô9 74.173/20?1,
da t.ei ne 123/2006, resolvem celcbÍar o presente Icrmo de Contrâto, decoarente do Í,rcgão n.o ........../2A....,, mediânte âs cláusulas e

condiÇôes a seguir enunciâdas.

DI



1. CIÁUSUIA PRIMEIRA - oBJETo

1.1. O obleto do presente Termo de Contrato ó a aquisiÇâo de Aquisição veículo IIATCH linhâ leve 0 KM ANO MODELO 2024/2025
ou 25/25. conforme especilicações mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB, conforme
espccificações c qriantrtâtivos cstabelecidos no i crmo de Rcícrôncia, ancxo do t dital.

1.2. [ste Iermo de Contrato vincula se ao t:dital do Pregão, identificado no píeâmbulo e à proposta vencedora, independentementc
de transcrição.

1.3. Discriminâção do objeto

EM P RESA:

CNPJ:

ENDtRt

t.MAIL

] ,rr". Il1
I valon roral:

DEscRrçÂo QUANI. UNID,

2. ctÁusutA sEGUNDA - vlcÊNctA.

2.7. O pra?o de vigência deste l'ermo de Contràto ó aqucle fixado no Iermo de Referôncia, corn inÍclo na data de

I___J_. e encerramento em /_ l_, prorrogável na forma do ârt. 10/ dâ tei ôc 1,4-733/20)1.

3. cLÁusur-A TERcETRA - PREço

VALOR

uNrrÁRro
VATOR

TOÍAL

3.1, O vãlor do presente lermo de Contrato é de RS

5.1. O praro para pagamcnto e demals condições â ele referentes eôcontrarn sc no Iermo de ReÍcrônciã

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrentês dã execução contrâtuâ1, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerclais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros ncccssários ao cumprimento integral do objeto da contrãtação.

4. cLÁusur-A QUARTA - DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrânradas cm dotaçâo orçamentária própriâ, previstâ no orçarmento da

União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestâo/Unidade:
[:ontel
Programa de lra balho

Elemento de Despcsa:
PI:

5. clÁusur-A eu|NTA - PAGAMTNTo E cRrÍÉRtos Dt ATUALTZAçÃo MoNErÁRr^.

5.2. [:m caso dc atraso de pagamento, motivado pela Admlnistração Pública, o valor a scr pa8o será atualirâdo financeiramente
desse a data prevista para o pagamcnto aró à data do efetivo pagâmento, tendo como base o índice IGPM do môs antcrlor ao
pagamento da pãrcela.

RTPRISENTANT[:

--

TEL.: ( )

lIlI



6. C[ÁUSULA SEXTA - REAIUSTE.

6.1. As reBras ãcerca do reajuste do va or contrâtual são as estabelccidôs no Termo de Rcíerôncia, ãnoxo a cste Contrato

7. crÁusurA sÉTrMA - REpAcruAçÂo E REEeutríBRto

7.L. O pralo para resposta ao pcdido do Contratado de repactuação dc prcços scrá dc 30 d as úteis.

7.2. O pralo parâ rcsposta ao pedido do Contratado de rcstabcleclmento do equllibr o cconômico.financeiro do contrato de preços
será dc 30 dias úteis.

8. CLÁUSUTA OTTAVA - GARANTTA DE EXECUçÀO.

8.1. Não haverá ex gência dc garantia dc cxecução para a prescnte contratação.

9. CIÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. 
^s 

condiçôcs de catrega e recebimento do objcto sào aquelas prev stas no lermo dc lleferência, ancxo ao l:dita .

10. cLÁusurA DÉcrMA - FrscAUzAçÀo,

10,1. A fiscrl 1rção da execução do objeto scrá cfctuãdã por Comrssão/Representante deslgnado pcla CONIRÂl^NII, nr form:r
êstàbclecida no TcrÍlro de Refcrôncia, ancxo do Í dita .

11. CIÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA _ OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE Ê DA CONTRATADA.

11.1. AsobrBaçõ.sdaCONLtAIANII edaCONItlAlADÂsãoaquelasprcvlstasnoIormodcReÍerên.ia,JnexodoIdilal

12. c[ÁusurA DÉcrMA SEGUNDA - sANçÕEs ADMrNlsTRATrvAs.

12.7. Âs sanções Ícferentes à cxecução do aontrato são aquelas previstas no Icrmo de llef.rôncia, ancxo do Iditêl

13. ctÁusura DÉcrMA ÍERcflRA - ExTrNçÂo.

13.1. uÍ,RtSt VTTFR\,1O Dl CONIRAI(.,r)Ol){ l^!l-R{ll NIO:

13.1.1. Poratounilatêra e escrito da 
^dmlnistraçâo, 

nas sltuaçôes previstãs no nclsoldoa( l.l8da le no14.113/2C)1,e
com ãs conscquônc as indicadas no art. 139 dà mesma lci, sem prcjuí1o da.rÍrlLc.rção das sanções prevlsiàs no Ierrno dr'Íleierênclir,
ãncxo ao Edital;

13.1.2. 
^migavclÍnente, 

nos termos do arr. 138, inciso I , da tel n" 14.1:13/2021.

13.2. Â extlaçào contra'.LJal dcverá scr forma nrcnte motivada nos autos de processo admrnrstrativo asscgurado à CONltt/\IADA o

d rcito à prévla e ampla defesa, vcriflcada a ocorrôncia dc um dos nrotivos pr evistos no art. 13 / dô I ei nq 14.131/2021.

13.3. Â CONIRAIADA reconhece os dircitos da CONIRAIANII em caso do Ícsc]são admin strativa prL.vista no art. 115 da Ie] n"

14.1!/?A?1.

13.4. O IÍ:RMO DÍ RÍSC5ÃOSÍ RÁÍ,RICI D I)O L)Í Rt IATOKIO]NI)ICAI VODOSSIGUNIISASPI:CIOS,CONIoRi\4Í:OCASO:

13.4.1. llalanço dos evcntos contratLra s já cumpridos o! parclalmente cumpridos;

13,4.2. Relaçâo dos pagamentos lá cÍetuados c ainda devidos;

13.4.3. Lndenlzaçõcs e multas.



14, CLÁUsULA DÉCIMA QUARÍA _ VÊOAçÔES.

14,1. I.VI DADO À CON'TRAlADA:

14.1.1. Ca!cionar ou Lrtill/ar estê Tcrmo de Contrato para qualqucr operaçào financelrà;

14.1.2. lnterrompcr a cxecução contratual 5ob alegàção de nadmpcmefto por parte da CONIRÂlANII, salvo nos casos
prevrstos êm cl.

15. CtÁUSUTA DÉCIMA QUINTA - ATTERAÇÕÉS,

15.1. i:ventuãi5 aiterações contratL.rais reBcÍ sc ão pela discipi na do art. 124 da le na 1,4.1.\J/)A21.

15.2. Â CONTRAIAUÂ ó obrigadr a aceitàr, nas mesmas condições contratuais, os acrescimo5 ou supressõe! que se firerern
nccessários, atc o imitede25%(vintcecincoporccnto) dovalorlnicia ãtua izado do contrato.

15.3. 
^s 

sr.rpressõcs rcsultantes dc acordo cclobrado entre as partes contrôtantcs podcrão exceder o lim te de 25% (vlnte e c nco por
cento) do vaior lniclãi atualirado do contrato.

16. CLÁUSUt-A OÉC|MA SEXTA - DOS CASOS OM |SSOS.

16.1. OscasosornissosserãodccididospclrCONlRÀTÂNll,scgundoasdsposiçôescontlda5nalei nP1,1 13:l/2021c donrais normãs
de rc taçõcs e contratos administrativos c, subsidiariarnente, scgundo as normas o pTincipios gcrars dos contratos

17. cl ÁusuL A DÉcrMA sÉTrMA - puBt-rcAçÂo,

17.1. lncumb rá à CONIRAIANIt providcnciJr a pub icação dcste instrumcnto, por extrato, no Í)iário Oficial, dc acordo cor. o
prcvisto na tei ne 14.133/2021.

18, CLÁUSUTA DÉcIMA oITAVA- FoRo.

18.1. t, eleito o toro da Comàrca dc Iaperoá pôra dlrimir os lltigios quc dccorrcTcm da cxecLrção deste Ieíro d{) ContÍato que não
possanl ser compostos pcla conciliaçâo, conforme a rt. 92, §1e da lel ne 1,4.133/?A)1.

Parà flÍllcra e val dade do pactuado, o presentc Tefino dc Contiato foi avrado cm duas (duas) vlas de iBua teor, quc, d{rpois dc lido c

achado em ordcm, fol nssinado pelos contraêntcs.

Di .. ..... ......... D{ 2024

Responsávcl legal da CONIR/\lANIt

Rcsponsávc legal da CONI R/\lAI)A



LS'I'AI)O I)A I'AI{AÍI}A
CÂMARA MUNICIPAI, I)Ii ASSUNÇÃo
ASSnssoRrA ;urrÍr>lca

.\re\o:

PIL[CAO I]l.llll{()NICO N.' 00011 202.{
Sl: IOR lll: CoN IRAI-{ÇÀO
,\quisiçi0 \'ciclrlo Il.\'l'('ll linha lrvc 0 l\]l .\\O
)lODI.ILO 2ll2ll2ll25 ou 25/25. C-'orrlblnre tspeciticações
nríninras abairo, l)irrl flteldcr as nccessidades dr Cânrala
llu[icipal dc i\ssrrrçÍio I'[3.
l)rocesso Licilll(irio concspondcntc illstruído corD l(xlos seus

L'lcnrentos constiluliros. iI,Iclusi!t' do rclatório llnul.

PARECER

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório scguiu para eslc órgão do assessoramento
juridico, objetivando a realização do controle próvio de lcgalldadc mediants análise juridica da pretonsâ
contratação, sendo apreciado conforme os critérios obletivos próvios de atribuição de prioridad(), considerados
todos os clcmentos indispensáveis à referida contratação e dos prcssupostos de fato e de dircito, especialmcnte,
os aspcctos inerentes à formalização do processo licitatório c sua fase prcparatória, caracterizada pelo
planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contrataçÕes anual, sempre que olaborado, e com
as leis orçamentárias, bcm como abordadas todas as consideraçi)os tócnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da lci 14.133121 .

Quanto à formalização do processo, rcstou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei
14.133121, estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintos elcnlenios: documento de Íormalizaçáo do
demandai cstudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco, têrmo de reÍerência: cstimativa d;l
despcsa dcÍinidas na forma estabelecida no Art. 23, § 3", da LGi 14.133121 , demonstração da compatibilidado da
previsão dc recursos orçamentários com o comprornisso a ser assumido; autorização da autoridade competentc; e
a minuta do edital de licitação, acompanhada da rospcctiva minuta do contrato.

Nesse diapasão, analisada a matória à luz da Lci Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021: Lei Complementar no

123, de 14 de Dezembro de 2006; c legislação pcrtinente, considcradas as altcrações posteriores das referidas
normas, e observado o teor dos documentos e informaçoes apresentâdos, considera-se rcgular o processo
licitatório em tela da Íorma como se apresenta, inclusive a sua Íasc preparatória, a minuta do odital e seus
elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta do contrato, os quais cstáo em consonância com a

legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do ccrtamc, que devorá
ser realizada nos termos do Art. 54, óa lei 14.133121 , com observância aos prazos m ínimos para apresentação dc
propostas e lances, contados a partir da data do divulgação do cdital d(r licitação, estabslecidos no Art. 55, do
mesmo diploma legal.

Assunçáo - PB. 20 de Maryo dc 2024

à, ç^M )E r.I
BRUNÂ I)A SII,VA MÁ(]IIiI

Advogada
o^B-PB 21512

Origcln:

,\sstrnto:
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EDITAT

PREGÃO N9 OOU2O24
CÂMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo pB

O MUNICÍPIO DE ASSUNçÃO.PB, TORNA PÚBLICo, PARA coNHECIMENTo DoS INTERESSADoS, QUE A CÂMARA
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔruICA, ruOS TERVOS DA LEI N9

L4.L33/zo2t, DA LEI CoMpLEMENTAR Ns !23/2006, E oas extcÊructas EsrABErEctDAs NEsrE EDlrAL.

Data da sessão: O8/lO/2024

Horário: 09h00min

Local: Portal de Compras Públicas - www. oortaldecoryrpras"ru§liEas.com. br

Critério de lulgemento: MENOR PREçO POR ITEM

Modo de disputa: ABERTO

lmpugnações e Esclarecimentos até às 12h00min horas do dia 04/10/2024

1. DO OBJETO.

1.1. O obleto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição veículo HATCH

linha leve 0 KM ANO MODELO 202412025 ou 25/25. Conforme especificações mínimas abaixo, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será dlvidida em ITENt conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,3, O critério de julgamento adotado será o menor prego do ITEM, considerado o menor dispêndio para a

Administração, nos termos do art. 34 da Lei ne 14.133/2027, e observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOs RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

As despesas para atender a esta licitação estão proBramadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União para o exercício de 2024 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 01.010-CAMARA MUNICIPA
FONTE: 5OO RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Programa de Trabalho: 01010.01.031.0001.1099 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nível básico do reglstro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a

participação dos inteÍessados na modelldade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

ffit-t
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3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio ;

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do iicitante ou de seu
representante ÍegaÍ e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus |ances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PÚBUCAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular no PORTAT DE coMPRAS PÚBtlcAs.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.488/20A7, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123/2006 e no artigo 4e da Lei ne 74.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3,2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3,4, Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9e e 14 da Lei np 14.133/2021;

4.3,5. Que estejam sob faÍência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

TEJ'
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4'4' A pessoa jurídica poderá participar da Iicitação em consórcio, observadas âs regras do art. 15 da Lei ne
74.733/202r.

4.5. Como condíção para particípâção no Pregão, a ÍÍcítante assínaÍará "sÍm" ou "não" em campo próprío do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4,5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123/2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido êstabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a

Administração Pública cu.ios valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empÍesa de pequeno porte;

4,5,1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamei

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.5.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4,5,4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,

da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos íncisos Ííí e ÍV do art. 1e e no inciso íll do art. 59 da ConstituÍção Federaí;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para Íeabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prêvistas na legislação, conforme disposto

no art.93 da Lei ne 8.21311991.

4.6, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESÊNTAçÃO Oe pROpOSre E DOS DOCUMENTOS DE HAEIL|TA$O,

I
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5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envÍo dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitêção,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne

t23/2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5,5, Até a abertura da sessão pública, os licitêntes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente ;nseridos no sistema;

5,6. Não será estabelecida, nesta etâpa do certâme, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos

5,1.1, Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6,1,2, Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

se rviços.

I
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer âlteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veríficará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei na 74.t33/2021.

7,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7,2,2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu .iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

reBras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor iníerior ou peÍcentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (Dez

reais).
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7.10. Será adotãdo para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os |icitantes
apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorês, a sessão pública encerrar-se-á
a uto matica me nte.

7.14, Encerrada a fase competitíva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assêssorâdo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19, quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
panicipantes do certame, publicada no http://www.po rtaldecomoÍasoublicas.com.br, quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7,20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

ü--:" "--'tkJ'
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7.22. Nessas condíções, as propostâs de mícroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.23, A melhor classificada nos termos do item antêrior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7,24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aqueía que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme reBulamento.

7,27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7,28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de dêsempate,

nesta ordem:

7.28,1, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contÍnuo à classificação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programd de integridêde, conforme orientações dos órgãos de

controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

r .,,,.
^t&J'
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 ê 45 da LC ne

723/7006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538/2015.
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7.29.1' empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estâdual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizadê por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistemê, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7,3O.2, O Pregoeiro solicitará ão licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o câso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.julgamento da proposta

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8,15, Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro Íu8ar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidâde do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

8,16, Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações

técnicas pormenorizadas no editalou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.L7, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.17.1. Considera-se inexequÍvel a proposta queapresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei np 12.187/2009.
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8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
esclãrecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para
exequibilidade da proposta.

em caso da necessidade de
que ê licitante comprove a

8.20, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para ê realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência via chat, e a ocorrência será registrada em ata;

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no slstema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peÍo Pregoeíro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8,21,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracterÍsticas do material ofertado, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informâções pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

8.21.3, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no

local a ser indicado e dentro de 03 dias úteis contados da solicitação

8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8,27,3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativê

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no

Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da pÍoposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que âtenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.21.3,5, Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo sêr manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.21.3,6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 1O dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.
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8.2L.3,7, Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos êm língua portuguesa,
necessáríos ao seu perfeíto manuseío, quando for o caso.

8.22, A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Prêgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,24. Havendo necessidade, o Prêgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.25. O Pregoeiro poderá encêminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quê
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

A,Z5.L. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.25.2.
licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprêsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO.

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÂO DO LICITANTE DETENTOR DA

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO

DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊruCIA DE SANÇÃO QUE IMPEçA A

PARTICIPAçÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAçÃO, MEDIANTE A CONSULTA AO5 DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8,1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas-CNEP ( );

8.1.2, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Naciona I de .lustiça
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8.1,3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

8'1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1,4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faltê de condição
de pa rticipação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2, Caso atend;das as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLlCAs, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

8.2.1, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL OE COMPRAS

PÚBUCAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhãr, em conjunto
com a apÍesentação da proposta, a rêspectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, excêto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pre8oeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

8.3, Ern caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de L0% (dez por cento) a 30%

(trinta por cento) sobre o valor exigido de Iicitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

8,4, Havendo â necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, viâ sistêma, no prazo de 02 horas sob pena dê inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

: l-1
rQ =:d
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9.5, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somentê em nome da matriz.

9.6,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação dentro do prazo de até 02 horas ou a critério do pregoeiro podendo ser
prorrogada mediante solicitação do proponente:

9.8, HABILITAçÃO JURíDICA

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificâção da autenticidãde no

s ítio

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8,4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 7971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estÍangeira em íuncionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. ltABrLrrAçÃO FrSCAL, SOCTAT E TRABALHTSTA

I
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9'9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de ínscrÍção no cadastro de contribuÍntês estaduaÍ e/ou munacípaÍ, se houver reÍativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/70/2014, do SecretárÍo da Receita Federaldo BÍasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9,9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.45211943;

9,9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9,9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10. HABTLTTAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

este.ja dentro do prâzo de validade exprêsso na própria Certidão;

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmênte, na forma do art. 58, da

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

9.10,3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3.1, No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Ârt.39 do Decrêto ne 9.53A/2O!SI;

ffi
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9,9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeÍto de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9.10'3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis reíerentes ao período de existência da sociedade;

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10,3,4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10,4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(hum) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte
LC = Passivo Circu lante

9,10,5, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para â Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mÍnimo de 10% (10 por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-fina nceira por
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social,
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualízados por índices oficíais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da ãpresentãção da
proposta-

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10%

(dez por cento), para mais ou parâ menos, entre a declaração aqui trâtada e a receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas
justificativas.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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9.11. qUALtFtCAçÃO TÉCNtCA.

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da íícítação - Atestado(sl de CapacÍdade Técníca, fornecído(sl por
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.

9.12. A existência de restrição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9,14. Caso a proposta mais vantajosa se.ia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesmâ será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a reBularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencêdor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10,13.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.13.1. 5er redigida em língua portuguesa, digitada, em umâ via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

l
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10,13.2. Conter a indicação do banco, número da contâ e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,14.A proposta fínal deverá ser documentada nos autos e será levada em consíderação no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mârca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.15.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos ê por extenso.

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extênso, prevalecerão estes

últimos.

10.16.A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.17.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro Iicitante.

10.18.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS,

11.13.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11,14.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistêma

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessês

11,15.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11,16.Os êutos do procêsso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12, DA REABERTURA DA 5ESSÃO PÚBTICA,

12,13.A sessão púbiica poderá ser reêberta:

ffi
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12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.L3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o llcitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1e da LC np 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

l2.14,Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.14.1. A convocação se dará por meio do sístema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

L2,14,2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAT DE COMPRAS PÚBtlCAS, sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DAADJUDTCAçÂOEHOMOTOGAçÃO.

13,13.lulgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou
e homologou a licitação.

14. DAGARANTIA DE EXECUçÃO,

14,13.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DOTERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

15.13, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

15.14.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2.1. Altêrnativamente à convocação parê comparecer perante o órgão ou entidãde para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinâtura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu

recebimento.

L5.2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração

I
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15,15.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.3. Referída Nota está substituíndo o contrato, aplícando-se à relação de negócios aÍi estabeíecída
as disposições da Lei ns L4.733/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei
ne 14.133/2OZL e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15,4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
ne 03/2018, e nos termos do art.5e, lll, da Lei ne 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15,6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

a nexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem preJuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após ê comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT.

15,13.As rêgras acerce do reajustemento em sentido geral do valor contratual são as estebelêcidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

Lt. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO,

17,1. Os critérios de recebimento ê aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAS OERIGAçÔES DA COÍ{TRATANÍE E DA CONTRATAOA,

18.1. As obrlgações da Contratante e da Contratada são as estâbêlecldas no Termo de Referêncla.

l
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19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS.

20.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133/2021, o Iicita nte/ad.lud icatá rio que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20,1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1,6, Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20,1.9. Prêticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846/2073.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) AdvertêncÍa por escrÍto;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratâri

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.4. Do ato que aplicar a penalidade câberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco)

dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias

úteis.



ffi
. l.\ I \l)o l) \ P\R \llt \( \\t \t,t \ \tt \t( ,\l. t)t. \\\t \( \()( i\x .,,,\r I rxn(i\(',.1l|ni0r

( \fi rrl.Íla {>16 rnxrl rí. Rur t urltl$ t hrrr..ttl( (ntr!, - }on(tl(l,,rlrí.. tlll_ - ]i\ tx_irtlíi.- ll,r'I'hrrl: (rnrnrú..ún.r,'tn'r' h"rnuí..,'m I I l': <.tr.rl!,lrlr - \suh\i" . I'll

21.5, Serão publicadas na lmprensa Oficial da Câmara Municipal e .,ornais de Grande Circulação, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúU5ULA, DEFINEM-SE A5 SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PúTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiaÍs e não-competitívos;

d) PRÁTlcA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentê, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

el PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cu.ja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2T.. DA IMPUGNAçÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

20,1. Até 03 (tÍês) dias úteis antes da data designada para a ebertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAçÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÂO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema

20,3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclêrecimênto será divulgada no Portal de Compras Públicas

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2O.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certaÍne, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafo le, da Lei ne L4.133/2OZ]..

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

I

L
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20.6. As respostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
ê a âdministração.

20,7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sÍtio www. portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

2r. DAS OTSPOSTçÔES GERATS.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

21,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21,9, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

I
I

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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21,10.1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveís.

21.11, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21,12.A Câmara Municipal de Assunção-PB poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21,12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2t.73. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar â instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21,14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endeÍeço
https://camaradeassuncao,pb.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, no mesmo endereço
e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos

interessados.

21.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO ÀS CONDIçÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INC|SO XXXü, ART. 7e DA CONSTITUIçÃO FEDERAL;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO OE ELABORAçÃO INDEPENOENTE OE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODETO DE DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECTARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO;

U

onça lves de Oliveira

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

rquêlha

Pregoeira

rl
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO,

92.623,00

1.2. Os documentos auxiliâres e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos

do artigo 23 da Lei ne !4.f33/2021, constam dos autos do processo administrâtivo ne O08/2O24.

1.3. O objeto a ser contratado é de naturezâ especial, nos termos do parágrafo único, do artigo 6e, inciso XIV da

Lei ne 74.!33/2027.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 06 meses, com início na data de até o final do exercício financeiro

zoz4, prorrogável na forma do art. 107 da Lel ne 14.133/zoz1.

Item Descrição
V. Unit. v. Total

vEícuLo AUToMoToR HATCH - ano 2024125 - com
05 lugares incluindo o motorista;- zero km;- ano
fabricação: mínimo : 2024 - a^o modelo mínimo :

2024-2025 ou 25/25 puro - cor sólida, branco ou
prata;- motor mÍnimo 1.0 potência mÍnima 75 cv -

motor bicombustível (álcool/gasolina); tanquê
combustível mÍnimo 47 litros - câmbio mínimo de 05

marchas a frente e 01 ré; 05 portas; - direção

assistida (hidráulica, eletro-hidráulica, elétrica); ar
condicionado - Entre-eixos (mm) mínimo 2.520mm -

tâpetes de borracha parâ o interior; multimídia
integrada de fábrica - injeção eletrônica
multiponto;- porta malas mínimo 300 litros;- câmbio
mecânico/automático ; - com todos os acessórios
que atendam ao código nacional de trânsito,
principalmente guanto a segurança. Equipamento de

segurança: Air Bag Duplo Frontal - equipamento
suplementar de segurança passiva, nos termos da

Resolução CONTRAN ne 313/2009.O8S: primeiro

emplacamento será em nome da Câmara Municipal

de Assunção. PB - ANEXAR CATÁLOGO coM AS

INFORMAçÔES DO VEíCULO.

und 1 92.623,00

^tk-J'
I

ü-I

1.1. Aquisição de Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO MODEI-O 202412025 ou 25125. Conforme
especificações mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB conforme
natureza, condíções, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Unid. Quant. PREçOS i

l'
I

I
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO.

2.1. A Câmara Municipal de Assunção, PB, busca aprimorar a eficiência e a qualidade dos
serviços prestados à população. Para isso, é essencial a aquisição de um veículo oficial que
atenda às necessidades operacionais e administrativas da instituição. A aquisição de um
veículo permitirá maior mobilidade para os vereadores e servidores, facilitando a
participação em eventos, reuniões e visitas técnicas em diferentes localidades, tanto dentro
quanto fora do município. Isso contribuirá para uma gestão mais próxima e eficiente.

2.2. A utilização de um veículo proprio reduzirá os custos com transporte, como aluguel de
veículos e reembolsos de despesas com deslocamentos. Além disso, permitirá um melhor
controle e planejamento das atividades, otimizando o uso dos recursos públicos.

3. FORMA E CRrTÉnrOS OS SEUçÃO OO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabãlhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2, Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edita l.

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Conforme comprovação de

fornecimento anteriormente através de atestado de capacidade técnica.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias podendo ser prorrogado coníorme justificativa da contratada
mediante aceitação do contratante, em conformidade com o este Termo de Referência e ê Emissão da ORDEM

DE COMPRA emitida pela Câmara Municipal.
4.2. Entregar o veículo, objeto do certame com o processo de emplacamento totalmente concluído.

4.3, A entrega dos bens será realizada na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: RUA EUCLIDES

VlElRA,39, CENTRo, ASSUNçÃO PB CEP: 58.685/000, sem custos adicionais para o ente demandante.

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, desca rregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento

do objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA.

4.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições,

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais
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documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

4.7, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5. OERIGAçÕES OACONTRATANTE.

5.1. São obrigações da Contratante:

5,1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5,1,2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigidoi

5,1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cadâ fonte diferenciada de

recursos, nos termos do art. 141 da Lei ne 14.133/2021;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.

6,1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

I ffi
I

I

4,6. O recebÍmento provísórÍo ou defÍnÍtívo do objeto não excÍuÍ a responsabíÍÍdade da contratada peÍos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
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6.1.2' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, !3 e U a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se peÍos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados;
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1,6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

5.1.8, lmplantação de programa de integridade pelo licitantê vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso

de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4s da Lei ne 74.133/2O2t;

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art.93 da Lei ne 8.213/1991.

7. DA SUBCONTRATAçÃO.

7.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório

8. DA ATTERAçÃO SUBJETIVA.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROTE E FTSCAUZAçÃO DA EXECUçÃO.

9.1. Nos termos do art. 117 Lei ne 74.L3312021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei ne 74.133/2027.
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9.3. O Íepresentante da Administração anotêrá em registro próprio todas as ocorrências relacíonadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providêncÍas cabíveis.

9.4. o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

9.5, O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 137512075 - Plenário e, TCU, acórdão
2L46 / 2077,Segunda Câ mara).

9.6, A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2OlO - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recêbimento da Nota
Fiscal ou Fatura, depois de concluído todo o processo de EMPLACAMENTo Do vEícUtO que deverá ser o
primeiro em nome da Câmara Municipal de Assunção PB, através de ordem bancária, para ffédito em bânco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
10,2, A nota fiscal deverá ser emitida em nome da CâmeÍa Municipal de Assunção.
10.3, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 tei ne 14.133/2021.

10,5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6.será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSamento.

10,7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

kffiI....-
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta âos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrêncías ímpeditivas índíretas.

10.10,Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10,11. Persistindo â irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla dêfesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

10.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inâdimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse púbiico de alta releváncia, deyidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.13. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevlsta na legislação aplicável

10.13,1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

L23/2OO6, não sofrerá a retenção tríbutária quanto aos impostos e contribuiçôes abrângidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

*í+mu+ai

EM:+x+t-JÊVPr-sef,d€+
EM:+à€€+Ê€s+€+e+€+i€5i
N - Númere de dies entre a dete prevista pâra ê pâgamentê e e de efetiyê pâgamentêi

@
| - Índiee de eempensaçãe finaneeira = rtr, assim apurade:

r=-{$q M

11, DO REAJUSTE.

11.1. Os preços contratados poderão sofrer rea,iuste, eplicando-se o Índice IPCA ou IGPM, cuja deta-bêse êstá

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7e da Lei np 14.133/2021.

I
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divuÍgação do índíce de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11,4. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11,5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7, O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAGÂRANITADE EXECUçÃO.

12,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razôes abaixo justificadãs:

13 . DAS SAr{ç{rES ADMIíú§ÍnAflVÂ§.

13,1. Comete infrâção âdministrat;va nos termos da Lei ns 14.133/2027, a Contratada que:

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

13,1.1,2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13,1.1,3 Não mantiver a proposta, sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1,1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

13.1.1.7 Frâudâr a licitação ou prâticar ato fraudulento nâ execução do contrato;

13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1,1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846/2013.

I
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13,2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertêncía por escríto, por faltas leves, assim entendidas aqueÍas que não acarÍetem prejuízos signíficatívos
para a Contratante;

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

14.733/2OZL, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da Câmara Municipal de Assunção, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4. Caso o valor da multa não seja sufícíente para cobrír os prejuízos causados pela conduta do licitante,
Câmara Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arti8o 419 do Código Civil.

13,5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícÍos de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 72.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da respo nsa bilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

L3,7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 72.846/2073, seguirão seu Íito normal na

unidade admínistrativa.

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

l

I

f) Multa, e 10 % (dez por cento) sobre o valor global desua proposta;

g) lmpedimento de licltar e contratar;

h) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penâlidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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13,9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de lmprensa do Município Diário
Oficial do Estado e Jornal A União .

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.

14.1 O custo estimado da contratação é de RS 92.623,00(noventa e dois mil seiscentos e vinte e três reais)

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 01.010-CAMARA MUNICIPA
Fonte: 5OO RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Programa de Trabalho: 01010.01.031.0001.1099 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEIcULoS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

B I /2024

ta asmin dos Anjos Galdino

unção

^tkJ'
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ANEXO il - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

Pregão ELETRÔNrCA Ne OO1/2024
PROCESSO ADMTN tSTRAT|VO Ne 008/2024

sEssÃo pÚBLrcA: --/--/2024, Às ----H----wrr.,r (----) HoRAs
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUsAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACON DICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PRoPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE tNtCtO DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÃO DOS 5ERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECTDO NO TERMO

DE REIERENCIA (ANEXO I) OO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 quE NÃO tNC|DE NAS VEDAçÕES PREVTSTAS NA LEI Na 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUçÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DAÍA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATU RA DO RESPONSÁVEL

O8S. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÔES CONTENDO PREÇOs EXCE5SIVOS,

SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUíVEIS, T'IA FORMA DA LEGISLAçÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREçAM

PREçOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOs DEMAIS LICITANTES.

NOME DE FANTASIA:

RAzÃO 50ClAL:
CNPI:

rNsc. EsT.:

oPTANTE PELO STMPLES? SrM ( )NÃO( )

ENDEREçO:

BAIRRO: CIDADE:

E-MAIL:

TELEIONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N9 DA AGÊNCIA:

ITENS oESCRTçÃO MARCA qUANT, UNIDADE
VATOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL Rs

T

TOTAT POR EXTENSO:

l

d.-:""--
'{&,J',

r-t

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

I

CÉ P;
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ANEXO ilr - DECTARAçÃO DE SUJE|çÃO ÀS COND|çÕES ESTABELECTDAS NO EDTTAT E DE

INEXETÊNC|A DE FATOS SUPERVENTENTES IMPED|TTVOS DA HABTUTAçÃO

Pretão ELETRÔNtCA Ne 001/2024
PROCESSo ADMTNTSTRATTVO Ne 008/2024

À

CAMARA MUNICIPAL OE ASSUNçÃO

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUATIDADE DE

RESPONSÁVEL TEGAL DA PROPONENTE, CN PJ D ECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS COITIOIçÔTS ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO óRCÃO LICITANTE QUANTO À

QUALIFICAçÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIçÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAçÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, _ DE _ OE 2024.

(ASSINAIURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

i ,- '---7 ^
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ANEXO tV - MODETO DE DECTARAçÃO NOS TERMOS DO rNCrSO XXXilI DO ARTTGO 7e DA

coNsflTurçÃo FEDERAI DE 1988

Pregão ELETRÔNtCA Ns OO1/2024

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne 008/2024

(PAPEI. TíMBRAOO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N9 POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LECAL O(A) SR(A) ............ PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9

E CPF N9.,.....,,..... DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N9 58 DA LEI N9

L4,L33/202L, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIçÃO DE APRENDIZ 01.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

l observaçâo: em caso afiÍmativo, âssinalaÍ a ressalva acima

TEJ'+-D
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ANEXO V- DECTARAçÃO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODEIO}

Pre8ão ELETRÔNtCA Ne OO1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO8/2024

(IDENTIFICAçÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE

CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAçÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE

LlclTAçÃo: Pregão ETETRÔN|CA Ns OO1/2024, DECLARA, SOB A5 PENAS DA LEl, EM ESPECIAL O ART.299 DO

cÓDIGo PE NAL BRASILEIRo, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA N9 OO1/2024, FOI ETABORADA DE

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO ÍODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N9 OOV2O24, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA N9

OOLI?:O}4 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAT OU

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N9 OO1/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C} QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ETETRÔNICA N9 OO1/2024 QUANTO A PARTICIPAR

OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D} QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PRECÃO ETETRÔNICA NC OO1/2024

NÃo SERÁ, No ToDo oU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N9 OO1/2024 ANTE5 DA

ADJUDICAçÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAçÃO;

E} QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICA N9 OO1/2024

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUATQUER INTEGRANTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

PROPOSTAS; E

F} QUE ESTÁ PTENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAçÂO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAçÕEs PARA FIRMÁ.IA.

.......,..... DE

RE PRESENTANTE LEGAL

oE 2024.

r
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ANEXO VI - DECLARAçÃO OO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRE5A DE PEQUENO

PORTE}

Pregão ELETRÔNICA Ne OO1/2024

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne 008/2024

INOME DA EMPRESA], [QUALIFICAçÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREçO COMPLETO, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N9 [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] INOME OO REPRESENTANTE IEGALJ,

PORTADOR DA CARTEIRA OE IDENTIDADE NE [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N9 [XXXX], DECLARA, SOB AS

PENALIDADES DA tEI, QUE 5E ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS

TERMOS DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 723 DE T4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGATI\4ENTE INSTITU|'DAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçÕES

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART, 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 723 DE L4 DE DEZEIV1BRO DE 2006 E PELO

ARTTGO 4e DA LEI Ne 14.t33/202t.
DECLARO, PARA FINS DALC 123/2006 E 5UA5 ALTERAçÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360,000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 05

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçÕES

LEGATS IMPOSTAS PELO § 4s DO ART.3e DA LEr COMPLEMENTAR Ne 123106 ALTERADA PÉlAlC 747 /2074.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECETTA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL oU INFERIOR A

4-8oO.oOO,Oo VAIoRES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4e DO ART. 3e DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123/05 ALTERADA PELA LC 14712014,

OBSERVAçÕES:

. ESTA DECLARAçÃO PODERÁ SER PREENCHTDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 723, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OO5;

. A NÃo APRE5ENTAçÃo DESTA DECLARAçÃo SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC NS TB/2006, OU A OPçÃO PELA NÃO UTILIZAçÃO DO

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

cRc:

I

'--x
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ANEXO VII - DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA

PROPONENTE

PÍegão ELETRÔNICA Ne OO1/2024

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ns 008/2024

À

CÂMARA MUNICIPAt DE ASSUNçÃO
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ NS ., POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR,..... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9.,.............

E DO CPF N9 ., DECLARA NÂO TER RECEBIDO DO MUNICíPIO DE UF OU DE

QUATQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAçÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAçÂO EM LICITAçÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR

COM A ADMINISTRAçÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM,_DE_DE2024.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

l
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ANEXO VIII - DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REqUEITOS DE HABILITAçÃO. (MODEIO)

PreSão ELETRÔNtCA Ne OO1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO8/2024

A ........................ .......(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), CNPJ Ne.,...............,......., LOCALIZADA À

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N9 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS

OS REQUISITOS PARA HABILITAçÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO CÂMARA MUNICIPAL -
PREGÃO ETETRÔNtCA NE OO1/2024

, DE., DE 2024

RE PRESENTANTE TEGAL

l(c,"
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRAÍIVO NS J20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 , qUE FAZEM
ENTRE sr cÂuana ruuntcteal or assulçÃo E A EMeREsA xxx

e CÂUanA MUNtCtpAt Or ASSUTuçÃO por intermédio do(a) .........
com sede no(a) , na cidade de

(órgão interno contratante),
/Estado , inscrito(a) no

CNPJ sob o ne , neste ato representâdo(a) pelo Presidente, Sr. , portado(a)
da Cartelra de ldentidade ne , expedída pela (o) , e cpF ns , doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns
sediado(a) na ., em doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) .. .. , portador(a) da Carteira de ldentidade ne . , expedida pela (o)

, e CPF nq .. , tendo em vista o que consta no Processo n9 e em
observância às disposições da Lei ne f4.733/2OZf, da Lei ne LB/2006, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão ne ........../2O....,, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - oBJETo.

1.1. O ob.jeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO
MODETO 202412025 ou 25125, ConÍorme especificaçôes mínimas abaixo, para atender as necessidades da
Câmara Munlclpal de Assunção PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do EditaL

1,2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

\r 1,3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E.MAIL: TEt.: ( )

ITENS DESCRTçÃO QUANT. UNID.
VATOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:
I
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2. CúUSULA SEGUNDA - vIGÊNoA.

2,L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de / I e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne

L4.L33/202L.

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - PREço.

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de RS ............ (

1,2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárías diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusul-A qUARTA - DorAçÃo onçnmelrrÁnra.

4.L. As despesas decorrentes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de2024,na clâssificação abaixo:

Gestão/U nidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

PI:

5,2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSUTA SEXTA - REAJU5TE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

7, cúUsULA SÉTMA - REPACTUAçÃO E REEQUIÚBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis

7,2, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato de preços será de 30 dias úteis.

t-!

I

5. CúUSulÁ qUIÍTTÂ - PAGAMENTO E CRTÍÉRIO§ DE ATUATIZAçÃO MONETÁRIA.

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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8.1.

I

9.

cúusur.A otrAvA- GARÂNTiA DE ExEcuçáo.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

cúusutÂ NoNA. ENTREGA E RECEBIMEÍTTo Do oBJETo.

9.1. As condições dê entrega e recebimênto do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edita l.

10. cúusurA DÉcrMA- FrscAUzAçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dê Referência, anexo do Edital.

11. cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA.

11.1. As obrigaçõês da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital,

t2. cúusutA oÉoMA SÊGUNDA - sÂNçÕEs ADMrNrsÍRATrvAs.

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do12.1.
Editâl

13. cúusuu DÉclMA TERGE|RA - ExÍNçÃo.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

L!.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei ne 14.133/2021

13.2, A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei np 14.133/2021.

13,3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 115 da Lei ne 14.L33/202L.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO sERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

It.4.2. Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

I
I

i

L3,t.L. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei np 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem pre.iuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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14. cúUsUI.A DÉCIMA QUARTA - vEDAçÕEs.

14.1. É VCONOO A CONTRATADA:

14,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

L4.L,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15, CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA - ATTERAçÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peÍa disciplína do art. !24 da Lei ne 14.Í33/20?1.

15.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do contrato.

15.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partês contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. cúusulÁ DÉctMA sExTA - Dos cAsos oMtssos.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na

14.]3312O2L e demâis normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas
e princípios gerais dos contratos.

Lt. cúusurA oÉcÍMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo,

!7.L, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei ns 14.133/2021.

18. cúusulÁ DÉctMA orrAvA - FoRo.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Taperoá parã dirimir os litgios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ne 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da coNTRATADA

ffi
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ruLi. L ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS - cesláo. 202112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2410211997."

:\NO: 202J \l l,lS: sl,. l'1..\l lllto t,t t)I( \( ): r 7 1

VIGÊNCIA até o Íinal do exercicio financerro de 2024. PARIHS
CONTRATANTES: PrefêitlrÍa tvlunicipa dê Ass!nçáo er CT No

40181/2024 .,2349,24. ANTONIO BENEOITO RODRIGUES DA
stLVA - RS 23.200 00.

à.
ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DTSPENSA N" DP00032/2024

Nos termos dos elemenlos constantes da respectiva Êxposiçáo de
À,4otivos que inslru o píocesso e obsetuado o pareceÍ da Assessoria
Juridica. reíerênte a Dispensa de Licitação n" DP00032/2024, que
objetiva Contratação Emergencialde Caminhão Pipa com capacidâde
de no minima 8 mil litros para ateôdeÍ a população da Zona RuÍal no
municipio de Assunçáo-PB (SlTlO DAI\,1|ANA, FRADES E SANTA
TERESINHA), motivada pela grave estiagêm de acordo com o Decreto
Municipal No 012 de 13 de rr.aia de 20241ADJUDICO o seu obteto e
RATIFICO o co(espondente procedimento em favoÍ de: ANTONIO
BENEDITO RODRIGT]ES DA SILVA. RS 23,200 OO.

ESTADO DA PARAIBA
CÃMARA MUNICIPAL DE AssUNÇÂo

GABINETE DA PRESIDENCIA

EXÍRATO DE ADITIVO
DISPENSA N" DVOO4/2024

Assunção - PB, 23 de Seternbro de 2024
LUIZ WALDVOGEL OE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito

OBJITO Contrataçáo de empÍêsâ do râmo pârâ cxecuÇào de Servrço
de ReÍormâ na Cârnêra lúunicrpâl de Assunção/PB coníoíme PÍoleto
Básrco e Planrhas constântês no TêÍÍro de RefeÍêncra
Í:UNl)Al\,lEN IO LEGAL: Dispensa t" DV00412424 ADITAITEN IO
Atuste no quantitalivo para adequaÇáo do projeto PARTI:S
CON fRA l AN I ÉS: Câmara lúun icipâl de Assunção ê: C T N" 004/2024
- Nordesle Construções e Sêrvicos Ltda - 1o Aditivo 'acÍéscimo de ÍtS
15 394.42 22,41oÀ ASSINAIURA: 23 09 24

EXTRATO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Exposiçâo de Í\,4otivos no DP00032/2024. OUJETO:
Contrataçáo Ernergencial de Câminhão Plpa com capacidade de no
minima 8 mil lrtros paÍa atender a população da Zona Rural no
municipio de Assunção-PB (SlTlO DAtvllANA, FRADES E SANIA
TERESINHA) motivada pela grave estiagem de acordo com o Decreto
Municlpal Nô 012 de 13 de maio de 2024. FUNDAN,4ENTO LEGALT AÍ1.
75, inciso Vlll. da lei 14.133/21. AUTORIZAÇAO: SecÍetar a de
Ag.rcrrí.g abâsr.m amb. e RecminêÍ RATIFICAÇÃO Pícfc ro cm
23t09t2024

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA NO DPOOO32/2024

OBJETO Contíataçáo Emergencial dê Caminhâo Pipa com
câpacidade de no min ma 8 mrl litÍos, para atender a população da
Zona Rural no municipio de Assunção-PB (SlTlO DAMIANA, F ttAt)ES
E SANTA IERESINtlA), motlvada pela grave estiagem de acordo com
o Dec.eto l\run cipal No 012 de 13 de maio de 2024 FUNDAMENTO
t EGAL Drspênsa de Lrcráção no DPOOO32/2024. DOIAÇÃO 02 OOOO

- ÊXECUTIVO 02 O3O_SECRETARIA DE ADI\,IINISTIIACAO E

PLANEJAI\I4ENTO CLASSIFICAÇÁO DA DESPESA:
02030 04 122.0200 2004 - IIANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA
SEC.DE ADIúINISTRAÇAO; ELEMENTO DE DESPESA:
3 3.90 36.00,00 OUIfiOS SERVICOS DE TERCEIROS_I'ÊSSOA
FlSlCAi FONTE: 500 02.o5o-SECREIA[IIA Dt:
AGRIC.IRRIG ABAST.IVI Al\,18. E RÉC MINÉR Clâssificaçáo dê
despesar 02050 20.606.0700.2009 - MANUTENCAo DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA Élemênlo de Despesa:
3 3 90 36 OO.OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA
FrsrcA FoNTE 5OO 02 O6O-SECRETARTA uÉ EDUCAÇÁO
cLASStF|CAçÃO DA DESPESA 02060.12.122 O4AO.2097 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES OA SÍ:CRETARIA:
02060 12361.0400.2015 - t\.4ANUT. DAS AlrV UO ENSINO
FUNDAIVIENTAL, ELEi'ENTO DE DESPESA, 3 3 90 36 OO OO

OUIROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA FISICA FONIE
5OO 02 O8O-SECREIARIA DE SAUOE / rUNDO MUN DÍ SAUDL
CLASS|FICAÇÁO DA DESPESA: O2O8O 1O 122 0500 2023 .-
I\TANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA Et.t:l\,'lENlO
DE DESPESA 3 3.90 36,00,00 OUTROS SEíIVICOS Dt:
TERCEIROS-PESSOA FISICA FONTÊ: 500 f:ONlh Du
RECURSOST 500 - Recursos não vinculados de lmpostos.

ESÍADO DA PARAIBA
CÃMARA MUNICIPAL DÉ ASSUNÇÃO

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÀO

ô

_AVTSO OE"LTCTTAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO OO1i2O24

r-l

I orna pLrblico que faíá realizar atÍavés do Píegoêiro Oficiale Equipe
de Apoio. scdiada na Ruâ Euclides VieiÍa, 39 - CentÍo - Ass!nÇão
PB. por meio do site www.portaldecompraspublicas corn br
licitaçâo modalidade Pregão ElêtÍônico do tipo menoí prcÇo. para
Aquisiçáo veicuio HATCH linha leve o(zeío) KM ANO IVIODELO
202412025 or 25125 eaÃ atender as necessidadcs da Câmara
lvlunicipal dc Assunção PB Aberiura dâ sessão públicar 09:00
horas do dia 08 de Outubro dê 2024. lnício dê íase de lances 09 01

horas do dia 08 de Outubro de 2024 tleferência: horár o de Urasilia
- DI' Rccursos: pÍevislos no orçamento vigentc [iundamcnto lega:
I-ei Í-ederâl no 14.133/21; LeiComplementâr n" 123/06;e legislaçâo
pertinente. consideÍadâs as alterêções posteÍiores das reÍerdas
noímâs. lnformaÇôes: das 08:00 as 12.00 hoÍas dos dlas útcis, no
endeÍeÇo supÍacitâdo Teleíoner (83) 34661047 E.
marl camaÍaassuncao@gmâll com. Ed tal: www camaraassuncao
gov bÍt www tce pb.gov.br.www portaldecomprasp!blicas corr bí
www gov.brpncp.

Assunção - P8,20 de SelernbÍo de 2024
ARQUELHA G. OLIVÉIRA

Preqoeira Oficial

l)istrrr \c!.,i $$$ isn,,,( ) t)l) go\ l)r púbIcico.s,bol.nnr{rli.i l \sst \(.\o/Pti l,t lll.l('\l)o: l.l l)l.lsl:ll.:\llllto l)l llr:.1
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Tribunal de Contas do Est;.:rdo cla Par;,íb..r

ÍRA[,4]ÍA - Sistema de Tramltação de PÍocessos e Documenlos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da ParaÍba certifica quc em 2410912024 às '16:20i09 foi protocolizado o documento
sob o No 109723/24 do Aviso da Licitação n'0000112024 referente ao exercício de , exercício 2024. rc'íercnle a\o\
Câmara Municipal de Assunção, mediânte o recebimento de informações/arquivos elêtrônicos encaminhados por
l\,4arcio Oliveira de Assis Melo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção
Número da Licitação: 0000112024
Modalidade: Prcgão (Lei No 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e ServiÇos
Tipo de Compra ou Serviço: Veiculos
Vâlor Estimado: R$ 92.623,00
Objeto: Aquisição veiculo HATCH linha leve 0 Klvl ANO/[,4ODETO 202412025 ou25125. Conforme especiÍicaçóes
mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção-PB.
Datâ do Ato: 24logl2124
Data e Hora do Ccrtamc: 0B/10/2024 09:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com. br

llNFoR|MAÇÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa,24 de Setembro de 2024

Assinado Eletronicamente
.oílc.n. !C l9l:C:- c Req í.1c nlÕ,.ô.

Rr,t_Íc n. 37 t0?.:

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

44
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nticaçáolníormado?

Sim 8acc.175bbO 1 0 bbfs 78 /4Í5c / 58eÍita da Licltâçáo

ÍtEClBO PROTOCOI-O. Doc. 1A9723124. Data. 2410912024 16i20. Ilosponsável: tramita.
lmprcsso por mmelo 1o em 24l1gl2o24 16:20. Validação: 1 1C2.BD04.4505 8885.CFBA.9C22.A50B.EA83
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COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)3421 -5005 COPAU IO(@COPAUTO.COM.BR
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705.275, PATOS.PB
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ESTADO DA PARAÍI]A
PREFEITURA l\/UNICIPAL t)E

PATOS

DIRETORIA DL ADIVINIS I'ÍTACAO

TITIBUTAIiIA

q
il

ií

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAIVIENTO

Ntlrncro: 24i1002

Razão Social: COPAUTO COIUERCIO t']Al Ot:NSt' t)l Al,l T OIV]O I oltLs LI DA

Nome Fantasia:

CNPJ: 1 0.754.828/0001 -99

lnscrição Municipal:

Atividade Principal: 451'l-11O1 - Comórcio a v?rrojo.lo .rutonróvois, camionctas e utilitzirios novos ([:xorco
no ondor0Ço)

Atividade(s) Sccundárias: 4520-0lU - Sr:rviços do rni.lrutor)Çiro (j Íírpâr;rcíio nrr:r;iinir;a dc vr:ir;ulos

ar;ossr)rros novos para v{)ículos autonrotoros ([:xorc(] no ondoroço), .152A-0102 - Sorviços do lern[)ll]a{l(inl
ou funilaria r; pinlura c1e veículos automot(>rcs ({:xr:rrn rro r:ndt:rcço), 4511 1lO2 - Cornórr;io a vatr:io dt:
autorlr(ivois, c;rÍnionctas o utilitários usados (fixorcc no ondr)reço), 452.O-Ol{f/ - Scrviços do instalâÇro,
mânuk)nÇíio o roparâção do accssórios para voículos ituk)rnotoros (l,xr:rcr-, no r;nrlr:rr:ço). !>22.9-OlO? -
St:rviços dr: roboquíl de veículos (Exorc{) no ondoroÇo)

Municipio: Patos Endereço: RODOVIA t3tt-230, KN/ 323, S/N. . §it'l L: OASAS

CEP: Íi87oli27li

Local e data: À,4unicipio de [)abs. quinta, 12 dc t\\í\io dt ?Í)?')

Vencimênto:

Código de Autenticidade: 22L5CRAKJN

EIVITIDO PELO FUNCIONARIO LEONAITDO GUEDI-S DOS SANTOS

Esse documento deverá permanocer {,:xposto (}rn locírl visível no esta L)íllocimonto
emprcsarial

i_I
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PREFE URA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIADF ADMINIS I RACAO TRIBUI ARIA

CERTIDAO

CONTÍi|BUlNTE: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES
LTDA
CPF/CNPJ: 1 0.754.828/0001 -99
INSCRtÇÃO tr/UNtCtPAL: 1 02265

CEttTlFlOO, para os devidos íins, rlur: o alvarzj, qur: ri o instrLrnr)nto Lríl

licenÇa pata localização e fLr n cionanr ênto, tenr p(azo dc validadr:
indeterminado, vigorando ató quo sr:ja r;;.rss;:do, r>rn proccdinrcnto próprio,
segunrio os impc.rativr;s constitu cionílis do contr.rdit(irio c. ampla dr:Íesil.

Loç;o, à |uz da Lei Ít,4unicipal 3.541/2006 .Cór1igo Tribut:irio lVunicipal,
não há no l\,4unicÍpio de Patos qualquer provisão dt-. prazo dr-'validade ou de:

expiração do alvará de licença para localizaçã<; c funcionarnento der atividacjes,
não necessitando de qualquer proccdimc'nto dc rcnov:rção rlo mcncionado
"alvará dr: Íuncionamento", salvo so o órg;io rnunicipal cor.npetento tivr:r que
executar ato tr:nd(-.nte a vcrific;rr ;r adr:qti;rçãro da atividadr: zrs norrnas
administrativas constantes de Lei rnunicipal r,'specifica, scndo, portanto.
bastante a aprescntação do alvarzi acompanh;rda da r;orrcspond r)n te c(irtidÍio
ncgativa para quc se possa inÍcrir a roJ;ularidadc do estálbolooirncn k).

Rêssalt?l-se, por oportLrno, quc (i de inteira respons;rtr ilida d o do sujr-.ito
passivo o dever de comunicar a c.stc órqíio ptiblico quaisqur:r supt:rvr': n ir-.nte:s

alteraÇõcs das características do lict:ncianronto antcriorrncnto r:onr;cdido, sotl
pena de abertura cle processo adrninistrativo esprlcíÍico. o qual porlerzi
desencadear eventuais c subsc.qur:ntr:s pcnaIidades.

Í'}atos (Pt3), 11 dc rnaio de 2022

Carour CTRANo Dt PAULA
[)ia(rt()r do A.]min straqao ÍriIilrtirnir l\4irtri(ir]la :llrllilr
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Vol(Í'|. (,)m n,tr"io1lÍ,nr rl{, (irulo

1J

ARGO DRIVÉ I .O FLEX 4F 2A?4
Dados Tócnicos
(lrl,rlrar l(n. r.r ) 999
Í)ôt4,,,.,r ,rii'f,;i r()l 71,0 (c) a 6.000 rpm / 75,0 {t ) a 6250
Iort,,. nrilxor) lr,tÍ D)r 10,0 (G) / 10,7 (E) a 3.250 ann
lllLrir.i. sôlô inlnrr 164
,\llLrr r do ,t-, .Lrlo rnrnr) 1.503

l.^r' no l, ,.nro. r. «n l)ô ro po () o. .kx .ô .i..íô
llt,h,rí.or.:lo pr,J ,i r,.1

L!/.. 
'! 

r.,,r(1,:,, ,l
R.l.r(1.,,,r,,,r,,Jr,r,,. a ir r j ...,.. ôn,5:ôi,ql 1 i r,,,,,r .,",,i
hri io,.r!!:f, .,r,,).)J,.,n ld5/ô0 ii15 (ll iSilila:al l.l

^r 
«,n,rn . ,d,n, ,,,R, í r! ,nn r.i .,

llolc L,!l,r Í iljs 15, ,r 7,:,_i,() n,, 1Í,,.ou.rm.le rrr.Ío{:, . !,1

()",c1 q«r1", rlc rírL ( i1.! l!v...ini Moín!l
(:irro5 d. !:.Jú1)i(r, rrÉ. ft,, I or.ro 5 e.e.1r.r ) rr'ól. 3 d. ., rúi\r,
(:,,nkol. d,, t11,l, n.d,: itS( 1

D 
'c(nô 

c érÍi.o 0n,iÍeB ro

ln, oros.1{, .ôh..ô r,o:.1«,s (lote.otr e ceikôll
(idn.riô un 'c6o p,no 1r,.(n,.dd.nô .ÍiÕnço ll5oíúJ

llSD (,lish s.Íflry lrn,,) .^ rbos;uplo (mô!,'nrô t p(r5Õ0,:,)l', 
^i]5,.., 

illD
roi.Chdi,r,:iÍr..o.or^i o, poa, .. ôidn.nro do5 !:r,, ,i,l ri,trl,,r',11,, t

r,,r diúr^ô.1. í,!,L.,of.d ' Do)i mc Í!nni^i, lighh {l)ilL}
()úo.lÍo.l.,ní,un,c.,.! :,l muritL,n.ô.o .om ÍeLósioi ri,o,ô,,r,nr.,:
iôlomô.ax ! d. v0.r o onr ll I ps:onôii:ô"ê
R.p.rjd.r.: dc S.h no r.f ovirôí

Súreho d,, (:oí(r.,i.ln ls^rros {vop.,órivos {()RVR)

v,.j,oielàr, (osd..r{ ar.oo onero!.h e onrie5mogomenk)

IPMS lMon r(r.n cir. ar )rcrsôo do5 pneu5}

I'A.l OS l'li. l(r l)lr.ltllll() I)l,.l0.l.l

1l

r o
UL.iulo CM.rcôdo Álvt's

L)6p3(tâ nlcnlo cl3 Llcilô
rB3 ) !4854-?773

tCllC l()Sllllllll L,l

Li



IiS'í'Ât)() I)Â t,r1 Íti\tttÂ
rllNl){} t\lt,Nl(: '^t. t)ti s/\tit)ti Í)t:(:r, i; t)ii ,1Í\1AN(;1,^t'l

^TESTADO 
DE CAP/TCIDADE

Aleslanlos, a pedido da inlcrcssada e para íins de prr:va f,ptidão de desempeíriro e

alestado dc execuçào, que a onrpresa COPAUTO COIíERCIO PATOENSE DE

AUTOMOTORES LTDA . ROD BII-230, KÍll 323, S/N - SE I'E CASÂS , PATO.S - PB

CNPJ no 10.754.B28l0001-99 FORNECEU à Fundo Municipal (le Saúde de Cuite dê

Matnangtrape - Av Severino Jorge de Senâ, 11 11 - Cr:nlro - Curlé de Man'anrluape '
PB, CNPJ n' 13.099 82010001-24. produlos de tais, "ÁgulsiÇão de utrt Veiculo de

Passeio - Transporle de Equipe f5 pcssoâs, A Kr,t) destínaclo a atendcr a

nccess,dadc do Fundo Municipal dc Saúde". confoíme CONTRATO N" AA21012422-

CPL

có [1AR uNl ouAN P ur'llrA P:" DISCRIMIIu. {AçAU cA D I RIo ro i;l
1 Veiculo de Passeio - Transporte de Equipe (5 ARG UND 1714'io,a0'i147a,

Pessoas, 0 Knr) O 00

coMBUSTiVELIDTREÇÃOiPORTASICAMBiO FLrx
IDISTÂNCA ENTRE 1.0

ErxoslMoToRrzAÇÃotI Rro ELETRjcoIAR 2022-
CONDICIONADO: 2022
BICOMBUSTIVELIHIDRÁULICA OU FIAI'
ELETRÍCAI04 PORTASIfu]ANUALIMiN,DT
2 370 MMl1.o A I 3IPOSSUTIPOSSU| E

TODOS OS ACESSORiOS EXIGIDOS PELO

CONTRAN,

Registramos, ainda, que as prestaÇÕes dos serviços acinta reíeridos apíesentâranr bom
deseÍnpenho opeÍacional, lendo a empresa cumprido Ílelmente com sl]as obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comerciit lrne nte, até a presente data.

Itapcroroca, enl 28 de Setembr de 202

f'44 to At.: ONIO DA SILVA FILHO
Secretá rio e Gestor

053.7 47 .914.78

Àv. Sc\,erino forgr'de Sena, 1 I I I - Cuotro, Cu itú de i'lanruli;u.rpi:/l'lJ Ci:l'r 5l].2u!.0()U
CNPj O1.61?.34 L /000 1-80' e"nrail: pnrcuitenrtrtcpbÉigntail.conr

I
,|llL /
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[]S'l'r\ l)O l)A l',\ l{i\ I l},\
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIJI'4. L|.JZIA.

ô,iio a,rrilo rl,: 1.1!rii!. 5ir!1.' Luzia PB (83) 3ad l-2299 - CE

iYl'ES'I'ADO I)ll Ci\ 1,,,\C IDAI)L 'I'IiCNIL'Â

PREGÀ() PRIISIINCIT\l- N' 00{)2?2021

CON'I'lii|fO N" 001 13/2021

ÂTES1 i\ivlOS, par';r os clevittos fins (io dileito, quc a cnlpresa COP^UI'C)

CO]VÍÉI(CIO PATOI]NSE DE AU'IoN,IOTORES I,'I'DA, SiLUA(IA NA I,OC. IJI(

230 KN4 323, s/n", I(otlovia - I'jâtos/l'lJ - CIll' n" 5S.7{il-(i:r(), inscrita no CNI'J

sob o n". 10.754.828/0001-99, fbrneceu satisfatorianreutc ii l'r'eli:itula lvlunicip.il
de Santa l-uzia/PB, CNpi n" 09.090.61i9,/0001-(r7, 01 (ttnr) \,cículo nutomotor',

zero r'luilômetro, irno/modelo 202i, tipo Anrbulância TiPrr A - Sirlrples tipu
l:urgoneta para ;rtcndel .rs neccssida(les da Sdcretnri;r de Saírtie do lvlunicípir-r

de Santa Luzia/PB, It;itr havcutlo fatos supcn,elrierr t.s (llrt tlcsabolrcu sul
corrduta t()crlica ê comorcial tlctrtro dos patlrÕcs de tlualitladc t tlesentpi:nh{r L:

tiue cunrpliu coÍlt sua obrig;rção, trão lravcntlo foclâr]lacaio ou objr'ção qrl.xrto à

qu.rlidadr' do tornecint cnto .rtÔ a pl esL'nte .lat,r.

Santa I-uz.ia/'l'll, l1 clr otrtubro rlc ?02 i

', t] ...
.-".\

IIIJNI(Y
t\,$

ô,4'
Srcretarlo OL. Ucst,k)

aÂnróilo rt4cro nrAcH^0o t.,oticto s,.,NT^ LrjllÂ - rg

l:iui :: i I::

u!lltiLÊ ii rl í'i IiE
-r.. 6i,"..r d. L-r.rEi i^ , i,,,-

::: L,r,:: L

::r:.:1, r,. rt l
+y'.),

i:tiiii"

L.lf;,nr:hl 9 Aure,,ricáçJo Dio,ràt codiso: 11to4osoz22t 1as427o4s 1

l+=jilii: â Dári. or/02/20?2 14:2s oq

il+,r,àil E v.rôr Íorar do 
^ro 

Rg5,oz
tllp#*t; Í s.to r),qíât lrpo \ôr,nrt c: AÍ\,!N1s706-u.tcs.

Cartório Ar.rvcdo tsâito:; ril:IiÍi'.!

[Ír;Í.té'
Ir:': i,L"

I t'!

i,rlP
.,\aâ

f,
i
(.) ,

>i

:i

I l



REÍ'I,JT}LICA FEDERATIVA Í]O I]RASIt
ISÍAOO DA PÀRAiI]A

CÀRTÓRIO AZEVÊDO BASIOS
ÊUNOADO EM 1888

PRIMFIRORFG|STROCtVTt.DFNASCIúÍNTOLOBtTOSt I'RIVAItVODECASAIVÍ:N]OS.tNlÍÉ:t)rÇÔlSI TUIttÀSt)^COÍ!,!ÀRCAt)tiJOÀO
PESSOA

.iilii,i,. , I i rlrr.: I I rL rl'
r ,21i i i ,r:

Av Irp t.iriio []0ssol
I0.

DECLARAÇAO DI SERVIÇO DI- AUÍTNIICAÇÀO DIGIIAI.

lillps /coÍr(iq{jd,rna.tlpb lus r,r s(jlo diqrtal/

Autonticaçao I)qrtâl'o! fa tuií{rflda sequórrcra podfá sry I()p«!1r,./ do onr t)atrcl jJ crn q.r;r rlu{rr .(rlro nrr o tis (ir)

nir)nfc r) tlr)iliÍr ar, Â!r,r r, i:,-.lri {)..1tir

i jlà I)i,Lr i,r.r.i,() c (a Lln r.rr tcrirpo incJ(-'ten]rinado o r)ilr ,i sti(,r, l,' ir rr , ri , .'

Código dc Autenlicação Diqitali ll /0.10110222/18!42:j0n9 l

Il ,'21r2llilll Lo I sLadu. f'' 10 1:]2i201:1. l'r{)v n)r)fto (l(lJ N Iltil2ll1í,r l),.rL,fL),rt{r (lN I ll I r1) 2lr.)(r

CIiAVI DI(]ITAI

{,ri /ri1rl Daa,rl:i,,.1,}li1,335261 31 lrl(i5:i.l

I

I

I

\-.4
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ÀLrt(lrticaÇão Diqital



Autenticacào Diqital



Aulcr)licacão t)i9il'l

cL'd ar!' 1r1içn. 11701116012016i11440112_3 trãrr' (rú/0r1?o2o 16',r7 li



Autclticâc;o oigital

1170{0601?016371301í2 t OalJ: 06/01/2020 1(



Autcrlticâcào Di.jit!I
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RUPtllll ICA I tTOURAIIVÀ l)o tl,tAt;lL
t:STADO I)A PARAJÍtÂ

CAR TORIO ÀZEVÊOO BA:; IOS
Í:UNDADO hM 1888

PRIIVtsIRO RI-GIS]RO CIVII, DI NASCIMTN]OI.OBII(.)SI I'RIVAT IVO I)E CÂSAM{ NIOS, INIIRI)IÇOI-SI:ÍUIttASI)ACOI\4AR(:ADIJOÀO
PESSOA

^\, 
i lrll( | i'(:,ii(),,

Tr:

114! ll;r iro ílo:i I (lir(1o., i),rr:i(r (rir .ii,,,1, t .s1()ir trli
(llil) :171,1 5,1(14 I .,x' itj.l) ,r4'l i lrll
rrlip / ,w!,.:i,',r7,rl(,1) rs1,,r, ,1.1,,

rnir l: í;lrlíií(i ,rir.,1r!'r'lr lr !si, .. r,,l l

DECLARAÇAO ot: SERVIÇO Dt- AUTFNTICAÇAo t)lGlIAl-

'!Ds rrcor.{rgedonâ.ttpb.tus.brisclo-digitaU

Cadôrio.

CI]AVÍ NI(JIIAI

,'1,/L lrlirl,al,r(ill,_lllrri( )r,21'l rl irrr'l). I

t,



lis'l',\l)o l);\ l"\ t(,\ l ll,\
l,kl.:l:til I tJ tt,\ )l I ) lcl l',\ l- l)1.,\ll l:1.\ l)l : lt.\ll.\Ú:\,1,\s

À'IES',l'.\ DO DIj (_],\ I).,\ Ct t),{ t) trt'l'l;lclNICA

,\1'ES'fi\. pilril os (icvidcs iltrs rlc tlircilo. (llc l ctnJ)rcsa C()P'\(11'()
COi\ltaIlClO P/\l'OITNSIi l)l: ,\ U'tOi\tOt't)Í([S t,'t'Dr\, LNl,.Í sol: 1l"

10.754. 328/0001-99. conr setlc nr l(OD IIR-230. Ki\'l .]2-1. SN. Builro Sct!. Cirsls, I)irt,15

)i(, íll ltJ;\l ) \'llt(ltll-o
ItJTOllOl'OIt. 7.t;.Ro (.)t.lt t.o Ii' {o. .\\o/)l()t)t,.t_() 22t)J. -l'lÍ,o
,\ll ll t il_,\NC t,\ Ilt,o ,\ -'t' ,o ÍrURC,\o s(rt ll)() (1,\l{(;() P.\li.\ SI}l I'l,lrS

- Ptl. CIP: 58.705-275. lbrncccrr sirlisftrloriarrrente .ri, rrrr,,ricil

Ii u;\t o ,\o t .5t t)
frto sttpcrvenienlcs que dcsaboncnl srril coudutil técnicu e eorrcrcill (lcntro clos pldrõcs
de qualidatle e desernpcnho c que cunrpdu ccnt sut ol)ri:txçIo, no cxcrcicio do :rnLr 1022.

não havcntlo rcclauraçiio ou ot)icçi(, (luanto lros l)rodul()s/scrYiços ír(a'r prsssr)lr: d:rlj-1.

, cônr pagi!nlenl(l pcla exccuÇiio (l(r:i srrviç()s c neo l)ii rcgistro dL'

,À.rcil de lJrnrrirrrrs l'U. crn i I d* r,:oslo (i.' :02:

0.,-Çí G-orr,-Lc (e,,rtb'q'
l\1,'\lt(_'t() (;oll l.]s P lil( t,_ I rr.\.
Sccretiirio dc Controlc lntrr rrr

#lti.:ffiiffiffi-
) i!)

:,1

t-l- /'

;.::
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:l ,,Cartóric Azevôaio Bastos

ii

P"t+E E'L. i*,,l ts

ElÍÊ{ir í

Aúrenticâção Digiiai Código: 1 1-l 041 A07 224 1 1,- 2?624É-1
Dila: 18/07/?022'16:00:41
ValôÍ Tôtal do Alo RS 5.02
Sêlo OigitâlTipô Nonnal C: ANG2a627"Ylúl-Ni
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RFPIJÉ}I.ICA TEt]ERATIVA Do I.]R,ÀSII
ESTADO DA PARAíÍIÂ

CARIÓRIO AZIVÉDO tsAS iOS
FTJNDADO EM 1888

PRIÍÚEIRO REGISTRO CIVIL DÉ NASCII\4ENTO E ÓT]íIOS E PRIVAÍIVo DE CASAMÍ:N ÍoS, INIEI<DICÔES E TUTEI AS DA CoIMARCA oF JoÀo
PESSOA

Â!. t pl:r.:o ll,;:,o.r l.:.rit Ti,r c 5lia.1(r L)0lr .i.il., i,, !i.roir l,tl
i(: lll.l I :i211 aaJl

hL,Ê:1,!,j!!\.,.:ir{i r{rilL)Nniirotr | .,1 i,r
: r)r r:iiriLr ,)ilit,r,,r.l.l,ir-cii.: |.,i L,

DECLARAÇÀO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

'llps:ii 
corÍeg{idDr â tl!b.j!s.t)íse o dig ta /.

r)iL)rn). . (l(jrj r1r {ll] r'1i,i.i1..!;1L] t) .t tir

I :ita tlcclrr.:,i) il v;r rl:r Ir' lc$po indete.minado 
'r 

osts,li,ijof:.rr) ,ir ii 1.,), sr tir !,r, r. ,,r:,,) -. til

Código Lle Autenticaçao I)iqilal: l1 /ll.1l8Ll/2?1 l-t t2:'ll4L'

ll ,:21 :)lla)lJ. t{) [:itr,.rrr,il ]:iii.1:i2'201:l:),o!nrirlr)(,ll.l N l"t:i:jlll.1 | I)ro! rlrrr,1o Ol.l.l i': - r:l,ir:ril

O ftrtu,rrrr I vr,rl.r.l.r aoL ii,

C'1AVF I)I(JIIAI

t

P
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l-ernro de Abeilura

t. ,

ili.'

r-) l:,reseÍ-lte rvr0 Co i itL) DlARlt) cOflltil.] Iglii:lrt."i ii, rlr,r r'r(lí)!
dos artça]lrerllrrs;iúprios da el]ll-rresij nLri rrr!ir,; pro É)aiLrs

INlRH)252001286"14i

UECLARAÇAO Df RESPONSABll.lDiril=

f-)oa arar(an or). s,lir âs penas cia Ier 11..' i, ,;rc- ;|r'..:,. ,:.

. la:S.ti,-l !a.j -rti. Lr't,tJUUÉ Ê:r....r. ... ji. :: ...lle
tlc Êll\'Lrll;lli'alil'!,dC "/r r

L);rta r-lo;I,.ll!t,.,ltt:tenlc íloij átIo:j c(, ril lliL]v(:1t 'i,:i 'i-ll:'1':!il

/\tt ) i.(,ir:ifilirl v. 2510t'12Ei143



COPAUTO COMEITCIO PATOEÍ!58 OE AUÍOMO TORI:5

BR 230 l(M 123,5/N,sete Cásas, Patos -PB, CEPr 58.705-275

l. E.: 16.033.443-8 CNPI: 10.754.828/0001-99
Periodo Movimento: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

ATIVO CIRCU IÀNT É

Disponivcl
Í.r Y,:t ! ,rajr Vaiiirtlri.l

Lj.r nL .,'
Realiz.ivel a Cu rto Prazo

L,.ll'r( tll:iii:-O 1:l.t Varncits

( r,r)lr:, \,rir'aL- ;,-::: l,oi| ; l iairr(;l
.1rJr,: "t.rir tirla,t -'i-rir r.r .

E5toques

f li i ,r.

lmpostos e Cfi)tr illuiçõ!.5
r)rlli,.,ll)\ i :,.ili|i)! tii 'i.t l, i-t i,r'-iil

ATIVO NAO CIÍiC U [ANTE

lnve5tirnenrc5
i . rr ',::l I'i'r :,.
lrnobiiizado
!l(r:t. il ri)l,r i- ..c :r.

I i DÍr!r,lil .raal'.r rar,,rr | ;i.-l.l

TOÍAt DO AÍIVO

I lii\

NlllIr25200128648
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,tj

;t5

Iii

t.561



COPAUTO COMERCiü PAÍOENSE DE AUTOMO IOÀIS LTDÂ

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casàs, Patos'PB, CEP: 58.705-275
l.E.: 16.033.443-8 CNPI: 10-754.828/0001-99 ,\lÊe:25200128648

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZ€MBRO/2022 llvno DlÁRlo N'32

I'}á9. 1

PASSIVO CIR CU IANTE

txigivel a Long() Praio

Lr lir !..1irr,ol. r.j{t a. ill.ral.r\ | L() r'.1()1.i.:1. -

PATRIMONIO LIQUIDO

''.:

ri j

À5

t15

1s

6.018.682,16

FofileccdoÍes
Ir.rTllt,r t:iJ0r l.tltr,,:t:
OLrlr(r5 [ott{-itdoí i,!
I I Lle\"'o Lrçoes di,Cor;rpr;.
Emprestimos e Financiament05 tr Curto Prazo

Lrrr;rr,,..: r'ro,

Obrigacôes Scciais à Pagar
f-irÍ)()r, rir- ! r:.i D,rr.:itl l;r

[rr L ]rr,l5')(.rr iL:,

obriBaçôcs Fiscais à Pagar

nrlro!lo: !{rirr t \l{rrL.r,rt

Outras Exigibilidrdc5
Í)r rl\,i!rtal
lr'r ;tott,ri Hat:rlrt: ar ilpcr) lrrr
lrralrj li.'ra'.r,'' ,, i].i-llili
AJiãntrnr-rlto de Clicites
Lrcd :(r !l. a'c'-ii:

PA§5!VO NAO CIRCU LA NTE

7!
:

l"

L,:j I.l

-r!

'.,i

:isg .216,9 2

2. r37.210,93

) 117 )1n ql(

2 523.135,t4

.:,:,,.IOIAL 
DO PÀS§IVO

::



copAUIo coMfRCto pAÍoiNsI IJr ÂuILrt/lc](]ri[! tir].
BR 230 XM 323,5/N, SÊtc CnsÁs, Pütos-PU, CtF: 53.701 275

LE.:16.033.443'3 CN,'J: l0.75J.Hlh/00{Ji ltv h,rlF'1r.''j,.r:.;i)u:l!
PeriodoMovirnentor.lANElRO/2021aDtzENlERo/2011 LlvhuL)1.\Ílior; J1

RECTITA TJRLJTÀ O PE RACIO NAL

'r .:. ll . ,i..

:.|: !, . ] 1' ]j ]

aüi]l ,.., ,, Íi,,., !. .,.

DIDt'çOÉS

l'r r)rr)ír.t ij r aarririir .i),'\ !,/,,a,',(:a:

RECEITA IiQUIDA O PERACIONA!

ar.:r.'. r:: \r. ,. la 't" Li) ilra
LUCRO ts RUI O OPERÂC IONAI

DISP€5AS C Ptn Àal O i\]Al'J

.i5

iis

i!

21.790.O79,15

,
s

\í

DÊSPT,SA5 I. IIIAI'JCT I RAS

Ditlgr:t.ri ': n;r tr r.r

OUTRAS DES''TSA5 NÁO O PE RACIOÍ 1Ai5

OUTRAS ItECT,JTAS NAO OP T RACIO i'JAIS

Ri:,!i_,rl,r : I rr ra.aI .l ,

TUCRO ANÍÊS DOS IIvIPOSTOS IRIMESTR,\lS

P ROV 150 ÉS

2rc ,o,. Ê,,r.r ii;l'C:r L

19 7. t! 5.:l i

711.621,44

:,.:'.

ri5

'r$

LUCRO UOUrDô N0 tXt rlcicto it:;



COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOi.,1ÚTO

BR 230 KM 323,5/N,sete Casa5, Pato! -PB, cEP:58.705-275

l.E.:16,033.443-8 CN PJ: 10.754.323,/0001-99 r'llill
PerÍodo Movimento; JANEIRO/2022 a DLZEMARA / 2022

r5200128648

LIVRO DIÁRIO N'32

RS (-1.628.26tCAIXA I-IQUIDO CONSUMIDO NAs ATI!'tDÂDES OPEÍIACIO[]AIS

ATMCAl)!5 
'., 
I INVtSÍIMENTO

farr i:lli,li,-tli,) ; r ',,.rrrli Jir rÍrrli-rLl 1 rL Ll

lrr.laii,'1, :ír irr I 1..I :i ,r i.l, i,-ri!rl)r . , l,)
CÀtXA LlQUltl(] CONSUMIDO NAS ATIVIDADi:S uL lNVESllÍ\''itNlu

ATIVIDADES DE FIN ANCIÂMENTO

r'\ U rrl:lr,ta Lle (;Ílrl:l
I- nl irre5 il i )ri): 1r i) r.r (10;

ír:r,l:!'.-r rio iir lr l a'!t]rol
i_r,.,ii brr, a .,t.,. , ,jr t,-ios

CAiXA LÍQUIOO GERADO NAS ATIVIDÂD[! NT É Ii!AT\J CIAN'] EÍ'tTO

SAIDO IN lClhL DAS DISPONIB ILltiÀt) tS

SALDO fINAL DAs DISPON!§ItIDAD T5

vaRrAÇÀo DAs DtSPoNtBtLIDADES L)(l PIRTCDO

,15

ils (1.575.só9,98)

ft5

Í{5

R5

Patos - PB, 31de dezrnrbro de 2022
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BR 230 KM 323, S/N

l.E.:15.033.441'8
Períoçio Movimcnto

COPAUTO CONItiiClC PA iOtl.lSt' Di ÂLJ Iul!iLr r :rilES l.f DA

Sete Casas. í'itor -PB, CÉi': it.lii: 27i
CN Pl: 10.754.828/0{i01-99 Nri{[, 2;200128ú4E

IANE|RO/2022 â D[ZÊiv,3Í{O,/2022 Llvrto DIARIO N

H iit0 r i(.o
Cór.1i9,o de Aglutinação (iii (rrlr1..1r de P;rtrinrônio Lirluicio

L LJ C RC:; l'.(1-[/[]LlnCS {R5 )

n9LUCFOS ACU N1U LA DOS

Patos - P8,31 de clczembro de 2022

Ir aljt(l ita5 iio Livrr, l) ;i1

I



COPAUÍO CON,IERCIO PAÍOÉNSE Dt Al]TOlvlOÍORtS LTDA

BR 230 KM 323, §lN, Setp Ca5ês, Patos -Pg, CEP: 58.705.275
I.Ê.:16.033.4143'8 CNP.lr 10.754.828,i 0001 99 NIRE:25200128648

Peíiodo Movimento: .JANEIRO/2022 a DEZEMBnO,/2022 |IVRO DlÂRlO N 12

CAÊIIAL SOCI/rL
Lt).ilV,', t i

Crll l,i I

tu cttoS 0u
p nÊJ u Ízos

^curúutADos

TOTÀI DO PI

Saldo em 31.I2.2021
Lucro LÍquido do Pcríodo

Destinação de LLrcro Res. cle Capita!

Destinàção de Lucro Dividendos

Ajuste Referente €xercício 2021

Saldo em 31.12.2022

I

HISÍÓRICO

ill' I



COPAUIO COMERCIO PATOENSE DE ALITCIúO OiiES tTDA

BR 230 (M 323, SlN, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
l. E.: 16.033.443-8 CNPJ: 10.754-828/0iiiJ1-99

Periodo Movimerrto: JANEIRO/2022 à DEZEMBRO/2022

NIRE: 25200128649

LIVRO 0ll\RlO Ài' J2

Dc n]onstração do Resu ltado AbrJngL.nte

R, :rlt.,rlo Lr,:rrlt.it-' ric tx':r.rr rr

^r,r.l l i'.r ' .l', rl.,l,, ,

Ato \te l'lr.Fcr arrlc E iarc .,i() 
^I'rlOr 

Or

Re s ulta do A b ra ngen te do Excrcrcio

i.r,ln, r5ao Rr,,1rn,rlrlo 5allr{,rilo ll Sllo

Cont.rd or
cRC- P B 0rorj:l1-o,/ l
aPÊ: 1-.16,1. 186./l 5 1-tr5

J1.12.2021

l.';.: ,'Írl ll il
i,li:i.i)irrr 7r)

lnfôímações Tr.l)scritas do l-ivr.r Diario rt 32



(clPArl Ic ((])1ít.Íta,i. Í)ql(Jrll5E 3t,ir
BR 2301(í\4 123, S,/N.5et! Cr5rs. P.r1o, pti aat. t-..rü: i7',

LE lú.013.4J] U (r.ll'ir ,r.;:ll-r,.ln./Ljurll-:r!
Peí odo Mo\iifi ,rllo: lANf lfi O/2022 à Df ZÊillUliO,/lL.,l:

lr;

t,

L5 (!rQUrO!Z 5!!Ár

.rt.

it. rIil.!.

AC
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r\( t Rt tl

PCT E LI,

ilr ,L-,, .a.

r.i

i)l ili,
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COPAUTO COMEnCIU PAIOaN5t Oi- AUTOIúOÍORt)
tlR 210 (M 321, !/l! S.1c (nsr5 prros-PB, CIP:;li.7l!, .,7t

L E 1{; lllt 4,1t 8 CNpi l0.754.u28l/00ut-9!
Prriodo Movimgrto laNÉtRO/2t-,22 .r OiZÉMÍjkúl,rü22

N lti Er 252C0128it'13

LIVRO DIÀR'Ó N" ]2

R6CErÍÀS IVATORIS BRUTOS, COM tMPO§TOS)

VALOR ADICIONADO iJRUTO

VALOR ADICIONADO LiQUIDO PRODUZiDO

VALOR RTCEBIDO EL4 TRANSFERÊNC!/\

VÁLôR ÂDlCrONÂl)O íOIAt A L,lSTHltillrn
Dlst HIrJU çÀo tLr v,\tL)lt Àurcr0í!^Íro
lle.,r)Íl,r.rs ao r.i Pês!{)iii

l ks

lli

iis

lmpo5tos, Íir xa s e Contíibuiçõe5

Rernuncração clc Cniritnrs dc Íercciros

0{rgposa\ Ordinir;.5

.l Lr..l'
licl ail

lniornlôçóe5 trirnrcritâ5 do tívío Diiriô N" l2

NSUíV]CIS ADQUIR]DO§ t)Ê T€RCElROS



NOTAS ãXP1-IC/\I I

COPAUTO COITERCIO PATOENSF DE At]I'ONiOTORES LTDA

12. t

1) CONTEXTO OPr,RÂClC;"1/,t-

r.1l A|] rcar?(:'iS I f i.lrrre laS.
ir;lac , r',-lr:;i ad:.rs :rô crsil (,r arlr r,-.,,.,rr ir!-rils(-- al.ls :,ar: r l

,-ta_, \ al l.t it l;,,-r

i 2i Dirt:,l.rs c olir gatoÉr-!
[-stá0 a]trr{rllSlr.r(jc]S Êelos !;'r :,r,,-- i',ilr rlos. aalr,..,:'L '

'IOr-a:.rrias e üncaríJôs ÍIra :cc itt. lli J'-:;rr 
" 
i'í-.lai a) iatl t t','

J.i) rr'rrrl', lizadô.
DeIrôr-ijl]r{io púlar ('luj1o (le it(ii.rj:ir,ji'rl, lilrtjLrzraia, ri:r ,:i;;; , ,

nlÓ1ooo,fÍr;rr
3 4I AirstÉr (1., a,.,4 iâÇâô pãiri,r1) r ;rl

A entprela lrLltlrâ oífitUÕu aiusiÊ ilr 'r',';rt:rçlio i-riiLtitililfla!
.) 5) rll,,rcrsl r-rrrllios ert e{ríllEr,JJ 1.r,r. ;,,rii is ír (icr.iaoiilt.r:i
A grlp"a:ra nno i)itrtrc í .l i'r-, aâri: ,, r: ) .' ru ,- l1':r! aOi 3r I .r i

3.51 lnr:,c,slc,s Foil(,r'ir isl
A rll-r!res,.r arit;l na) rcflrf-ir. (li. ,r,]., r :rl , :,:,r,lallli':,. ' ,

ci,rr.leiena;:

: r:i



:. f.i

:

Ir l ',,ENTOS S L.l fl Sr tr i-l ll i:i'I i: l;

f;::,r s

liÍ'
lii,,

fi I:r r r r, l.r Lt0 Fi eg i n ir I L I r r S i: t r r r': I ll i-r, r s ;' l
u -'l :l f PL ol: rr'r.í')11 .'.

aPt'irrj.: i Ll ô. -1 5,:i - r_r i; LtP:



Termo de Encerramento

í-l preser,ie iri",ro r-:r,, lriro DIARIO cortterr Iriiilinitr:l ,ri.r1-,erildds do r" !1 :,o rr' 2:.-,-1. e ser\/ rl i 1 ,r r( rL,r.:L'i,i l

lretiodo cie ü1,A1 ?t)22 a 31,12t202'2 Lj;renrrr'rra rL.rll.

it(rij,/\ i:ir\N fl\N/\ L)E [1E:i)L:]r'.i ):j

/'\( lf r r,1r,l(i(,r.li(,. ,)

( Êl ).lil l'li. tilr,r r)i,



l"llNiSlErtlC) DA EC1)Nr )l,l i\
Sealcialra EspÊciírl .líl')esl.Lr-)í:r;Li,i;,ar,) a.-i-sli:ar .,ar. r,,a rrn rr:.jrral

llecrÊlafa de (,;cveÍro [.] qr1!rl

ileilarrtanrenlô Naciona r:: r: l'{ÊLlisir,i FnrilÊs.r ai e il1ü:t|:rrili)

ASSI NATURA ELETROI..I ICA

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

cPF.ail.lP,l



Ministório da lndústria e Cornórcio Exloíior e Servicos
Secretaria Especial da Micro c Pequena Ernpresa
Departarnento de Registro Empresarial ô lrrt{)graçào

fEÍ]Ivo DE AU f EN I ICAÇAO l.lVÍtO UtGl IAt

[)cclaro ar]tcflticados aulo[];ttrc;rnrc lc osi I onro:l do Al)crtrrra c dr: t ncr:rr;rrrorrto (lo [-rvro [)rg la corll
caracteristicas abaixo. orn r:onÍorrnidadr: oorr o Art. l0 lla lN {)lll I tJ2 202l r: r;onr l)aisi: rrirs

iniorrnaçôcs prcslardals polo i;ol citar)to so[) il ;lulor]l oi(lii(10 | 12'.\O i1:,,l'?3 il) cir 2(l 05 2021]. prCioi;o 0

249/38,236. [)ara val dao;to rli: Auli]rttir;ac:ro (](]s l{rllIorj. Ür:v{jra stjr ;tt;i;ssliLlo o I)ot1;rL tli: lji:r .'rr,';
vcrÍicação do docurlrcnlos do lnrprcol]doc]or i o Lrrloll]liir o ltórtLl , (:(l

vorrfioaÇÍ]o.

Nomr: Ernpresar al:

Niínoro (lo n()0 slro

oNÍ).1:

Í\,4rnÍcipio:

T ipo do I ivrc:

Numcro dc Ordcrn:

Í)críodo dc LscrituraÇão

ldentiÍicacâo de Enrpresa

OOÍ'ALllO COI\4t,ltOlO I'AIOt N:ii t)t AtllOÍüOlOÍll S I It)A

25?00 t 2Í\64Í)

I0iir4tl2U00(lIÍ)il

[) ato:;

ldentiÍicaçâo de Livro Digital

t) tAn lo

:l?

a1.a 1 ?022 ilt 1.? 20'.2',,'

Nome

tlOI\,4A SANI ANA t)l l\4Í:t)l lÍlOS

Í I]ANCISCo IiLOINAL I]C)

SAtll\.4t,N TO UISPO

CR CrOAB

t)801 06{l r ()3

Assinante(s)

04619665491r

064 18645405

1l I,1 j}i :]F}lr Ii,ji2.,,,

rRoT()Co!,o r41r'r l3? ln , ?1/t)')/?tJ; r .:.:ii1l, l)!: vr':Ril.l(:ÀÇÀo
1?30',1r4?3rc NIriE: 2ir0012Âa4rl



REPÚaT.ICA FÉDÉRAÍIvA Do IT R ASIL
CARTEIRA DE IDENIIDADE PRoFISSIONAL
CO NSE LHO IIEGIONAL DÊ CONIÂt}ILIDAOE

DO LSI AOO DÁ PARAIITA

(làlfqofiâ N., Rt,lrsiro
CoNTADOR PA O1O6al/O-3

FRÂNCISCO REGINÀt OO SARMTNÍO OISPO

Nàs.!menlo N..lorr dJdt Nn(úr. Llrl
ol l04 /t9a7 BRÂ5IlrtR^ SOUSÂ-P8

o64.186.:r54-05

oi/o6/207t

v.lI(iàr

FRANCTSCO O! AS5I5 alSPO
MARIÀ T UCIA SARMI'NTO BISPO

REPUIILICA FEDERATlVA DO I]RASIL
CART ÊIIIA OE IDÉNTIDADÉ PÍ{OÍ:ISSIONAL
CO NSÊ LIIO REGIONAL DE CONIÀIiILIDAI]É

DO ÉST ADO OA PARAiIIA

ffi#
' dc QIt (:odc pàr ir

sc o endereço:

Arqurvo Llrritido l)clo apli(:dlivo ( l{( l)i(l lnl (,nr terçâ_feira, 26 d(: ôbril de 2022, às l4i5O

:i 191 /:l J 5S l' Plr



I)íi{lina 1 d0 ?02:i

Termo de Abertura

O presentc livro do tipo DIAÍllO contóm rogistros numt;r?rdos, (lo nu 01 iro i" ?O22, c sr:rvrrá p::ra a escrituraÇiio

dos lançamêntôs próprios da ompre sâ ooPAU I o ooN/t.ttolo t,A T ot.NSt I)t,AUIOI\,4oToltt-s t II)4, municipio
Patos, CNP.J n' 10.7íi4.B2Bl0001-99, Nrlnrr:ro do Rr)0istro (NlttF-) 25201) 12{}íi4Ít.

t)FCLARAÇAO I)t Ítt .SÍ)ONSAI]It II)At)t

Y;c cnct:rranr ento do l vro.

Data do arquivamonto dos atos constitutivos;: 14l0ll/1 !)u(i

Ato (X)nstitutivo. 2t,2OA 1 28648

Nolr )() rio tivro: I)lAi]l()

N" do Ord()rn: li:i

l)atos,01/01/2021J

ÍtOl\,44 SANI ANA Dt, l\,'ll-l)LlltOS

AdnriDistra(lor. S0cro

ot)t 046.'19Íi 654 1)5

t.ttANolsco rtt.(ilNAt I)o sArir\41 N i o rllsr,o
i,ltol lsstoNAl I)A ooN lABli lt)Al)i

()llo/t,ll 0 1 0(iti1 ():)



Páqina 2001 d()

?o')i1

Balancete Patrinronial



Ír:l(t ina 2002 do

?02"1

Balancete Patrinronial



Pá!lina 200íl (i{}

2.O2:)

airi: r.i nI.r,)!: i lji,J i i.:!.i,'r l

Balancete Patrirnonial



Balancete Patrimonial

P;iqina 2004 dr;
.)023



P;lqina 200|i dc

?o"):),

Balanccle Patrinronial



P;iqina 2000 (lc

?o?3

Balancete Patrinronial



?i\qij,a 2OO / dt)

2A?_3

Balarrcete Patritnonial



[)á{]ina 200U .lo
)fi)'1

Balancete Patritnonial



Í'}í:{lirra 2009 do

?a?.3

Balancctc Patrirnotrial



l);igina 2t)10 dr:

202:)

Balancete Patrinroniel
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COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORTS LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP:58-705-275

l.E.:16.033.443-8 CNPJ: 10.754.828/0001-99 N|RE: 25200128648
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DÉZÉMBRO/2023

AI IVO CIRCU LANTT

DisponÍvcl
(-il xa i, (,qu vriillt(,s
[] ir n ao5

Realizável a Curto Prazo

linafa il nr{r ftor dr: Vr:rrrlas
(.ontas v r(.u l;das r.orr l filbrir:;r

Adrirr)1 Jll]Cnto ir l {:rc(,lros

lmpostos c Contribuiçõcs
nll)oslo5 c ( ()llt - riu ça)r]s i) Ílaa\r0('rirr

Estoq ucs

lsloqulrs

ATIVO NÃO CIRCU LANTE

lnvestimentos
Outros invcstimcntos
lrnobi!izado

llt:ns lmobiliza dos

(-) Dcprcciaçires acLrmuladas

TOI AL DO AI IVO

lnÍormações tíanscritas do Livro Diário n' 33

Irancisco ReÍ]inaldo Sa rm cnto []ispo

Contador: CRC.PU 0106U1/O 3

(lÍ']t : 064.186.454 05

Rs 10.674.64ri,28 R5 73.32.4.496,LÍ1

RS

RS

RS

R5

R5

RS

RS

R5

RS

RS

RS

It5

RS

RS

RS

ru$

RS

RS

7.r84.786,23
134.470,05

13 6.04(i,03

:,1)B.4) .\ ,9 I
1.7:21,.636,65

1 ..1ljji..15 2,10

1/0.8(l(:,06
19\.tl l8,4')
161.s29,2,)

t6 t .!t?9 ,)9
4.56!.1150,24

4.\6i.1lt),) 4

3.489.1.t62,05

1.051.497,40

i.0l J.. r.t l,1iLl

2.436.364,€,5

2 l)l ) .t) lo,4lt
535. /0ir,80

9.485.)52,81
7.O71.451,f1

'153.4rifi,80
919 984,:) I

2.346.823,01r

1.899 8 l il, l8
114 r31,(i3
\ \) 461 ,))
r.84.904,63

184.()04,6.1

5.880.573,73

5.i{]0.! /.t, 1.}

1.83I.t. /4.1,0 /
7.521 .ii t,1,1

).5,) L'.i i.'t, ) tl

2.111.05,J,9:l

2.(18.1.1t)),.] i

(() /2.0';4,18 )

RS

RS

RS

R$

RS

RS

,rS

R5

Rs

RS

RS

RS

RS

RS

Rj
RS

RS

RS

\- flatos PIi, .11 do dercínbro dc 2023

[]0i,rir SJlltanJ r.lr: Mt,do tor,

( l)Í : (1,1(,.1t-t6.654 (ll;
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COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AU]OMOTORiS LTDA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEP: 58.705-275
LE.: 16.033.443^8 CNPI: 10.754.{128/0001-99 NtR[:25200128íi48

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMIJRO/2023

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedorcs

[:orn(]c{rdor Iiibrica
0utro§ [ôrn(]a(,doros
(')DcvoluÇalits cl{t (:om prils

Adia ntamento de Clientes

Crardito de Clionl es

Empróstimos/Financiamentos
l:lrr pr{lstimos

obrigações sociais a recoher
llonorarios da l)iÍ0toria
['nci]rllos Sociais

Obrigações Fiscais a recolher
mposl os Sobr(: Vcndas

Outras exibilidades
[)rovisai o s

lrnpostos Rctidos a llecolhcr
lndonilaçõcs a paBar

PASSIVO NÀO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LíQUIDO
(.a pita lntcgra i1aÍlo

Irrcros Àcrrrnrlados

TOTAL DO PASSIVO

lnformações transcritas do Livro Diário n' 33

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

R5

RS

8s

RS

RS

R5

RS

RS

RS

RS

RS

Íi$

R5

6.018.682,16

3.322.457,31

) .r41.1) .\,9()

4)l,.rl4,!) I
.1.(;r)t,l;9

449 .276,92

48().) 16,92

L.449.752,30

1.849. t\) ,.\O

74"404,r2
4.? lb, /?

/0.L) /,40
t40.o02,95
140.(X)2,()5

142.A4a,50

39.10O,21

?8.144,)()

/1i.000,0o

2.732.230,98

).13) .).\t),94

2.523.735,!4
126.íX)t),0(l

1./91. t\:,,L4

'1.450.624,t\

4.964.663,48

4.411.") 1. ,5)
5:i.].141,()(,

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R5

RS

RS

RS

R5

R5

RS

RS

Rs

R5

R$

R5

R$

HS

R5

169

169

1.993

1.993

86

4

81

151

151

a4

4\

962,7 4

96) , t4
345,5 0

.14s,!,0

021 ,t)
ti9 9,7 0

t2 I ,t))
911,0I
913,08

1t2,79

a6l,\)

RS 2.132.230,98 RS 2.962.01li,29

RS

R5

RS

R5

2.962.0LA,7s

).9(;) .418,)9

2.911.854,48

l2(,.i)lX),(X)

2.18'i.81,4,48

R5 10.67,i.64U,2i.t R5 i3.124.496,trt1

Í)atos I)tl, -31 dc dcr.rmbro dc 702:]

Francisco R(:Sinir ldo Sarírento []ispo

Contadori CR(..PU 010681/o .l
Ct')í : 0íi4. l86.4li4.oli

RorÍla Sanlana dc M cdciros
(.1)Í : {)4 (i.1!)6.(;54 1)li

Exigível a Longo Prazo

['mpr(')stirnos
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COP,í\UTO COMERCIO PATOENSE I]E AUÍOMOTORES LTOA

BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos -PB, CEÍ,: 58.70S-27S

l.E.:16.033.443-8 CNP1|10.754.828/0001-99 NtR[:25200128648
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMURO/2023

RLCIIIA BRUTA OPTRACIONAL RS 7t.tr.].t
\ l, , . r .\,..,,..t ,i \
Scrvlço5 [)r(,!L.dos R5 ] 1(,,1

| 'ar ., i "'' o..
DEDUÇÔES Rs (r,o-r

( ) rJrpollo! e aoftÍll)uiça)rs s,/ von(.Ins Ri (,i0l
RICI llA tl(lUlDA OPI RACIONi\I R5 1t),,o

R5 (21.Íj03

R5 (21 E0 i
Rs s.486

Rs (5.243

Rs (roe

R5 (2.19ú

RS l) .t'.t /
R5 (s4r.j

RS (54ii

Rs lsi
R$ (9/

Rs 141

R:

R5 /41

Rs 137

Rs 1724

Rs {1r4

LUCRO LÍQUIDO NO IXERCÍCIO

CUSTO DOS VEICU LOS VEN DIDOS

Custo dos Voi.ulos Vondidos

LUCRO BRU IO O PERACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS

Da.spasâs (.ofir Vendas

Dospesas Corn Pcssoal

Desposês Àdministrativas

DESPTSAS FINANCEIRAS

[)csp(]sas I inJní:ciras

OUÍRAS DISPESAS NÃO OPIRACIONAIS

Dcspcsas Niio Í)cdutivc s

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras ll0acitas

Rrcrltàs I nànceiras

LUCRO ANTTS DOS IMPOSÍOS ÍRIMESTRAIS

PROVTSÕ[S

Provlsõ(-'s P.râ lRt,l/CSt.t

lnformações transcÍitas do l.ivro tliário n'3J

Rs 212.827,53 Rs 392.983,21

rl,l8,7(l ItS 33.609.U11,0 t

ii{ie,s5) r.rs (607.142,5e)
U L,LL. L].

079,15 Rs 38,.OO2.410,44

875,55)

IJ /!,,:;5 )

203,60

1a72,98)

ll ,/ !,15 )

481,09)

516, /4)
628,59)

628,59)

19 5,23)

19\,):\)
115,04

115,r)4

627,84

7 94,37)

I9t,,.\1)

Rs (30.126

Rs (30.i2(,

Rs t.aJ6
Rs 11.4t)
R5 (i,53

RS (2 98(i

RS (:1.83.)

Rs (718

Rs t /18
R5 (s3

rt5 (!r
Rs 961

R5 .19 i

Rs 586

R$ (1s3

Bs (lel

12Ír,3 3)

'1 / 3,11)

342,1L

858,44 )

ai 12,2 1)

Il6 3,90)

387,3 I l

96í,,16 )

!66,r6)
936,38)

9 ]i,,38)

269,84

4)\,n\
{14.1,!)9

8S0,97

861,'t}l
861,tO)

Prtos Pu, ll d(] dcrembro de 202r]

Í:rancisco Rcllinaldo Sarmonto uispo

Contador: CRC PB 0106111/o 3

CPÍ : 064.1Í14,.454-0:i

Iloma Santa n a d(! Mí)deiros
(lP{ : 046.1Í)6.(ili4 í)!
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COPAUTO COMERCIO PATOENSE DT AUTOMOTORES LTDA
BR 230 KM 323, S/N, Scte Casas, Patos -PB, CtP:58.705-275

l.E.: 16.033.443-8 CNPJ: 10.754.828/0001 99 NIRU:2520012864Íl
Período MovimÍrnto: JANfl RO/2023 a DtZIMt]ltO/2023

AIIVIDADTS OPIRACIONAIS

Ilccobifi (]nto dc cliont0s

Rcccbin'lonto dc lu()s
,).ríla m(,l1 1o!:

> A fornt:r:r:do Tr:s

> T itLr os pailos

> [)c irnposto!
> Da sa ;ir os r Ordcn:rdo!
> [){]sp.,sas pa{las anlc(: padrm{,n1{,

> I)rspesas Var ilvcis dc Vendir!
> Dc5pcsas S{rmi Iixâs
> [)espcsas Iixas

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Rccetrimcnto pcla vr:nda dc imobilirado
I)agrlr](:nto pcla conrpra de irÍobili/ado
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS AIIVIDADÊS DE INVESIIMENIO

ATIVIDI\DÉS DE FINAN CIAMENTO

Aumonto dc.apitâ
t-mprósl imos Obtidos

Í)igamcnto dc I mpr{tstimos

Drstribuiçâo de dividcndos

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

lnÍormaçôírs trânscÍitas do Livro Diário n'33

4{.,.1. / /\,ai
) .t?,1;.412,74

t.672.631,!3 :|8.161,5I

n9

R5

k5

u5

Í1S

t, .0i.)6, I /

Q9.O /) )OO,.).t)

l8 al0r 8t.i,Í) i

\.)). )39.?)),2 /)

Í15

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R5

R5

RS

IiS

RS

R5

Ít5

R5

R5

R5

R5

(429.4r1,50)

1..:\9 | 012,9 /)

11 t 1. /8 / ,O8)

11 .1,4 ).\44,r8)
(649.518,Í13)

1.:\<)? .40 / ,6 )

l)r6J9/J,6\)

(1.s7S.s69,98)

i8;) i.I l,I1)
I -j,.r't :t1 .,01

cAtxA LIQUtDO CONSUMtDO NAS ATtVtDAtrt-S Dt tNVES MtNIO Rs {3.628.266,36) Rs 745.648,51

i{)tli.5l1,, Jl

1l 8011.4(, /, )í)i
(!r1 I ',4 /..i',l

i ).O. ).1 ):.,11',

143. S9 3,20

729.7 54,44

13 6.04 6,08

6.2 !) 1,60

1:J6.04 6,08

t.o )7.45r,3)
9 t7 .405,lt)

R5

Bs

RS

85R5

R5

R5

RS

RS

RS

RS

R5

RS

R9

Ír5

l)âtos Í')ll,31 dc dcrcmbro dc 202:l

Írir1( j.o llcll naido Sirrrr(,rlo iii.ilo
(.orrl,rdor (lR(l PII 010t)Ei/(l l

(lt,t : 0ti4. 1ii6.454 0.,

,ii,rrn S.rrlir ,r (ra [!4(:{r(''o!
(.l'jl (lri(, lll(, 654'15

SALDO IN ICIAL DAS DISPO N IB ILIDAD TS

SALDO T INAL DAS DISPONIBILIDADLS

vARtAçÃO DAS DISPONTBTLIDADES r)O PtRIODO
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COPAUTO COMERCIO PATOENSE Í]T AI.JTOMOTORTS iTDA
BR 230 KM 323, S/N, Sete Casâs, Patos -Pa, CrP: 58.705-2 /5

l.E.:16.033.443-8 CN p.J: 10.754.82Ít/0001-9 NIRL:75200128648
Pêríodo Movimento:lANtlRO/2023 a DIZtMBRo/2023

Histórico Códígo d{r ASlutinaç;io dos Contas do t']atíiir,ônío Lírtuido

LUCRoS ACUrú U L/iDOs (RS)

!i.(j Anr.r r)r (i( l,iro!À.unru..,os rra rúL,rl i)r,ri,4..

Àlrst.r!(r.dorr!rlrfrriúlos b.!r^i1'-ri.r.r rii. 7! llal,ll
U./.ri;ro.l. H.r,Í! ri il!
(llltror lll,r:drli)r ili
tLr.rr) Li(tLi (|) (io Ài{r iij 2ll-1J2,/,)l
i lsnldo Lii.rr r,r d. Íiri'juio 

^cum! 
a.ior ili

I )i'\jLr!lri tlevr.l. .r,lr. r.rir(los r.ri., lnt,ro,'! lt:) (iI(l ,llrr,7[]
( )lrr.-lui.o L iqr (l. (l! ilro rlj
TOIAI ii:r i ill rl',.11
Tr,rn5Í.r{rn.:is prrir qrsirlrs ir:

t) r,dcraos o! LL..rot L) .,tr buril.r! P.!,: rt] I rril r r11..

I,rr( c r no! t ú.i)! n.orpr), i.lo! .ro Crpit. il:l
(lLrtrrç D.st frcílr:s ,l l:

LUCROS ACUMULADOS Ír.5 \.t9t.1ts,t4

!r5

R5

It:
R5

RS

RS

R5

RS

itt
ir5

it5

R5

R5

I t,) t i 1\,\-,1

lrir0.{lü

r!7 lf!,r r

il5 S1,1,'l:l)

2.185.854,48

lnÍornr.rÇaj(:s trJnr.nt.s do livro l)i:irio n' 3 j

íl:li)! l)u ll 1 r,,1r,.(,,r )ro (lr, .'01 l

Ir;r,, ', i, ii(,t ,r l,r i:,,,,r.,r1.l) ,i,rl

i r) r1,r.iô, lHi rll,llla8lrO l
i. i,r 0i ,l :8ú :i:,n 0!

ri,i,L 1,., .., .,1i, l!lr (r( .i

i_iil 1t,r:, t,tL/ :,ir.r rllr
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«)PAtJrO ( OMI:R(.rO PÀ1()t Ns{ t)t AU t OMO rOIrtl r ÍO^
AR 210 (M 323,5/N, Setc Cirsas, Pàtos -Pll, CtÍ,:58./05 ?/5

l-[.: 16.033.443 8 CNPJ: 10.7!4.Íl]8/0001 99 NltL. 25/00121t641t

P.riodo Movimento: TAN RO/2023 a OIZLMBRO/202:

R[St RVÁ t)I
CAPIIÂI

R9

L,I.JCROS OU PRTJUiTOS

^ctJMtJl.Aoosír5 1/,r/./]5,14 I]S

írs l97.rluu2t íts
R5

lnÍormações tr.rnscritas do Livro Diário n'33

Pàt(r! P8.31 .l. d cnrb«) dc 2071

HtstoRrco caPtlAt. soctat

/ ) 6.OOO.t)O

IOIAl Pt

1,17.9111./r

Sâldo em 31.12.2022

Lucro Liquido do Pcríodo
Destinilção do Lucro R(.s. de Capital
DÊstinaçào dc tu.ro Dividondos
Ajusto RoÍoranto Lrer.Ício 2021

Saldo cm 31.12.2023

ri)

I rirnc sí o Rrlindl.lo Saírncnlo Brspo

Conta.lor CRrl PB 010681/0 l
CPI:064 136..154 05
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COPAUIO COMERCIO P/\TOTNST Dt AU Í(]IMOTORTS L DA
BR 230 l(M 323, S/N, Sete Câsas, Patos -FR, CUP: 58.70§ 27S

l.[.:16.033.443 8

P(:riodo Movimrlnto: IAN€lRO/2023 â D!ztMBRo/2021
cNPl: 10. /54.82U/0001-91) NIRL: 25200121164Íi

D(:rnonstraçã o do ResLrltado Abrangcnto

Rr,sulta.lo tiqlr do do I xrr{:i. o

llrf{r.fçii d..ilrlb r) "i í:onv.r!iio do op.riiiar(,! no i'xfur'r,r

^t,\ro\ 
linJr.ir ror ilri,f,onivris pirn v.ndil

il.dt.s lc f Lrxo d..;rrr.
i\t!!t.r! ílcf.rcft. trr r.i..,\ntcr or

Resultado Ahrrngontc do Uxor.ício

\/ lnformàções tíânscritâs do Livro Diário n" 33

37.72.2022

)12 A2 t,\3

11.12.2023

3')2 9?,1,? IR5

R5

R5

R5

RS

RS

RS

RS

R5

R5

R5

Í,.rtos pll..l1 dc dc/('nrbro de 201.1

t rir r i!..r Rr! n;r .lo 5,r rrrÍrr1o lli!|lo
( ollt.r.|r. (.R(l |3 (lLilaSl/i) .l

(.l l 1)ú.: 1.i,.:)4 ll'l

(84 160,83)

178.066, /(l
(4. Í163,9I l

188.1i,r,.r4

Ro a Sãntana rl.r Medr rí,,\

CPÍ : 046. i!16.654 115
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coPAUÍO COMÍtRC|O Í'AtOlNSt 0t ÂtTOMOIORt S L It)A
BR 230 KM 323, S/N, Sete Casas, Patos'PB, CtP: 58.705 275

l.t.:16.013.44f-8 CNPJ:1O.754.82{t/0001 90 NIRL:25200128648
Período Movimento: JANf IRO/2023 â DtZEMtIRO/2023

I

l

RtcflTAS {VALORtS t}RUÍOS, COM IMpOSTOS)
Vendâs do Mercad orirs
Scrviços Prcstidos
(i)mlssa)es Reccbidas

tNsuMos aDQUlRtDos oI TLRcltRos
Custo dn McÍ.àiloria r'(ios Scíviço5 V.rn(lidos
Mrler i,r, ior'rp,ia, S(,rvrço d{'Ierccrro,, o Ourft)s
VATOR AT,ICIONAOO BRIiTO

vALoR /\DlctoNADo UQTIDO PRODUIIOO
vAtoR RtctBtDo tM IRANsFTRÊNct^
Rc.oit.s lrfnnc.irirs
Rr)ccit.s Vcfd. dc lrnot, r,,;rdo

Rcccitas Nio Operac onJ r!

VALOR ÂDICIONADO IoÍAI A DISIRIRUIR\J
DtsTRtEUtçAO 0O VAIOR 

^DtUONAOO

R5

lt5
nS

n5
n5

its

dS

R5

R5

RS

RS

R5

ltS

RS

RS

2 /.6,11.948, /0

s t,r ,tl /,, 1

{22.O10.O2 rJ,0ir )

l7l)í 1".),,1)
5.683.920,62
ç.6lt.]..J20,62

/41.115,04
i.rl I l ). rr:

ti5
iis

iii.r,C!1.gl ],úl
j l r'1.", ,..'

,r', 1 .)l t, i,/

\tD. ) )6.4r,\l)
I i(, 1r, i.)i ':l

1: li) l.) l ,)1r,

7.883.160,50.
7.{rÍ13. }60,50
1.11q.?,97,91

l)1.-;\,1,
: is t,.r l, : :j

J 12 I Ntl),1?,

ó11.0413,49

,r';i , l1,l

RS

RS

RS

RS

R-i

Í{S

FS

Írs

RS

RS

RS

FS

ri5
R5

R5

R5

R5

RS

RS

R5

írs
F5

R5

,(5

«5

RS

BS

8j

6.42 \
5_245

2_266

1.li-l,r

tú1
s94
14|',t

!.1

51:]
-lr':l

.l.r

1.6J2

i1t/

)l
9ti
:ll

I Li,

iil
218

015,66

94),97
416,Ít5
Ill l, ()(;

641,47
{;1, )(,
),1) ,Ot)

/ /l), t1
521,61

ks

Do5p.sas com Pessoirl
tl.m Lr rr.í.r ç io t)irÊt:i

lmpostos, Ia xas o ContribuiçõEs
R!
R _<.

R5

Rcnrun.rrnç;o dE Càpitiris de Ierreirot
Iuro5, [41)ll,], df [.4r),.]

t).! p.'i,, ! rl ),,,.]lriri
.x;r tl A(lnrrr\tràçil,) (l1 i,r.i,io

Dcspcsàs ordináriis
l)r,pr!,r! ( / (lonrbr!ti!r,,,
ll,'i r)Í'( i! O,!t rjrs
irrr.i,,,,sil,rli

Ll.f LrtIrr(.ro rlL. So ft,,!,) rI
S.8uro\
l),,:pr,t,r! {i,, I r.ritiirio
\l;,rLrtr'f!ro .i' \ |iL! . )i

l.NrLL,I..r(n,
Romunar.rç;o dc CapitJis Í,róprio5
lúrô! \ot)í. o C-pitn l,iit)no I' i) v d{lÍ1o.,
L Lr.r.! R.i iloi,1 irrrlJ ,) (1,, I r.r.i. o

lnfoím:rçõcs trânscritas do tivro Diário n' .13

R9

iri
,:

os

lti

;i:i

N:,

R'

i.l l

1,1

)4

.lir,

lrL

)t1.,.'
iL),' ,rl

alt t,) l

li5
Írj

RS

R5

ii5
RS

2:Jlr. t4 5,r{l

Pato5 í,Í1, I I (1. dcrrnrt)ro de 20?..1

Í râr( is( o R.8 Nrld. tl ri)( rto ilrsp.)
aonlJdoL CR( l,ll 010(rll1 o,/.1

{lPl {)6.1 lSr, r',.1 (ll

lio r.,',.i liirr,r (rtr ! L.. ,o
a l,l ,r.li, :.r1, l ,:
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coPAtJro coMt R(:to PAt(]t Nst oL.AUroMoIoitt5LIllA
BR 230 XM 321, s/N. Sete Casàs, Patos PB, Ct Pr 58.705 275

l.t.: 16.013.441'8 CNFI: 10.?54.828/0001 99

críodo Movimonto: JANLTRo/2023 â OtzlMrlR0/2023
i'JlrtÍ:l5?00128{,48

LC (LIQUIDTl CORRI NII )

ts {tlQUroLl sta^)

I T lt NDtVIOÂMt NI{) TOI^l )

(j(I l6aRÀN. Ot (^PrTÂr Ot Í{RCIrRO5l

s(i {soLVaNctÀclÍ{^t)

lr (lrQlrrDL? rí\rll)rarÂ)

at {aoMP. Do ! N0r vroÂMt NÍo r M %)

FCI {Í,ART CAÍ,II^6 l Ra t,NI)lV )

lnformaçõ.,! lri.\oitas do livío Di;rio n' I I

l,.ii,)i írR,ll (:L riIrL ir! .) tir,,'il,).1

Ât
PC Íi ii l,l ,rl l,l4,1l

AC+RL P

PCl P

Con.lusão: par, .,dà RS 1,00 do cjivida r
(urto. bnBo praro, há R51,?8 d. valore, â

i.lc.bcr.

R5 1.)i

R5 0.,1{J

li3 r,-,i

it§ 0,1.r

AC - LSTOQUI

t)tsP()tilvlt

Í15 I6{r', 1/11.(lS

RS / 4io (,14,11

PCr tlt) f; r, r' ( ( . utào: p.rín rrdà ti5 1,00(lL.'pi(rçJ(l
,ro Jtiúo J lrrrpri!5J utiliro\i RS ú,/8 Jc

r, rur,o. r',,,vr',,i, nr. s tl, t''rr,'i,....

PClÍLP
PI

aún.lu5ào: parI câda 8S 1,u01'àtrimónk)
liquido J fmpíêsa utilizou ÍlS 3,58 de

r(rcur5os,r«,vrni.:nn:! dc tt!rÍoiÍos.

PC + LIP

lr, ( ()n.lu,iio: pJrJ (Jdd RS 1.úr, {1, (1,vi3,, ,,

r !rlo t: onlto prJ2o, hi I{5 I , .' ii , , r ' J I r ! o \
p.tíi, i ,!J q!itn(.iu,

co,r(lur;o: pàír !.rda RS 1,00 r ',r dí!idJt.r
.nrpresa postui Rt 0,14 d. rc.uÍsôs

disponíveis pJÍr sr:Lr pagnnxrntu innrdirto.

PC

PCr tLP

PCrtlP lrJ t(r.rll r,41,.10

ti5.r 'lr L li\/r,4e

l.) t a.n.lúsíô:72% do cndividamc.lo totaldà
rmpr.sa eslá contrbilüàdo.o .u,lo prir?o.

RS 3,58 c.,nclusão: prra cdda RS 1,00 do ci!pital
próprio a ompresa utiliTou RS 3,58 d.

ír,(uÍso\ provtnr.Ôtt:s dI lt r( cnos

I Írn(,!.í) Rclt naLdo Sarmr)nto lli.,iro
Colltador

cRa pR 010681 o/3
CÍ,t:064.1Í1ti.454 05

Ro,fir Srf 1r dr, l,/l.,lrircs
(:í)Í :0.1í; 1!-lú í,\4 (ll,

l

I



Pági|it 2.O?0 tlt:

20?t)

NOTAS EXPLICAI IVAS AS DEMONSTRA OES CONTABEIS

COPAUTO COMEROIO PATOENSE Dl: AUI'üIvIOTORES LTDA

BR 230 KI\l 323, S/N, [:]ílirro Soto Casíls. Í)âtos í,1], Oi I'
l.f.:16.0i1:1.443-B ONPJ:10.754.1i21]rc001-99
Pcríodo lt,4ovinrcnto: JANEIR0/2023 A DEZEN4tIR0/2023

58.i05',?t5
NlÍtl.: 21t2001 28(;4t)

NOIAS I XPL ICATIVAS AS DI:I\4ONS I TIACOI-S cONIAt]Í ISI MI\111?I?O?3

1) OON I I:XTO OÍ)t_ÍtAOlONAi

A Copauto Cornt:rr;io P;rtot,'r.tse: dc Autornotoros ttrla t': Lrur;r srrr;rr:dr:rlr: {)nrpros;rria linrilada
r;orn sr:dt: c íoro níl oidacl(: do Pak):rÍ't]. torrrlo rx:rnrr ;rtiv dade lrrrrrr;ipal o Oomrlrr;io a vart;jo dc
automóv()is, canrionotíjs o utilitários novos, (x)nr iní(;io (lc :ltlvidâ(i(rs oÍn 14 d() írrí)rÇo d(r 19t10.

2) APITESENTAÇAO DAS DEt\4ONSTITAÇÔI S CONIABf rS

As denronstraÇót:s contábt,'is forarn r:lalxrrarjirs orn consonânci;l (jorn os Prinr;ipios
Flrndam0ntais do Contabilidadc c' donrlris ;:rriit i'irs onrirn;rr1:]s (ia h(lislaÇào sooioliiria brasiloira.

3) Í,ÍirNorÍ,Ars Í,ÍiAt rCAS CoN I^íli rs

l]. 1 ) AplicaÇÕcs i:illancoiras.
f:stão rcgistr:rdas ao cust{) do aplicilÇ:lo.;rr;ri:sr:iri;rs (los roir(linrontosl i)rol)orc oIlars ;rló;r ..1ai;,

(io bírla nÇo:

l].2) Dir0itos e o[)riÍ] açaios;
Fstáo clr:monstrados 1;t:los valorC:; lristÓr (x)s. íloro:;Í)idorj dars (;or cs[)or](ionlos v;lrlilçar{)s

ron(.'tári;ls o on(;alrgos finarr;ciros, oirsr:rvanrlo o rt:r;inrr: dc colnFiotarn(: ir.
li.l)) lrrobiiizado.
l)ctnonstrados pelo custo (j0 il(lui:liÇ;ro, (l{r(lri./i(lo (l;r (l{ll)r,r{r ar,;iro ircrrrrrtrI;rrI;t cirlí)ul;r(la pcli)
nrôtodo linoar.
i3.4) A1 ustr: dt-' avaliaçrlo pirlrirnon;lI:
A r:ntprcsa nuncír cÍotuou ajustc dír avâliaÇi1o f)Jtrlnror ia

l).5) lnvestinrr:nlos (]rn cínl)rosas (x)ll():i(las o (x)nlrola(liis
A r:nrprt:s;r n;ro parlicipa rJr-, r;apit:-rl sor;i;tl r-le oLrtÍiis soc {r(iírdcri
3. ô) lnrlJostos Ir:rlt:r;ris:
A CÍnpresa ost:i no r(xlirro do I ucro Íi(jill c oottâbrl ./.1 i):j i)noilr(jos tril)ül:irios l)olo [(i(] l1r(] dtl
cornpeli:rrcia.

4) l,Mt']ttl:S I lÀ,1OS t: t:INAN(Il^l\'ll NIOS

A entprt,'s;r (;ont:l cor)r Ltr passivo tt:I;rcrorr;rtIo;r crlptt:stirlolr r Inirl(;iiuIr{)rtos. rÍ) vílí)l (lr)

tt$ 1.4ii1.613,{}tilunto;r:j irsrlituiçõi:s lirlrtrccititl; n:roiorr;ris.
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5) Itt sl)oNSAIi tLtÍlADt s L ooN ItNG{ NOTAS

Niio há passivo contlnqonto ro0istra(lo r;orrtabrlrrrr-'ntr:

6) CAPt r At SOCIAI

O r;apital social tj de RS 726.000,00, dlvidido r:rr /2(j.000,00 rlrrotas de R$ 1.00 r;;rda urrra,
totalmcntc intcgralizado, aproscntando a soglrintc conrposiçiio:

Romi) SJntÍrnil do lt4crioiros.......
Eduarda Sarrtana do l\,,lodoiros........
llz;rnr Triquerro Tortrrliatro lVt:r1orrr.rs....... . ....
Francisco l-ertuliano lVartins Nr:1o....................
Dalmar Triguciro Santanál dc lVodciros ...........
It4aria fduarda Triç;ueiro Santâna do [,4r:doiros

rr$ 33tJ. /00,00
Íts l]3ri. /00,00
RS 24.300.00
Its 8.100,00
Its {1.100,00
Íts u.100,00

Os administradores der;laram;r irrr:xisti:rrt;ia do fi.rtos ocorn(.lo:;:;t.rbsoquontonrontc íi data do
cnccrramcnto do cxcrcício quo vcnhilnr a tcr ofoik) rr:lr:vantt: sobrc a situaÇalo patrinrctnial ou
Íinancoira da onrprosa ou que possam [)rovocar oíoitos sobr{) ÍjoL]s rosultados Íutlrros.

7) t vLN r os sUBSL()Ur N IL,s

Patos Í)8. ll1 dc dr:zcmbro dr:20211

Francisco lltxt inaldo Sarmorto L3ispo

Contador: CÍlO-PLl 01 0tit]1 -O/3
CIrt:: 064. 1 86.454-0Íi

IloÍní) Sirrtírr:,1 do Mt:dt:iros
Sr)cia Arlrrrirrlstr:rdorz.t
Ol'l : t)46.1 Í)ô.01i4-9tt
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Termo de Encerramentt-l

pcríodo do 0110112023 à 3111212023, da r:nrlrrr:sa 0OÍrAlllO a)Olv1t:lt(llO t'jAIOI'NSiE t)t i\lllOI\4OTOÍti :l
I I'DA,

Norrc do Liv«>: t)lAIilO

N" dr: Ordcnr: 33

t'1alos.31l1212O?l)

Ítoí\tA sAN ÍANA Ut_ t\,4HUHit.{OS

Adrninistr.ldor. Sócio

ot)Í: 046.196.6ti4 9ti

t liAi..lotsoo l{rCtNAL Ilo sAttN4l:N Io 8lst,o
l,Rol tstiloNAL DA ooNTAÍ]ll ll)^t)i

olt( ,B 010rir]1o3



[,4tN tíi 1 t_tt Lo DA LooNor,.,1lr\

Scr)rclaT a [_sp(]cial (lc l)osbuío(,rirt /a!arr. (losi;ro ii (lirvrr rli [) r] iil
Socrotar il do Govr)rro [) q lí]

[)cpa]11ant{)|to Nac o râl de Rar(l iiiro I r r r | ) r r -, ! ] : r a : r o flcrlÍaiq;iio

ASSINATURA ELETRONICA

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSJINANTE(S)

? í\tlina 202'.1 i: Í:

20? s

Cr;rtiÍir;anros quo o 2rlo da r-'nrprosa COPALIIO OOlVlt:ltClO PAIOI NSi t)F All lOt,4OIOÍlÍ S II[)A consLl

assinado d igitállnro ntO por:

t) U4 1 ll U.i 5.'1 0 5

IiONIA SAN I ANA I)l lvll,t)t lllOS

t'ÍtANCISCO Ítl:(llNAl tX) SAtiívit NIO IILSI)o

:a iÀ rN niilrr Ílrl24;,r,
Àur!j|jrriiÀÇÀo ÀororrÀ!:.i7. Ixi i1),/lrrlr0:_! r. J r

pRoToi:da ?4,r'rr1,,r, 1)t: 2r/ii4/?a?a rrrRrr 2r,iúlrl:'r;18

JUNÍÀ COINÉR(]IÀI. DO !:STÀDO ITÀ PÀRÀiI'J
RrisPoNsÁvÊr, !,xIÀ Àor!)Nr1.ÀcÀo

rôÀo r!:ssoÀ. 30/04l2024
r{{n.sim.Pb. qôv br

oÍ,Fi oNI,.l

0.16196(i549ai



REPUI}LICA FEDTRAT IVA DO I,IIASlL
CART ÉIRA DE IDENTIDADE I'ROFISSIONAL
CO NSE LHO ITEGIONAL DÊ CON I I\i]ILIDADE

DO TSI ADO OA PARAiAA

(_àteqora ti,(rírcil,
CoNTÂDOR PB-OtO6at/O 3

fRANCISCO REGINAI OO SARMIN I O AISPO

ot/04/t9B)

0 6 4.14 6..r 5 4 o5

BRASIL T IÂA

FRANCISCO DE A5S15 BISPO
MARIA I UC!A SARMI I{ ÍO BISPO

03 /06 / 20t 1

REPúÍ}LICA TED6RATIVA DO IJ R ASIL
CARTEIRA DL IDENTIDADÉ FROFISSIONAL
CONSELIIO RIGIONAL DE CON I A B ILIDAD E

DO f STADO DA PARAÍBA

I

i!l

Ar(lu vo .nrll ido pclo al)lr(:alrvo (ltt(:l) (li1,rl (',rr terç.t-í(:ira,26 de abril de 2O22, às 1415o

L

.rl9t /3J §sP-Pu

l



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAIBA
cERT|DÁO DE HAB|LTTAÇÀO r,ROi-ISSTONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOADE DO ESTADO DA
PARAiBA oortifica qL.ro o(a) l)roÍissorral i r I r : r r t i f r ; ; l ; r 1 r r ( ; r 1 rro prosonto ( I ( ) ( ) r r r r r { ) r r I ( )

oncontra-so habilitado p;rr;r r: r:xr;rcÍCio (iil pro[issíir) oontiriii .

TDENTTFtCAÇAO DO REGTSTRO

NOIV8................. : FÍtANOlSoO Ri:(llNAl DO SAITN'1t N T O tllSt']o
REGlSTRO.......... : PB-010ôl]1/O ll
OAI EGOÍ114........ : OON IAI)OÍt
CPF..................... : ..'. 1 Ílíi.4{).1--.

A Íalsific;ação dcste docurnonto (nnstitur-so oÍr cr nr{) l)rovisto no
llrasiloiÍo, sujoitândo o írutor í; rcspilctivi) íiÇÍio penal.

Otirligo [)r:r;rl

[]ara vr,,riílC;rr a autontioi(Jado dosto (ioounlonto oorrsirltrl í, riiLe (lo OÍ{Ol'}[]

l r issão: Í,AttAiBA, 24logi?024 as 11 :00:04
Válido ató: '?311712024 

.

Codigo dt: Controle: 211 4.6610. t't / 1.1662.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

OODICiO: 798S.D356.25'l A.2F2B [:rrritirJa no dia 2410912024 u)s 14:li5:2{r

CERTIDAO

Nonrt: Irnltresarial:
COPAI,]TO COIÚERCIO PATOENSE Df At]IOIúOIORES I,-'I DA

l'ndr:rooo Nrill:er Lt

uR-230 s/N

[J;r.r,,, Mrrrriciprr,
SE TE CASAS PATOS

lnscr. LstadLral: SitLração Cadastrírl: ON['J/OI'I :

16.033.443-8 ATTVO 10.754.828/0001-99

Oor nlt rrrrrr:rlo

Ci Í,:
5A7 05-27 5

CcrtiÍioo, obsorvadas as disposiÇa)os cJa lr:r;islac;ro vigontc e dt: ;rr:oriio oonr r)r;
íl sseÍrtítrreItos oxistcntes nêsto (')rgão, (](.rc o Oontri[)!rir]tc :ii]l)r;r idorrtifiCa<jo ostíl oÍn situaÇão
REGULAR pcrantc a la/enda ['riblica [:stadual, corn relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em DÍvida Ativa.

A prcscnte Certidãô não conrprocndc dóbitos ouja oxi(libilid a(le-. estr:ja susF)r)nsa. noirl
()xclui o dirr:ilo dc a F azenda Públir;a Estzrdual, â (luillquor tcrrtpo, cobr;tr vztlorcs ár ola
porventura devidos pclo rofc'rido Contribuirrtr-..

Esta oortidão c válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua r,}rnissão,
devendo sr:r coníirmeld;l a suÍt alrtcr.ltici(l ad r: atravós rio serviço Valtdar Cc'rtklixt (ic l)óbib n.1

piigina www. scÍaz. p b. gov. br.

coNcEDtDA NOS TER|úOS OO AR GO 159 DA LEt 10.0s4, DE 2110s12013

Ccrtidao de Dóbito crnitida via 'lntr aüct'



4r-if,.I
§lry.ÍJi;'r'1r

MINISTERIO DA FAZI]NDÂ
Sccretaria da Rcceita Fed()ral do Brasil
Procu radoria-Gcral da Faz{!nda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFÉITOS DE NEGAÍIVA DE DEIJITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
I-EDERAIS I A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nonre: COPAUTO CoMERCIo PATOENSE DE AUToMOToRES LTDA
CNPJ : 1 0.754.828/000'l -99

Rcssalvado o dircito dc it Íalondar Nacional oobrar o lnscrov()r qLralisqucr (livi(iiis (l(l
rcsponsi)bilidado do sujoib pírssivo acirna i(lontificado (lLrc vicrolla sor apura(las. (! coÍ1iÍica(jo qu(i

conslam dobitos âdninistrados poli.t Socrolaria d;r lli:(:oitâ I t:dr:r;rl do tlra:ril (lil Il) oonr
oxi(tit)ilidado srispí)nsa nos toínos do art '151 rla l-ei rr" 5.1 /2. Ll'-t 25 (jr) outubro(l(: -lliiÍi
Oodiqo Tributário N;:ciorral (OIN), o(r ol)l{)to do (l(jCir;ao ju(licial (luc dotr)rnlina :lu.i
11r:srxrnsidcração para íins do r:r:rliíir;açiro di: rr:r;ularirlarlc Írsr;i:1, otr;rinda náo venoidosi o

2. Íralo (ionstanr inscriÇor)s t:nr Í)iv da 
^t 

va d;l [] l;ro {t)^ll ) fa Í)rocurador ir'Or)rirl rl;r Í'azt:frll
Nac onal (POÍ-N).

( I ( ) r I f ( ) r r r l ( ) ( I sporito rtos arts 2(){) r) 2(lil ilo O Iii. (ist(i ri()otr r,)rtl() iLrr, !,: r r:srr(): riÍ{r ii):,,r.r ,,tr ii:,,
l]o(]irtivir.

I sta corti(lào é váli(ja para o r)stahol(ic]r n or rlo rratri/ {) suas íili;r s c, no caso dr) ont{) fcrJL:rirtrvo 1;;rr;r
todos os (iroàos c lundos pLjbli(]os (ja íldnlrnistrirçaro dirctil a olo vir'roulados. Iit:fu:rr:-sr: à s]traÇilo do
sLrj{rito passivo no âmbito da Rl ts o (ia IrGI N c abrírlrt o inclusivo íls conlribulçajcs sociais previstírs
ní.rs alíncas 'a' a 'd' do parállrafo rini(x) (lo ítrl. '1 1 ria [,r:i rro 8.21'2, tle 24 (lo ]ulho do 1{)91.

A acoitaÇí.ro desta ()crticliio cslá (xrtdicionad:r à voÍificaÇiio do slr.l arutontio dado ra lrtornr)t, ros
r:ndr,,reços <http://rfb. gov.br> olr <hltl)i//www.p0fn.gov.i)r>.

Or:rtirlão rrrrritirja (lri:rtuitaIl]cflo rx)l]l l)asl) rra [)oÍlaria Oolrjr]rrta Iil ili t)(lÍ N l](J 1 /51. t1t:211úi')l),1
I ,lritir];r irs (l{l:52:(J0 (lo liit 0,1106l?0?4 <horir c data (lc liriisílrir:
Vir (lir i)lc 01l12l?02,1 .

O<id qo (lo cof tr() c da ürrtLdí1o: 8134.4C58.443C.234t:
OrtalqLtt:r r;rsitri.l oll cnri)ndâ ilvalidirrii oslo (I()(r(rrncrlI().



3ola!120?4.11i,:o? .l.f::Lr lr I1,r.,.. irr ,l,rn., r,, i r i, Lritr:(li.

('erl ili cado dc l{ cgu la rirlad r:

rlo I.'(i'l'S - (lltl;

InscriÇão:
Razão

Social:
Endereço:

I 0. l l,.l .818,/ 0 il Íl LLl

(-Ol,ÀlllO (lOl'll tt(ilO Pi\TOt N:ll i)l ,\rliOi'lr.r Orii :; L ii)A

ÍtOl)lllt2j(l 3i':l ir:li\l í;Al)INll(l / Pr'\lO:i / irll, ,lll06 ')iltr

A Caixâ Lrcona)rni(:a Icdrrai, no uso (la alribuiqão (Irc lho confcrc o Arl.
l, da tci 8.0:16, dc 1l dc nraro dc 1990, c{rrtlíicir quc, Trcsta dil1a, .l
{]lTrprcsa a(:irI]a idcntiÍrcildil c|(iontra sc ern :jittiir(;;ro le(lLrlar pcralnlr o
Í'undo dc (;arantia do Tüni)o d{r S{:rvico - I (; lS.

O proscntc (lerliÍi(:âdo r;io :j{)rvir;i dc pror,;r :{)nlr;r (.ob[irl](;,r (rl
quai:rquer d(itlllos rcícrcntc:j ir conlribuiçiri:s r:/ou eoc,r.(li)s (l{rvi(lol,,
docoTTCntos das obriqaqilr:s (:om o [-(jlS.

Validade:20,/09 I ? 0) 4 it I t) / 1 O I ? O? 4

CertiÍicação N ú nrero: 202.10920 I 83,'1 0 I 4 I 1 tt t)? 9 I

1nírrrrnar;ão obL da crn 30il)ql)O?4 l:,.02 . (.)'.)

A irtiliraÇão dc:jtc (:urtiíi(:irdo l)arii os If:j [)r(]vir;lo!i t'fir lci tsla
r:ordir:ionada a veriÍrcaçâr (ic autcnticidirílr: no s tc da t-alxa:
www, ca ixa. g ov. br

hltps://cofsLrllâ cÍí.câixa.gov.br/c(,rs!ltacrl/pâqcs/consulll{ llrpre!tâdor.jsí



PREFEITURA MUNICIPÂL DE PATOS
SECREÍARIA MUNICIPAL I]A RECEITA

Diretori ;r de Adnr inistt'.rçáo l'rib',rt.iÍi a
COOROENADOITIA DA RECEITA MERCANTIL

irr(1,Í{rÇo /\V ltr I^(il{) l,t SSil,\.111 (ltNTllO l,nilr.;1,,,i,r. Lll?,irl2r !rLraj(rNl,l L)lrrrrl irrrrlrLrl)r /il

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEIÍO NEGATIVA
Ct-Íl llÍ lCO, orll ounrprinronk) ao dospaol)o ()xirí;r(lo llo l)ltOOtrSSO N" ^"^" (] (x)rn bilso Íru r loll slaçao

3A iOÍ\ i? t)?.t
Corrtíibuinte:

(lt)l'Â,l l O OONII iiOlO i)^lOi i.iSll l)i ,\r,I t)l,lO i(-rirr :: , lir.,

LocalizâÇào: ItLl^ t)ll. Í,t I)Íio Í l\1lt'Jo..]:':i - IJ;Irío :;Ao:il Il/\:Jt^i)r,/\los.C{ Í,r 1,8/i)0:15(l

NirlLrro.,al
I rib!k)s 1,4(i«;:Irtrs

ílr,/.1(r Soc.;ri:

(ioPt\illO a)Ol,1l ti(;lo Ír\lOt NSI t){ /\rlIOlíOTOIIÍ li L li)i.

oNr).1 o.t).t

1 0. /5/1.[t2l]i0001 -9!l

O\)(lirto Ativ rlird(l

lnsi) Ç:ro í st.r(lir;rl

l ii{i3:ir 4:iÍl

lnsoriÇi]o 1,4(rrliaírtir

'144\\)í)?

Vir rdarl{l
2U 1'.)i?O'.'4

Obsr:r vaçor:s: lCíld. IVcr(;ar)tii)

VIA I'iTLítIVET

l,irra valirlar;r auti)ntr(ir(l;r(l{) (ic.i.i{r dí)clrl]cnlo acoss(-r o I)orlir (lo (lorrtril)u rrit).

rlr""i
l)(lLlÍiO/t{)Ll 1 5,r2,lrl4l t}1ll} /7lil)A/l)l)l)Dli /Í131 OtlAl 0(l

45111i01 o1.)t'.4t ít(lior\./^tit ,,r'lrl .'\llío','ovl rl-i il,r\ltl ()[]l I/,:i I (lll l^sl()i
NOVoS



CERT]DAO NEGATIVA DE DEBITOS ']'RÀBALH I STAS

COPÀUTO COMERCIO PÀTOTJNS!] I)Ti ÀI,TOMOTORES LTDÀ (MÀTRIZ !:

154 .828 / OOOI- 99, NÀO CONS'r'ÀF'1LIÀI S ) ,

INFORMÀCÀO IMPORTÀN1'1'

.l



24il9l2l)24, 11 A4

REPUBLICA FEDERATIVA DO I]RASIL
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Dt-clN1A SEGUNDA ALI LtrA(;ÀO CON ÍÍrArUAL DA :;O(-lt-DAD[- LII\4t IADA sOu
O N0[4E TIYPIITSAíIIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

Inst.rlrmonLo parlicular dr: alt.<:rar;ãrl riontratual, qLrc cÍ)tro si íazr:m, as pi)rtCs

JOAQUIM FELIX NETO, brasilr:iro, natural dc Í,aulista/l){}, c:asado r:rn rcqirrtr:
de comunhão univcrsal drr l;cns, t:rnprr::;;!rio, nirsc:ido c:rn o:rl12l lí)4'2,
portadoro da r:cdula dr: Idcntirjarlc no 130..'1í>5, r:xprdir)a pcla SSÍ)/Ptj o CI)t- dC
o no O20.759.7 04-9 l, rr:si11t:ntr: r: dornir:iliado rri; r:idarlt: dc Í)atos/[)[], .i Rua
Bossuet Wandcrlcy, no /43, At)to []0 I , tlain o t]rasília, Ct l, 5fl. /00-4 10

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS, br asilcira, natur,rl d(l
Paros/PU, casada r:m rr:qimc drr r:olnunhão unrvrtr:;al dr: ttcns, administradora,
nascida t:m 24/O:r/1941, port.idora da r:ridula dc ldcntidadr: oo (>l5.()40,
expcdida pcla SSI)/PB r: CÍ)Í' dr: o no 6Í)0.ljtl/. | /4 \.), t esidt'rrtc c dornir:iliada
na cidade de Patos/[)8, à Í].ua Bossur:t Wandt:rlr:y, ttt /4.1, Apto 801, [iairro
Brasília, CEP 58.700-4 10

fspólio dc: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, íalr:r:irlo r:rrr
23/04/2021 (vintc c trôs dc abril dt: dois mil c vint{) c urn), (:oníoTÍno (-orlidão
dc óbilo lavrada pclo c:art(irio do Ílcqistro Civil das Í)ossoa:j Naturaisi dÍr l(ii)o
P(rssoa/PB - 20 Scrviço Ílcqistral Vicir;r dc Mollo, rrtatrít:ula 06Utl-J.101i,1; 202l
4 000ír0 123 0034238 2a), rcqistro lavracjo r:nr 28,/04/?O?1, no I ivro ("00r)(){),
nt' 34)).8, folha 123, REPRESENTAOO, NESTE ATO, por soLr ir)vcntari.rri(l
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, bra:jilciro, n,rtirral dü [)ator;/P[j,
casado sob o rcgirnu dc crlrnunhijo univcrsal rJr: tlt:n:;, t:rrtpn:s;irir>, t)ortad(rr ria
cr!dula dc Idcnt.idadc no 3763 /B) , cxrxrdida t)ola SSÍ)S/t)tl, t.l']l no
013.564.304-06, rcside:ntc r: durrit:iliado na r:idaclr: dc liousa/t'8, à tlua (jastijo
dc Mcdciros Fortc, no 209, Llairro .lardirn Ílcla Vista, (-Í:l) IjU.UOU 2 /0

Lsprilio dr: JosÉ EDUARDo SANTANA DE MEDEIRos, Í.rl(lr:i.io Cnl
!2/ll/2.OOO (dozc: dr: novt-'rrrbro do dois rr)il) REPRESENTADO, NEsTE ATo,
confoTmc l)roccsso O?:rO2 /8 5(,.2(]00.lJ lir.025I .lir Virrà [ anrí ra t:
Sucr:ssrie:s da Corrarca dc Í)atos, l)or sua inv('nt,lrianto SEMIRAMES DE
PAULA SANTANA DE MEDEIROS, bral;iloiril, nalural clc Í)ombal/['}[], viúva,
cmprcs;iria, portador da r:r':dula dC Id0nlidi:dt: n(, :l04tll;U, cxpCdid;; pi:la
SSP/Ptl CPF n' 805.507.9/,1-!l l, rcsident(: r: dorniciliada na cidadr: rlo loão
Pcssoa/PB, à Avcnida Rui Carrrciro, no [J5:] - Erd. Vila Soraya Apto /O/, {lairro
lardim Luna, CEP 5U.038-000

Únicos sócios da Sociirdadc I irnit:rda (lcnonlir)a(iir "COPAUTO COMERCIO
PATOENSE DE AUTOI,IoTORES LTOA", r:orn si:dir n;r []Í{ 2.i0, KN1 323, 5/l\,

(:a)Itllnú.t...
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Continuação da DECIN4A STGUNDA ALI LIIAÇAO COI\ IÍ{AI UAL DA SO(,lLllAt)t
LIMITAI)A SOB O NOMt t-M Ptl t-SAÍ{iAL- "COPAU'TO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Patos/PB, CEP 58.706 500, n:rlistrad;) Íra Junta Comcrcial do Êst.ado da
Paraíba, sob o NIR[ 2.52OOl?t]64t1, tn l4/CJ3/1986, com CNPI sotr no
10. /54.U2t1/0001.-99, rcsolvcm do con'rurTr ilcordo prorT)ovcr altcração do sou
contrato social c proccd(:r às adaptar;õos ao novo diploma civil vir;r:ntc:
mediantc as sequintes clá u su la Í;:

Cláusula 1a - Adrrile-sc nosto ;rto Í)or lrr-'rarrr;i.r rir: JOSÉ EDUARDO
SANTANA DE MEDEIROS, as srir:ias: ROMA SANTANA DE MEDEIROS,
admitida ncste ato, brasilcira, natLrral rjc.)oijo I)ossoa/[)8, soltcira, cnrpres;iri;r,
conr a sccluintc filíação, Í)ai losr': [.duardo Santana dr: Mr:dciros c: Ír1ãr:

Somirarncs dc Paula Sanlana lYr:dr:iros, porta(lora da cr':dula dc idontidadc Íro.
3.636.559- 2o Via, expcdirla pcla SSt)S/t)[] ir (.Í)F dc no. O46.196.654-95,
rcsidcntc c domiciliada na ci<ladr: dc [)àtos/[)[], na Avcnid;.t Barão do Ílir; []rarrr:o,
no (i/6 i:d. Milindra llI Apto ti02, tlairro tlrrrsíli;r, (lt-l) 5U. /00 370; c a sr';r;i,r

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, brasilr:ira, di'"'orc:iaria, emprcs;ir ia, r:,.rrn

;l scquintc Íiliação, Pai losri I dr]dr(lo Siarrt,rna dc Mr:iji:iros c lvl;e ScrnrrilÍn(rs (l(l
Í)aul;l Santana lYcdciros, porta(lora d;r t:ridula do iltontrdado no. 486 / I I tr i'r
VlA, cxpr:dida pr:la SESI)S/Í)Íl c (-l)f do no. 046.L96,674-39, Ti::;itli:r,(r r:

domiciliada na cidadc dr: Patr.rs/[)l], na Avoni(la []irrijo do llio Branco, n(, (j/í;,
Ed. Milindra III - Apt.o 802, llairro [lrasília, (:t:t,5{i./00-3/0.

Cláusula 2a - Admitc-sc nosto ato por hr:rarrr;a dr: t'tlANCISCO t)AS (-llA(iAS
SANIANA l)E MEDEIROS os srir:io:;: ILZAI',lI TRIGUEIRO TERTULIANo
MEDEIROS, brasilcira, naiLrral (lc I)oÍnbirl/[)ll, viirvrr, ,:rnprt'sári.', , r.r'rr r

s()quinto filiaÇão, Pai Francisc:O Iirrluliano NlartirIj r Mãr: Sanr:ha I rquc rir
14artins, portadora da celdula (lr) idonti(.lado no. Li049.2 I - 2" Vià, cxpcdida
pola SSI)S/Í)B c CÍ)F dc no. 951,058.084-87, rosirir:ntc o dorniciliada na r:idar]('
dc Sousa/PB, à Rua Emllio [)ir(is, no U0, t]airro Contro, (-EP 5Í3.800-270; o srir;icr
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasilc:iro, natural d(: Patos/Pt],
casado sob o rcgim(-. ric r:omunhijo univt:rs;rl dr: bcns, cmprcsário, t:ont .r

scgúintc filiaÇão, Pai Francisco das Ohaqas 5i.lntaíra dc I'4cdciros e Mãt: Ilzani
Triquciro Tcrtuliano lvlodciros, porlador da crirlula dr: Idcnlidadr: no -1261/l)),
cxprrrlida pcla SSDS/PB, (-PF no O13.564.304-06, CNlt 04144O/Ol6(>
oxpcdída pelo DEIRAN/P[], rcsidcnlo c dornj<:iliado rra cidadi: de SoLLsa/l)l], Íi.tra
(iastão do lvlcdclros FoTl{), no 20f), llairro I,r(lirn []('la Visla, Ct P 5{}.i}0li'2/0;
o s(icio DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, trrasilciro, Ír,.rtural
dc [)atos/[)8, soltciro, emprcs;irir:, corr] a sc(lirir)t.r: íiliação, [)ai ['ranr;isr:o d;rs
Chagas Santana d.. 14cd(riros t: lYàr: Ilzani T riguciro T ortullano Mcdeiros,
portador da ccdula de Ident.idadc io )926-J) I, cxpc:dida pclir SSP/PB, (l[)[j no

Conl it)uà. ..
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Contirtuaçi)o da DL:CIÍYA St (l(Jl\DA ALI LltA(;AO (-ON T ItA I tlAL DA SOCILDADI:
LII4ITAI)A SOB O NON4L LI4PRfSAÍIIAI- ''COPAUTO CÔMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA",

O13.564.314-7O, CNH 032U2063216 r:xpcdida pirlo 1)[Ttr.AN/t,[], rcsidcntc c
domir:iliado na cidado dr: João Pessoa/l)[), Avcnida Sirnar.]or Íluy Cirrncirt.r, no
f 77 , Bairto Brisamar, CF t) 5f1.032 100; i) ;l s(ici.l MARIA EDUARDA
TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, lrras;ilr:rr;r, j]oilcira, crnprcsiirra,
natural dc Sousa/PB, nasr:ida r:rrr 2010912OO2, corn a sc(luintc filiar;ão, t)ai

['rar]ciscô das Chagas Santana de l'lcdciros c Nlâc Il.,ani 'l-riguoiro I!rtuliarro
N4r:dr:iros, portadora da c/:dula dc rdcnt.idadr: no 3.773.915 2a Via, r:xpodida
pcla SSDS/írB, do Cl)Í'no 068.32O,444-02, rosidcnlo r: domir:iiiada na (:irlado
do Sousa/PR, Rua Frnílio [)ir{:s, no 80, I]airro (lontro, (.Fl) 58.U00-2 /t).

Cláusula 3a - Rctlra-sc da socicdade o sócio JOAQUIM FELIX NETO,
detentor de 628.800 quotas, no valor nonrin;rl dr: Il.$ 1,00 (unr re;:l) cada urna,
correspondcndo a Í1$ 628"U00,00 (sclscontos (: vinlc o oilo rnii c ojt.ocüntos
rcais).

Cláusula 4a - O sócio.lOAQUIM FELIX NETO t:trdi: r: lransÍr:rc por vr:nd;r,
314.400 (lrczcntas o quator./o nril o qualro(:ont.as) quotas, pclo valor dc IIS
314.400,00 (trczcntos c catoTZC rnil c qLratroc(:ntos rr:ais), para ROMÁ
SANTANA DE MEDEIROS, admitlda nestc;rto, rjcrr:larando havcT rcc.)bido, cnl
rnocda corrcntc todos os scus dircitos c havOrr:s sob irs quolas, oLrtorqanCo
plcna c irrcvogávcl quitação, para nada rn;lis {rxiqir crn juízo otL fora rlclt:.

Cláusula 5a - O sócio IOAQUIM FELIX NETO ccdo c lr.rnsfL'rr: por vt-'nda,
3.14.400 (trczontas e qualorlc rnil o quatrocr:ntas) quotas, pc:lo valr:r do Í1$

3 14.400,00 (trczcntos e (i.rlorzc rnil o q u;rtrro (:(]n t:os rc:ais), pôra EDUARDA
SANTANA DE MEDEIROS, adrnitida ncstc ato, dcclaranrjo havc:r rcr:cbido, i:rrr
mocda corrcntc todos os seus dirr:it.os e: havr:rcs soll as quotas, oulorçlando
plcna c irrcvogávt:l quitação, para nada nrais irxigir Orn ]uízo ou fora dr:lr:.

Cláusula 6a - Em decorrôncia do lalccirncnlo do SOCIO FRANCISCO DAS
CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, as suas (luolas, no t.otal dÍr 4t].600
(quarc'nta c oito mil e scisccnt.as) pc:lo valor dc ttg 4tt.600,00 (quaronla C oi|o
mil c seiscentos rcais) são transfcridas nostc ato, por ht:rança aos trcrrJt:iros,
da scrl u intc forma:

I- A viúva mccira ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS, l:i
qualiíicada c ora arlrnitida níl socicd;l(io, i i:r.ol.ro poT lrt:rança 5Oo/o das
quotas, pe rfazondo t.rn lotaldc 24.300 (Vint.o (r qualro mil c trc./cnl.rs)
quotas no valor de tl$ 24.300,00 (Vinto ír quat.ro mil e trezenlos reais);

Ct>nt inu;:...
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continuaÇão da DECtÍ\4A SIGUNDA AL -RAÇÀO CON IÍtA]UAi- DA SOCITDADL
LII,IITAI)A SOB O NOI\4[ F I\4 PII.I.sJA I]IAI 'COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

II. O hcrdciro FRANCISCO TERTULIANo MARTINS NETO, j;i
qualificado no prr:ânrbuk; o orar adt.r]il ido ir;r socir:darjr:, Tr:cr:br: pr:r
herança 16,67o/o das quotas, pcríazcndo urir lol;ll d(: U..100 (Oito mil
c ccm) quotas no valor d(: Il$ i1.100,00 (Oito rnil i: ccrn ri:ais);

III- O hr:rdciro DALMAR TRIGUEIRO SI\NTANA DE MEDEIROS, ora
admilido na socicdadc, rr:ccLre poT hcrarrr;;r L6,67o/o das qut.,1as,
pr:rf;:zonrjo urn lotai r.kr u.100 (Oito rrril r: r:.rrr) qrLot;:s no valor dc 11$

U. 100,00 (Oito rnil c ccnr rc;l js);

IV- A herdcira MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE
MEDEIROS, ora arjmitida na so(:iodadc, Ti:r:r:trr: por lrr:ranr;a L6,66oh)
das quolas, pr:rÍ;:zcndo urn tot?rl do fJ.10(l (Oito rril c com) quot:rs no
valor dc ít$ U.100,00 (Oit.o rnil e: ccrrr rr:ais).

Cláusula 7a - O e:i;prllio dr: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE
MEDEIROS ó rcprcscnl;.rrio pclo invcnlariarrtC FRANCISCO TERTIILIANo
MARTINS NETO, dcvidalI]entrc cornprovado por (locurri)nto judicial, qu(l
assina esta altcraÇão contratual junto cor]] os :;rir:ios rcTIanCScttni('s. o
invontariantc r: os sór:ios d;lo r:nt.rr: si c: à sor:ierlarl{l plona, rasa t: intotlr,rl
quitação dos havcrcs sor:ials (jo srir:io faler:ido, para naria rrais rr:cl;.lrrar, r,rl
tcrnpo alÇum, de lucros, lraveros ou outTOS cre!ditos socrais.

Cláusula 8a - Fm dccorrôncia do fali:r:imcnto do SOCIo losE EDUARDo
SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no totàl dc 48.600 (quaront.;l (l

oilo lr)ll c scisccnt.rs) p.]lo valor do ÍL$ 4U.600,00 (quarcnta c oito mil tl
seisccntt>s rc;ris) são transíi:ridas ni)stc ato, por h{lranÇ.1 aos ht:rr.1e:iros, d;t
scquintc forma:

I- A viúva mcc a SEMIRAMES DE PAULÂ SAN TANA DE MEDEIROS,
já qualificada no ;lrr:âmbtLlo, rt:r:r:bc;;or lrcrartÇa 5Oo/o ria*ç qt.rota:j,
perfazendo unr fotal de 24--100 (Vinte: t: q!.latro Inil c rr.'zonfas) quo[as
no valor dc R$ 24.:100,00 (Vinlo c quatro rril c lrozentos rcais), o dc
comum acoTdo cntTc os rJcrnais sócios, r:or.lr: r: lransfcrc por v(tnda, a

intcqralidadc d;rs suas quotas, s{}ndo 12.1Ii0 (t)ozc mil c{] nlo (l

cinqucnta) quotas no valor d(: I{$ 12. 150,00 (D()7e mii c(tnto ('

cinqucnt;r rcais) parir a sócia tLof.4A SAN fAI\A I)E f4tDtlttoS,
(:ontinLr;l...
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ContinuaÇão da DTCIMA StCiUNDA AL't LRAÇÃíJ COr\ it{ATUAL DA SOCILDAÍ)L
LIMITADA SOII O NOÍ\4E EÍ\4PIitlSAÍ{lAl 'COPAUTO COMERCIO PAToENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

c 1.2.150 (Dozo mil ccnto c cinquCrrta) qriotas no valor dir Il$
12.150,00 ([)o7c r]ril cento e cinqucnt.a roais) para a sócia EDUARDA
SANTANA DE MEDEIROS, dcclaranrlo, ncslo alo, ir;rvr:r rr:c:r:bicio, crlr
rnocda r:orrcntc todoJi os scus dirr:it.os r: h;:vcrcs sob as quotas
hcrdadas, out.orqando I)lona, gcral c: irrcvoq;ivel quit.aÇão, p;lra nâ(la
rnais cxigir om juízo ou íora di:lc.

III- A sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIRoS, adrnit.ida noslo alro,
rcccbc por hcrança 12.150 (Doze rnil c:t:nlo e cínquonta) das quota';,
no valor de tl$ .12. 150,00 (Dozr: mil r:r:nlo c clnqucÍt1a , i)air;)
pcrfazcndo urn total dc 24.300 (vintr: e qualro rnil c ttr(tzorltar;) (l;t:;
quotas disponívcis dc scu pai, no valor do ít$ 2-4.300,00 (virrlt: t:
qúatro rÍlil c tre/cntos rcais).

CIáusuIa 9A - O r:spóIio dC JOSE EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS ti
reprr:scntado pela invcnt.arianlc SÍ:lYIttANltS t)t t'AUt-A SANI-ANA DL

MEDEIROS, comprovado por docurllonto iudir:ial, tlt.ir: asslna ttsta altr:t açiict
contratual junto com os sócios TCrnancsccntos. A invcnlariantc C os sricios dàrl
cntre si e à soclcdade pler]a, r;rs;r i: intcrlral quita(,ão dos havcres sociais do
sóclo falccido, para nada mais r<:r:larnar, crÍr t()rÍrpo all;t.rrÍr, dc lucros, haverr:s
ou outTos cróditos sor:ia is.

Cláusula 1Oa - O Capital Social, quc ó dc t{$ 72(j.000,00 (S(lt(lc(lnlos {l vlntlc
c seis rnil reais), rcprcsont(rdo por 726.000 (Sut.c(titntos c: vint.c c st:is nlil)
quotâs, no valor unitário dr: Ítg I,00 (um rcal) cada r.rrnai totalmcntc subscrito
e intcqralizado, em mocda coTront.c nar:ional, al)ós a c.)ssão i: transÍi:rôncia dc
quotes, e da retirada c admissão dr: srir:io, fica assim distribuído cnlre os scit;ios:

II- A sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, admitida ncste ôto, rocct)(l
por hcrança 2.5')/o das quotas quc r{)prcse ntra i 2.1.:J0 (Doze mil ccnLo
c cinqucnla) das quotas, no valor dc R$ l2.ll)0,00 (Dozo rnil conlo o
cinquontil rc.ais), pt:rí;.rzr:ndo urTr total dc 24.:100 (vintc c qLratro n.ril(l
trezentas) das quotas disponíveis 11e seu pai, no valor de Í1.$ 24.:lt)0,00
(vinlc c qualro rnil c |rr:zt:nl.os rcais);

(.onl in uã .
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Cont.iDLtaÇão da DL(-IN4A SL(lt.lNDA At I t-ítAÇAO (-oN I lr^ ltlAt t)A 5O(-tt-DADÍ
L]N4ITADA SOB o NO14t- TN4PÍILSAItIAI "COPAU-TO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Sócios
Roma Santana dc lYcdciros
Eduarda Santana dc Mcdciros
Ilzani frig ucrro -fc:rtuliano ÍVt:dciror;
Francisco T crtuliano Marlins Ncto
Dalrnar I riquciro Sanlana do
lY0dciros
I\4aria Eduarda Trigucirr-: Santana drl
IYcdeiros
Total

Í)arlicrpar;ao
4{t,65('1,
46,651\,

| , I .),'it
|,1)",,,

()uotas
3 3 13. /00
33 8. /00
?.4..)OO
ti. I 00
ii. I 00

Valor cm Rg
33U. /00,00
33U. /0 0,0 0
24 .300 ,OO
il. r 00,00
i1.100,00

u. 100,00t,t2,t/" ti. t 00

§ 1o A rcsponsabilidado dc cada sricio ó rr::;trila ao vdlor dr: suas quotas, rnas
todos rt:spondcm solidariarncnto pr:la ink:qr;rlilaÇão do (:apital social, Íros
tcrmos do Artigo 1.052 do Oridiç1o (iivil []rirsik:iro ilt)r()vado JXrla lci 10..10(i ciLr

l0 dc janr:iro <lo 2-002.

§ 20 As quotas são livrcmcnti: transfr:rívr:is cntrc o:; ri(i(:ios, c naio f)odcriio scr
cedidas ou transferidas a torcoiros sern o conÍ;cntiÍr(]nt.o dos oulros s(iaios a
qucm ficam asscquradosj crn igualdado dr: condir;iír:s (] prcÇo o dircito d(l
preferôncia para a sua aquisição, so postas;) v()nda, forrnalizando, srl rr:dli,t;rda
a ccssão dclas, a altcraÇão conl.ratrjal pcrtincr)tc.

Cláusula 11a - Delibr:rarn os srir:ios dostituírrrÍr ;r !lrir MARIA DO SocORRo
SANTANA DE MEDEIROS, qualiÍica(ja no proârrrtrulo, da il(lrninistraÇijo da
Sociedadc.

Cláusula 124 - A administra(,ão da so(:iod.rdc l)assa a s(]r oxcr(:ida Í)ola s(;(:ra
ROMA SANTANA DE MEDEIROS, quc assinarii do Íorrna isolada, r:onr os
podercs c atribuiçõcs dC arlminislrador, autorilildo o uso do nomc ornprosarial,
vedado, no entanto/ crÍr ativi(l(r(lcs ostr;jnhas ao intorossc social ou assurnir
obrigaÇõcs soja cm favor dc qualqur:r dos qur;tistas ou dc tcrr:r:iros, bt:rrr r:onro
oncTar ou alicnar br:ns irn(;vcis da sôcrcdil(.1c, .roÍir aulorilaÇào dos outrorj
srlr:ios. (artigos 997 , Vl; 1.013. 1.015, 1064, Ç.('./?OO)).

100í7) /? 6.000 726.000,00

(ht)lin,1,)
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ContinLtaçiics da DLCIIt4A SLCt.INDA ALItltAÇAO CONIRAIUAL DA SOCIT-t)ADL
LIÍYIIAI)A SOI] O NON4t tI\4PÍ{I SAttIAL *COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES LTDA",

Cláusula 134 - A Administradora rJc:clara, sotr as pr:nas da Ir:i, qur: não c:st;i
impcdida rle: cxerccr a administração da sor:ir:darJr:, pr:r lr:i cspt:r:ial, r:u r:rrr
virtude dt: condr-'nação crirninal, ou l)or sc cncontrar l;ob os cfoitos dcla, a 1>t:na
quc vcdc, ainda quc tenrporariarncnlc, o accsso a (:aT(los públicos; ou por r:rirrrc
falimcntar, dc prcvaricaçãr), poitra orJ suborno, conr:ur;siio, pccLrlato, ou contrTa
a cr:onomia popular, contra o sistoma financr:iro nar:ion;rl, r:ontT;: norrnas dc
dcfcsa da concorrôncia, conLra as rclaçõcs dc consurno, ló públir:a, ou:l
proprir:dadc. (art. 1.01L, § lo, (,C-/2.0O2.).

Cláusula 14a - Na hipcitcst: dc íalr:cinrcnto rru inlcrdição da st';ci:r
adminislradora acirna indicada, ;; :;rir:ia EDUARDA SANTANA DE MEDEIRoS
passará a s()r adrninistradora, com io(los (}s 1;odt:rt:s c i:tribuir;iít:s 11t:

adrninist rad o r"

Cláusula 15a - O oblr:1o sor:ial (luc antcs cr .r (lorncircio a varÍrlo (l('

automrivr:is, c:arnionctas r: utrlit,irios novos (-NAI .i5I I l/0 l, pas:j;.r ii Í)irrltT
dr:sti: ato a st:r:

. (-orrttlrc:io a varc jo dc irulcrniivt-' :;, i.rrnioni)tir1i t: utilil;irio-', rtovt,:; ( NAt
4:,1| l/Ol l

Conrrirr:io a var{-'jo clc autorrttivr:is, r;atniorrr:ta:; ('rrttlitários usadoit ('l\/rl-
4:;1t-]I/Q2;

Scrviços de manutcnçãr) c r()paraÇão mt:cânir:a dtt vr:ículos autorl]oloros
GNAE 4 5 20- 0/01 ;

Scrviços de lantornagcnr ou Íunilaria o pintura do voículos autotttolortts
cNAE 4520-0/02;

Scrvlços dr: instalai;:11r, rrirnLttr:rt;;io o ti:1;,rtitt;Ilo dt: lr L'r,',t',tr,r r,rr i

vr:ír:ulos ilutoÍnolor(rs í.1',JAt 4520 0/0r;

Corrtórcio a varcjo rJt: pt:r,as c.rct:ssórios r'tovo:; Í),lra vt:Ír:Ltlos ilutorrlotoíi:'i
CNAE 4530 7i 03;

ScTvrr;os dt: rt:boqLrt: iii: vcír:lrlos CNAt 52,)1l (,1 02;

Atividados (i(: intcnr('(li,r(;,io c aqonr:i:lttttllllo (i(' :j{lrvi(;(r1 {'rr('(J(',r,," r'irr
q.ral, ox.olo imoL;iliiiri.s (-NAl.74(10- l/011. 

(,t)tltit)i.t...
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Continuac;ão da DtCIívlA SLGUNDA AL I LRAÇAO CON I íi.A IUAL t)A SOCILDADf
LIIYITADA SOU O NOÍYf Lf4PÍtt:SAltlAL "COPAUTO COMERCIO PAToENSE
DE AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 16a - O ofljclo social da frlial ri o mosrTro da ív1atriz, dr:sr:rito na
clá usu la L5a dosta altcraÇão.

Cláusula 174 - A scdc da cmprcs.l quo Íun(:ion.rva ni.r Cidadc do t)atos/Í)tl .)

BR 230, KM - 323, S/N, CEP 58.70í)-.500, passa .) fun(iior.rar a parlir dcstre ato
na Cidadc dc Patos/Í)tl à Rodovia IlÍt 230, KM 3?3, S/N, {lairro Soto Casas,
cEP 58.705-275.

Cláusula 18a - I odas as dcrrais r:láusulas contralr,rais (luc r)ajo colidircm coÍr
os te Tmos dcsta alt(]ri)(;áo, pcí nrir)(:( i:rn (:rr v,gÍ)t.

Cláusula 19a - [ rr) Íac:r: das Í]rodiíi(:aqõcs inlrodrtzid;rs pcla i oi
10.406/?OO2, a socicdade CONSOLIDA o s(ru (:ontrato so(:ial, rnc(liantcs
scguintcs cl;i usu las:

no
as

CONSOLIDAÇAO CONIITATUAT {)A SO(-ll:l)AI)l tll'lllAl)A SOII O í.lO['1{

E N4 PÍI.ISAI]IAL ..COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTOTTES
LTDA ".

CAPITUI.O I
l)O NOMf tN4PÍlLSAÍtlAL, Strl)f L Í-Otlo

Cláusula 1a - A sociodadc lirnitadz: i.rtu;r sob o nonrc {rntprcs.}rial d('
"COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUToMOTORES LTOA", ( orrr a i;i).1íl
da r:mprcsa na (:idad.: dc Patos,/l)tl ir llodovi.j tltf 230, KN1 -)2-3, S/N, []aii-ro
Sete Casas, CEP 58.'lO5-2/5, tendo por foro o rn.rsmo município c cofirarcil d()
Patos, Eslado da Paraíba, para qualquer ação íundada na prL'santc
consolidação.

Cláusula 2a - A socicdadc possui ainda unra Íilial cont a st:dt: da ompr(-'sa na
cidadc de Caicó/RN, i) Avt:nirla Scridri, no 720, tlairro Cilntro, (.LP Íj9.300 000.

(hntinud...
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Cot)tinu.tÇãa da CONSOLiDAÇAO CON T li^ I r..lAL DA !;O(-ILDADt LINIl I ADA SOli
o NON4t EIYPíttSAIllAL 'COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

CAPÍ'TtJLO II
Í)OS OBlt:l IVOS I I)tli{A(,ÃO

Cláusula 3a O ob.iclo:;o(:l.rl da [\1i)tri,/:

(-onrrirr:io a varejo dc autornrivoi:;, ( irrrri(.rrlcI,l:, r ulilit;irios novos (.NAI

451 I l/O1j

(-onlórcio;r varcjo dc artonrr!vcis, (iln)r(.i r(.l.rs,r rrt, iti;ri{)s usa(los ( []/'l
45t t !/02;

Scrviços dc rnanutcnção c r cpalrirÇão mc(:ânic:a da) vcículos automotorcs
- cNAE 4520-0/01;

Srrrviços dc lanlr:rnaqorn oir Íunilari:r o pintrrr;r rlir vr:íc:ulos iltJtornotoÍ('s
CNAF 4520-0/02;

Sr:rvir;os dc instalaçijo, rnirnulcn(;ilo c tcp;rrar;iio dt: ;rr. ',r,'rí):, ),r' ri
voíc:ulos auLomoloTCS (-NAt 4:j20 0/0/;

Cornrirr:io a varcjo dr: pCr;as r: ac:cssorir:s r()vos [).]Ta vcír:ult.rs alulolTt(.)(oTr'r,
(_NAt 4 5:i0 - 7/0 3;

Sorvir;os dc rr:boqur: d(r \/oÍcülos (.NAt 11279 0/02;

Ativiriadt:s dc intcrmt:diar,;1o c aqcrrr:ianrttnto (Ji: :;{trvlços (l rlr:!lo( rí)', ( r

qi)ral,.:xcot.o inrobiliilri()s (lNAt /490 l/04.

Cláusula 4a - O objcto social da íilialó o rnt::;rrro rla Iv,rttriz, dcscrito n;: cláusula
3a dcstc co ntrato.

Cláusula 5a - A cmprcsa inir:iot-t suas;.ttivirjadCs Ctn l4/03/19U6 (r s(tti pTaTo

de duraÇão é por tcmpo indetr:rminado.

(.At)í I rlt o IIt
t)o C/\í,1 I AI :; O (.1At

Lor)Litti.t,)
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ContinuaÇão dâ CONSOLIDAÇAO (-ON IttAIl.lAI DA:;O(.iLDADL LlNlllAt)A !jOtl
O N0I\4t TNlPRESARIAL ''COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 6a - O capital sor:ial r! rlc Ítg 726.0i)0,00 (Sct(:centos o vinto c s(:i:j
rnil rt:ais), rcprcscntado por 72(r.000 (S0tccentos r: vinlc r-'scis rnil) quotas, no
valor unitário dc R$ 1,00 (urn rr:al) c:i:da uma, lolalrncnto subs(:rl1o (,

intr:qralizado, crn moed;r corrcnlc nac:tonal, àijsirÍr (lljtrit)uído:

S írcio s
Ílorna Santana dc lY cd r:iros
[:duar(ia Santana dc M r:rir:iros
Ilzani 

.T 
rig u ciro Tertuliano lvlcdciros

Fra ncisco Tcrtuliano Martins Noto
Da lrÍr a r Triguciro Santana d
Í\4 c d.'i ros
Maria t duarda I rigur:iro S;lntaíra d

[Y cd r:iros
T ol.a I

[);] rl rc ii),1(,,jr )

,16,(,\.'/,,

46,(,!i'/,,

I ,l ) a/,.,

|,l ) a,/,,

()uol.rs
33 8. i 00
llr.l.700
24 .300
t].1 00
u .100

Valor ent ll9;
33ti. /0 (i,0 0
33U.700,00
24.3 00,00
u.100,00
u.100,00

1 , | )'/,, 8.roo I a. r oo,oo

100'2, / 2 6.ooo 726.000,00

§ 1o A rc:;ponJjab jlidadc di: r:aria t;tir: o t'r ri::;ttrI ir ,I() ',;i oT rlr: t;L.t;rs íltrol.rr;, r ir:i
todos rcspond(:nr solid;.:riarncntc l)cla inlirr;rali,,,rr;,io {lo (:apilal :;or i;t , r,o';
lcrrros do Artiqo 1.052 do Cridiqo (.ivi Ilr;rsi r iro ,rJ;rov;rdr: p(:la l{t i0..l0L; tl,r
i 0 dc janciro dt: 2O02.

§ 2o As quotas são livrcmr:ntr: transft:rivr:is cntro os srit:los, r: não podcrão st:r
codidas ou transfcridas a lercciros sonr o conscntirrcnlo dos outros sr)t:ios:t
qucm Íi(:am asscgurados crn igualdadt: d(: (:()ndiÇtics e prcço o dir(tito d(l
prr:ít:ri:ncia para;.1 suil aquisiç;io, sc postds;.: vr:rrria, lorrnalizando, sc rt:ali.tad;;
a ct:ssijo dclas, a alt€lraç:io contratual pertincntc.

CAPÍII]LO IV
t)A Ar)MtNrs r rtAÇÀo

Cláusula 7a - A adminislraÇão dô sot:irtdi.rrir: ti t:xcrr:lda pt:la sócia ROMA
SANTANA DE MEDEIROS qur: assinarzi de lorrrrrl isolarla, corn os porlt:rcs tr

ôtribuiÇõcs dc adminislrador, autorilado o uso do norno ompT(-rsarial, vt:rJarlt;,
rlo cr)lirnto, cm atividadcs cslranhas ao ittt<:rr::;st: sor:lal ou assurnir otlriqar;i)r::;
scja cm favor dc qualqucr dos quotislas ou do ttlrl:('ttoÍj, br:rn r:otno on(lt ilr olj
;:licnar br:ns irncivcis da so(iic(lardrr, :;t:rrt aul()rizar;iio dos outros t;rit:ios. (attirlo:;
99/,Vl) 1.013. 1.015, 1064, CC./20A?-).

(.on t itt ud. . .
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Corttinuação da CONSOLIDAÇAO CONIIIATUAL DA SOCItDADt LIÍvtltADA SOll
O NO[4E TIVIPIIESARIAL "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 8a - Compctc a adrninistradora:

a) a prát.ica de quaisqucr alos dc adrninistrir(;aio C dc qest:ão financoira, no
intert:ssc socia l;
b) a rcprcsentaÇão da socir:dadc ativ;t c passiv,lnlont(:, e:m juízo ou fora dr:lt:,
perantc rcpartiÇõcs ou cntidadcs d() dircilo público ou privado;
c) asst:gurar o pleno funcionamonto da sociedadr:;
d) fazcr cumprir as prcscntcs disposiçõcs contratuais.

Cláusula 9a - A Administ.rador;; dcr:lara, sob as pcnas da lci, que não cst;l
impcdida dc excrccr a administração da socicdadr:, por lci t:spr:cial, ou r:nr
virtude de condenação criminal, ou por se en(:onlrar sob os efeitos dcla, a pena
quc vedc, ainda que [emporariarncr]tc, o accsso a carqos públicos; íru por r:rirrc
falimt:ntar, dc prevaricação, pt:ita ou suborno, concussão, pcculato, ou contra
;: cconomia popular, contr;r o sistcrna Íirranr:ciro nar:ional, contr;l nornr;rs do
defcsa da concorrência, conl.ra as rr:lar;iir:s dr: r:onsunro, fé públlca, ou a

propricdade. (arl. 1.011, § 1o, CC/2002).

Cláusula 1Oa - Na hiprit.t:sr: rjr: falr:cinre:ntr) ou lntcrdição da s(;cia
adrl)inislradora acima indicada, a srir:ia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS
passar;i a scr adnrinistrarlora, rorr todos os 1rt.rílt:ri:s e atribuit;iics dt:
a d nr in istrrâdo r.

CAPITI]t.O V
t)A AI]I Itl UÍI.A DI: I'It,IAIS. I'Ró.LABORt

Cláusula 11a - A socicdado podcrá a qualque:r t{)rnpo, abrir ou fechar íilial otl
outra dcpcndôncia, mcdiantL. altr:rar;ão (iontratual assinado por todos os st'ti;ios.

Cláusula 12a - A título dc pró-laborr:, o:; sócir:s somcntc podcrão rctiritr para
suas cJcspcsas particularcs, at.c o t.cto m;ixirno pcrmitido pcla k:qislaçâio dr:
Imposto de Renda.

cAPITt]to vt
t)o t.xt.ÍrCtCIo soclAL

(-ot)tit)u;1...
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ContinuaÇão da CONSOLIDAÇAO CONII{AltlAl I)A SO(-ll.DADt. L-lÍ\4llADA SOI}
O NOMI EMPRESARIAI *COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 13a - Ao tórminr: dr: r:arja cxr:r<:ír;io :;or:ial, crn 31 dr: rkrzcrrrbro, a

administradora prostará contas lustificadas dC sua,)drninistraÇão, pror:r:dr:nd()
a claboração do invcntário, do balanr;o patraÍironial rr rJr: tral;:rrr;o dr: rcsultado
cconômico, cabcndo aos sócios, na proporç;jo dfl:iuirs quotils, os lur:ros ou
pcrd;rs apuradas. A socicd;rdc podr:r;i krvanlar tlalanr;os intt:rmr:rJ iá rios otL

intercalarcs c distribuir os Iur:ros cvidcnr:iados |los nrosrTlos (Art.. 204 - I ei
6404/76).

Paráqrafo Único - Podcrão os sócios durantc o cjr:corr(tr <io cxcrcício social,
lcvantar balanços c/ou balan(:ct.os parciai:; r: sr:u:; «r:;ultados (tralando-so d(l
lucrrls) podcrão scr distribuídos aos sór:ios, proporc:ion;rlrnt)nt(: i)s suas quotils
ou de forma convencionada ontro os rncsmos.

cAPI I t.rt.o v
DISPOSIÇÕI-S GI.I{AI!i

Cláusula 14a - Em caso dc fal.rcimcnto do sricio, rtslc scrá roproscnt.ado rla
sociedado, para todos os r:ír:itos lr:qais, pt:la I Í)v()nt a ria ntlr at{i a partilha.

Parágrafo Único - Caso os ht:rrieriros rlo srir:io qu(: íalo(:()r <jt:scjarrttn ttão
continuar na socicdadc, os havcros do "dc r:ujus", st:rão pagos crI dolo
parcelas mcnsais, iquais c succssivas, t:orriqida:; pt:lo índicc aplir:ado i)s
cadernctas dc poupança, com basc crn tJrn balançt.r patrimonial t:spi:t:ial
levantado na data do evento, r) scrá adrnitido outro(a) sric:io(a) a critório dos
sócios remanescente.

Cláusula 15a - Fica r:lr:ito o Íoro da r:ornarc:a dt: t)atos/l)[], par;t o t:xrtrr:ít:itt r: o
cumprimcnto dos dircitos c obriqaçaics rosult;lntc:j dcÍitC contraLo.

E por cstarcm assinr justos c (:ontratados t: na tnt:llror íorrrta tJtt rjirt:ito, ;lssinart.t
o presente instrumcnto.

(:a t)l inu,l
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Pat.os/PU, .17 dc Dr:zr:nrbro dc ).02.1

FRAN(.IS(:O t)AS (:llA(iAS SANTANA I)t: l'1t Í)LIROS
Rr)pr(]scntado pclo Inv(rnlariantC ÍiÍtAN(llS(lo It'ÍtltJl IANO Í\4AttlIN-S NIfo

JOSE IDUAITI)O SAN IANA I)I N]I-t)I IIIO5i
Íleprcscntado pela lnvcnlarlant() SEIVIIRAI\4tS I)i I'AtltA SANIANA t)t

N4 f t)EIROS

)o,\()uti'l Ít LIX Nr ro

I\4AttIA DO SO(_Ol{to SAN tANA Í)t [1] t)t II{O:i

ÍtONlA SAN T ANA I)t i\4tD{:lliO:i

tt)UAttt)A SANiANA Dl tvll l)l lllo:;

SI'N4IIIAI\4t'S I)I' í)AI]IA SAN IANA DI I,It {)I iIIOS

ILZANI Tttl(ll.lt:ltto I EÍtTt.lLIANO IVI i)i IItOS

Conlinuit

ContinuaÇão da CONSOLIDÂ(;AO (-ONIRAIUAL DA SOCIT-t)ADL LIÍ\4llADA SO{3
O NO[4E EMPIII.SAÍIIAI 'COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".
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co nt i n u à Ç;jo (.lâ co NSOLIDAÇÃO (-O N InA I UAt t)A SO(-t [:DADt LIÍ\4 At)A SOÍi
O NOIVII I.ÍYPRTSARIAL 'COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA".

FIIANCISCO II-ITIULIANO I"1Aí{TINS NI IO

DALMAR I tll(illt:lltO SANTANÀ Í)i i!t l)tlttOS

N4ARIA EDUAITDA ] IiI('JI]LIÍtO SAN IANA Í)I I![Df II]OS



IVINISI FRIO DA FCONOIVIA

Secrotariír Lspocial dc l)ostxlro(;rati./ítÇão. Gcstão c G()vo )o l)i.Jital
Secrctaria dc Governo Digital

Departan]onto Nacional dc [io!]ist() [ rntprcsarial c lntoeraÇ;;o

ASSINATURA ELETRÔNICA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

t)áq ina 15 de 1Íi

Ct:rtiíit;amos qLro o ato da cmprcsa COPAUI O COMEIICIO PA I Ot NSt: DE AUTOIVO fOlit:S t I DA consta
assinado digitalmontc por:

CPI i CNPJ

01356430406

013564314/O

020 t59 t0491

046196ii54{)5

04619667439

064186í5405

06832044402

69058/1/453

80{i50/9/491

{)51058084U /

FÍiANCISCO I { ÍI I I]L IANO I\,IAII I INS NI ] O

DAt l\4Att T tl(ii.lt {o sAN IANA I)t tvl t t)t tÍtos

JOAOUtN.l lt ltX NI To

ítotúA sAN IANA t)t [,í t t)t ttioli

t:l)tlAttt)A SAN I ANA I)t Nl{ 1)l lltO:i

FttAN(ll!l(lO Íti (;li\lAt I)O SAttNll NIO lll:;l'o

N,lAltlA t OIJ/\Íil)A lÍilCllí lÍtO :il\N LAi,]l\ I)l Nli:l)i

l\4Altl^ l)O :i(X)OÍillO SAN IAN;\ l)í l"il l)l lliOS

SI: lvllltAN4l S i)t Í)Ailt A SAN IAi!A l\1t t)l lliOS

lL lANr l RrOUt tÍto tt-lr IUt-14N, ) N4t t)i Iios
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DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

cAMARA MUNtCtPAL DE ASSUNÇAO-PB

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOl/2024
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ns 0008/2024

l\ cmpresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

ns 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC UR 230 KM 323, sln - Patos-PB, por irrtr:rnrr:dio dr.r

seu reprcselrtantc lr:gal o (a) Sr (a)FERNANDO EMMANUEL FRANçA t)orta(Jor (;r) do CPF:

982.099.904-97 r RG: 1.766.070 SSP-PB 2q VlA. [)Í)clari) n;Io t,rr ri:r:rbido da CAMARA MUNICIPAL

DE ASSUNçÃO-PB ou dc qualqur:r outr,r (:ntidJdc da arlministr,rçriO dircta ou indircta, {rn ijrnhrto

fodcral, cstadu:ll e municipal, suspcns;io lcnrpor;iri,) tJr: p;;rlicipaçiio cm lir.rtaç;ir., t, r.ru

imprdimcnto do contratar com a administraç;)o, assinr r:olno rr;io trrr rccobirlo dt:r:lar,rc;io dr:

inidoncidadr: {r pâra licitar o oLr {:ontr,rt,lr conri) Jdrnir)islrirçãr) Ír(l!,ri)1, r:stadual r: nrunicipal.

[)âto5 P[], 10 dc orrtrrbro C(, 2024

FERNAN DO TMMANUTL FBANÇA

RG: 1.766.070 SS P/PU 2,' VIA

CPF: 982.099.904'97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUToMOTORFS I.Tt)A.
CN PJ: 10.754.828/000'l-99 lE: 16.033.443-8

FONE: (83)342'1-5005 COPAUI O(rCoPAUl o.COM.llÍt
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 511705-275, I'ATOS.PI]



DECLARAÇAO DE MLNOR

CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO-PB
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOI./2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOS/2024

^ 
omprosa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORTS LtDÂ, inscrita no CNPJ/MF sob

ne 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n Patos-PB, por inti'rrrri,rtio rIr
s{ru r{rprrsontanto lo{lâl o (a) Sr (a)FERNANDO EMMANUEL fRANÇA portador (al do CPF:

982.099.904-97 c RG: 1.766.070 SSP-PB 2E VlA. t)t:(.tARA, pa r;: lir r: do disposto inciso V do ar1. 2/
da lci n" t1.666, do 21 do junho dr: .l1l!)3, acrcscido pcla it:i nn Il.Ul:4, do 27 do outubro dt: l()()(),

quo não emprclla mÍ)nor dír 18 (dr:zoito) anos i,rr trabalho noluÍro, ptrigoso ou insalubre.

*ílr:ssalva: cnrprc{la mcnor, a p;rrtir (l(, l4 (qurlor.,r,) Jn()5, rla r.r.,rrdrçiio dr: ri:rt:rrJir Irrr

qualquor trab;rllr0. (*) Í,m caso aíirrnalivo, assinJlar il rc\salvir.

l)atos í)lI, 10 dc outubro dc 2024

FERNANDO EMMANUEL FRANÇÂ

RG: 1.766.070 SSP/PB 2" VIA

CPF:982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSÉ DE AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 10.754.828/000'1-99 lÊ: 1ô.033.4.13-3

FONE: (83)3421-s005 C OPAUI O(rCO PAUTO.COM.B R
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 511705.275, PATOS-PB



DECLARAçÃO QUE CUMpRI oS RrQUlstros r)r HAU|L|TAçÃO

CAMARA MUNtCtPAL DE ASSU NçÀO-Prl
PREGÃO ELETRÔNICO NA OOOl/2024
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 0008/2024

Â r:mprosa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/Mt
sob ne 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 321, s/n - Patos-PB, por int('nr(1{lio
tio sou rt:prosontanto lr:6;al o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANçA portador (;r) 11o CPF:

982.099.904-97 o RG: 1.766.070 SSP-PB 2ê VlA. I)rtr:lara, sob as prnas da lr:i, qut: r:urnprc
plr:narnento os requisitos para sLra hâbilitação ,l() pro(:osso liÍ it,rt(,ri(), PRÊGÃO ELETRÔNICO N9

o0o712024.

I)atos P[], 10 dr: outrrbro dr: 2024

FERNANDO EMMANUEL FRANÇA

RG: 1.766.070 SSP/PB 2'! VIA

CPF: 982.099.904-97

COPAUTO COM. PÂTOENSE DE ALITOMO'TORES LTDA.
CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 'l (;.033.443-B

FONE: (83)3421 - 5005 COPAUTO(@Cot'AU IO.COM.BR
BR 230 KM 323. SII{, SETF CASAS CEP 5t]705-275. PATOS-PB



DECTARAÇÂo DE ELAUoRAÇÃo tNDEptNDt-t\]l t t)t- pRoposIA

cAMARA MUNtCTPAL DE ASSUNÇAO-PB

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOl/2024
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ns 0008/2024

A crnprr:sa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/Mt
sob np 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intr:rr|tidi0
do sr:u rcprr:scnlantr: logal r: (;r) Sr (J) FLRNANDO EMMANUfL [:RANçA portador(;r) do CPF:

982.099.904-97 c RG: 1.766.070 SSP-PB 2,! VlA. t)l (:lARA, par;r íirrs do disposto d<; Irlrtal do
PREGÃO tLtIRÔNICO Nq 0001/2024, dt:clara, s0b as pr:nas da lr:i, r:rI t:spr:cial o art. 299 do C(;(liÍio
Pênâ I Brasilciro, qu e:

r) a proposta aprescnt,r(l,r p;)r;r pirrli.iprr do Í'}Ílt (iAO ltilRONl(lO No 0{)01/2{)24 íol

ttlaborada dt nrant:ira indcptnílont(: pt'lo lir.il,rntt:, t: rr r:r:rtr,úrlo dl piopost;r n;io íoi, no toilr: r.rir

(tm part(t, dirct;t o indirclJrn('nt(,, irIir;rrrrItrI0, rltsr:Lrli,lo \)r rr'c(,[)i(lo (j(, (]Ui)l(lir(,r Í,,Tr,)
part cip;intír poti)ncial ou dc Í,rto (lo I'l{i (,^(-) I LL ll('.li\l( Í, lJ" (,1,(ll,/./(llrl, i)or (lrrill(lrr,,r rü. t) t,\l
por qua lrlutrr 1x:ssoa;

t)) a int{rnçrô dc apr(-.scr'rt,.]| a propost,l ol,rl)ora(lJ pirri: f)(lllr,r1r rr ,lLr l'lil(,r\U ilii(,irl'r:]
OOOIl).O)4 não foi inforrl]ada, discirtida ou r(,(:pt)r(la rlt'qüalr1r,. r ,rlrí,1),]lIrír[),)nll, l),,:r'r,r ] orl

dc fato do PRICÃO tLI IRÔNICO N'0O{)1/2024, por (lu;rlqtrlr rllr:io ()u por rlir;rlqrrr:r pros.;o;|

( ) iluc nilo tontou, por quJlqu{rr rrcio ou por qualqut't ircrso;r, ittlluir n;r decr!aio dt, qu;rlqui,r

outro partiCiprntc pot('ncial !)u (lr, [,]ro (l{r Í,ítl (jÃO ltilÍ{a)N (O N" OOi)1/2024 qL.i,rrt(, ir

p,)rlrc'p.)r o.r rr,r,r rl,r 'r'Ír,r,rl;r lrr il;rç.r,r.

rl) qu0 o (:onlor'r(lo da tr:roposta .lprrr,(,rtird.l i)irr. p,rrlriri ,r llrr i'il[(,Àí) lll ]l(r )ll r I l.l"

AO01/)O24 nJo scr;i, no totlo ol crn l)arte, riirr,l;r ou r r r I i r r 
, 

1 ; r r r r t 
' 

r r I i , , (.or lr n ii.ild o oLr il .,( ill iil(, r o l
qualquer outro participantc potCr)(.i.11 ou r.lr l.rtLr do Í,lit (rÂo I lt líiONt(.O N" 0t)01/r0.),1 .rri'., (l,l

adjudicaÇão do objcto da rt:fcrida licilaçiio;
c) quc o cont(:rldo cla prop{)sta aÍ)r('sont;r(la par;r paIl]cif, rq,rrr rlo l)lit(;^O lltlll()Nl{ í) N(']

000112O24 não foi, no tc:do oLr cnr p,rrl{r, dirctir ou irrrlirr:tanrt:rtc, (lisr:utido ou rcr:cbiLlr; dr:

quâlqucr intoBrantc da CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÀO-PB irnt(,s da al)('rtrrrn oÍir: ,rl rl;rs

propostas; (l

Il quo csl;i p cnamcnlc cicnt(, (jo lr.ror r, da cxl(,nsiro dost;r dcr:l;rrrçiio c r1ur, rir,li,nr pilrtos
podcrcs o informaçiir:s para íirrr;i la.

Patos P[], '10 do olltLrbro da ?O)4.

FERNANOO EMMANUEL FRANÇA

IIG: 1.7ti6.070 SSP/PB 2.' VIA

Ct,F:982.099.904-97

COPAUTo CoM. PATOÊNSE DE AtJToMOl.oÍtr:S LTUA.
CNPJ: 10.754.828/0001-99 lE: 1ü.033.443-tt

FO N E : ( B 3) 342 1 - 5 0 0 5 C O PAUTO (@C O PA UTO. C O M. Íl tt
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CÊP 58705-275, PATOS-PB



DECLARAÇÂo DE SUJETçÂo As coNDtÇôrs tsTAutLtctDAs t\u t Dlt AL L IJE lNtxtsTÊNCIA DL

FATOS SUPERVENTINTIS lMptDt fl VOS DA AtiiLtTAçÃO

cAMARA MUNTCTPAL DE ASSUNçÃO-PB
PREGÃO ELETRÔNICO NE OOOl/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOS/2024

A r:mprr:sa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTONIOTORES LTDA, inscrita no CNPI/MF
sob na 10.7 54.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 373, s/n - Patos-PB, por intt,rrnr'rd o

rlo scu rcprcscnlantc lcgal o (a) Sr (a) TERNANDO EMIMANUEL FRANçA porlador(a) do CPF:

982.099.904-97 r: RG: 1.766.070 SSP-PB 2'r VlA" [)(,clâra oxpr(]ssam0nto quc so sujciL.r .rs

conrliçeres cstabolecidas no edital ;rcima citado r: qut: acat;;r;i int{rÍlralrncnte qualquor dr:r:isJo rirri,
vr:nha a st:r lorrada pr:lo licitador quanto ;) quaíilir:ação ilpr:ir:r; rias propononlc.; qor t{,nhanr
atendido;)s r:ondições t:stabi:lr:cidas no cdital c quc dcrnonslrcrn inl{rJIral r:apacidadc dc r,xtcular
o fornr:cinrr:nto do bern prcvisto.
D(]cl.rra, ainda, para torJos os fins de dirr:ito, a inexistência dc Í;rtos suprrrveni()ntos irnp(]drrivo' ila

habilitação ou qui) compromcta a iclonr:idade da propr)ncrtr: no:r l{rr[ros do artiílo 32, parilll afo

2q, e artlgo 9 7 da k:i nQ 8.666, de2.1 Cr: junho dc 19i)3, c allcraçai{,s sül)sequentes.

Í)atos PU, .10 do outubro dc?O24.

FERNAN DO EMMANUEL FRANçA

RG: 1.76ti.070 SSP/PB 2i VIA

CPF:982.099.904-97

COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOÍúO'I'ORES LTDA.
Cl'lPJ:'l 0.754.828/000'1 -9I IÉ: 1 6.033.443-ô

FONE: (83)3421-5005 CoPAUTO(rCO PAU TO. COM.B R

BR 230 KIM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705.275, PAIOS.PB
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POI]ER JUDICIARIO
IRII}iJNAI T'F JUSIICA DA PARAiI]A

rEI LJUI)ICIARIO . CEN TRAI DI, CLRTIÍ)ÓI.S
l)raÇa.loaro [)i)ssoir. sr1 Ot Í,5tJo1:j-902 .loáo í){)ssoa (t,t])

I {:k)íofcr (Í13) 1i21(; 144{)

Ceriidiio ernitidir àr; 1l í)/ ilo )4ll)Í)?L?4.

Va (laor) llt) (1rirs

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

conlral:

(lNi'].l: lt) ,/r,.1 ll2lil(10Í)1 llll
ll;rz;r0Sr,r:l (iOl)AtlTO(lO[.ll lt(]lO l)^l|{ i!:i! Ir{ /\rlIOl,rOiOill SLlt)A
Ni)Jfl,Iirr',ii:rii.(jOl'ALIIO(j()r,ll lt(llO '^llll l.r:jl r)t ÀlllOl,4OÍOÍit llllt)i\

t'rr:s.rtir,r:l;r !li) I.ll']ll o f.1 Í'{rsr) Lrçiio n l:/1 2(l1ll d,, (ll'.1.1

(lcvt)r;rsrrr ix)fkln(li) p{rL() ft{rirfis;r(l() ( r ( ) r r Í r ( , r r I i r r r .l r ) . i L ) Í r r o (locunll]f«) (iriÍt rr;] I (ox (lPl rr ]l(l)

ll. t st;r r:r:rtrdao náo lora v;rId;r(l(: l)âril IiÍrr (i(: l1stnrÇiio r]e pftx)o-qsDS j!(licinls. cxcclo AN Í t (;t I)l N I I S

CRIM NAISI

(li) íoIrrii (i v{)tsil.

Íi. A posqur;;r fu)i roâ1i.,ilrla fr)r s(,Ílr ift0:i sllitorr.rs irror:,,s:Ltai::: l'.Jt 1(i.

«]dia. dc \:rl (l;rÇào: lXOq.Tt'ua. Vo(:ó p(xi(r tarrrl)(;llr lor () (iodi0o a)ii at]ros(r,lâílo rlo (tab1rçâlho.



GOVÊRNO DO ESTAI]O DA PARAIE]A

SECRETARIA DE ESI AÚC DA Í.IECLITA . SER

CADASTRO DÉ CONTRItsUINTES DO ICMS

FtcHA DE tNSCRtÇÃO DO CONTLIBT.JtNTE

\I IVo

lolr lJ lt 2ani :i'il
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REI'I]I]I ICA Í LDT]RATIVA DO I]RASII
t]S;IAI)O DA PARAiAA

CARIÓRIO AIEVÉOO BASÍOS
Í tJNI)ADO EtM 1888

PRIMEIRo REGISTRo clvlL- DE NAScTMENTo r (iarros r. patvAÍlvo DE cASAMENTos, tNT€RDtÇôES E Tr,JÍÉLAS DÂ coMARCA r)r: JoÀo
PLSSOA

Àv Iprl;i{ro;).,isor 11.1i) ÍIIr.) rlr)i t :rl;rdos 5l"l-Tl iL-r..rL,rl,) t,4r;soâ Írlj
ícl (ll:ll :i2.l.l l,ir),r I ir' riJ3l .12a4 5.'.J.i

lrttír ; n r'/"'r :r,'.r/tr.i(,tr.r:!.s I n:.1:l
L, ,r l. í r(rr {,iai1.1i!|rl.,b:,:ri,,.:.nln r)

DECLARAÇÀO DÊ SERVIÇO DE AUITNIICAÇÀO DIGITAL

',11|s li.orft)q.jLl.r ;t ltr)1,lLr:i l,r sr,) llnrlir /.

n'i f,r1,r o (lo,lr,r,, {li Â.ri,r,i r r!,r,) l) rtil,rl

iiirll,,(:aÍaç!í)c!;rili,r,,), lcllrpo inrhlcnninr d o r, ,,,.1ir lir].,,,,,, i,:r ,ir),rjLrLa,!rr,:iirsl{.

'Codigo de Autenticaç:lo I)igitâl: 1 I /01rr!rll2225ill()/' j,ir.ji') l

'j,i21 7!|íj I . 
) . [ :; I ; i .] , , . , L , r 1r 1'j:, 2il:j Í,rc!!rr,)rl() (.!l.l N lrl:j:,Írr.i !i,'ir'. rf!r rlii (lf.l .\i I 11r 1).i 'i.

O roferdo o vcrdade :iuLr n)
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CONTROLADORII\.GERAL DA U N IAO

Certidão ncgativa correcronal (cPAD, CGI.J-PJ, CEIS, CNEP e CEPIiV)

(lonsLrllarlo: (lOI).\ll l'O (lOllIllt(ll() l'.\-i OlrNSI.l I)t,l .\tr'l'O \lO'fOl{l.lS l,'Il).\
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Certidão Negativa

Certifico que nêsta data (24i0912024 às 1í:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lrnprobidade Administrativa e

ln6lL,gibilidade registros de condenaÇão com trâns;to em julgado ou sanção ativa

quânto ao CNPJ n' 10.754.828/0001-99.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO
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üertidão Negativa

Certifico que nesta data (2410912024 às 'l 1:.14.1 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cívcis por Ato de lnrprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação corn tránsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 046.196.654-95.
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PEDRAGON AUTOS LTDA

WA CLICK DIGITAL I\4AIS LTDA
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ESTADO DA PARAÍBA
cÂulna MUNTcTPAL DE Assur'rçÃo
sEToR DE LrcrrAçõrs

euADRo coMpARAÍtvo Dos pREÇos ApRESENTADoS - MApA oE ApURAÇÃo - pREGÃo ELETRôNtco No 0oo'1/2024

Participantes Unid. Demanda Quant, Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs.

COPAUTO COI\,{ERCIO
AUTOMOTORES LI DA

PAIOLNSt: t)l und

\,. Assunção - PB, 09 de Outubro de 2024

RESULTADO FINAL:

- COPAUTO COIMERCIO
AUTOIVOTORES LTDA.
10.754.828i0001-99
Item(s): 1.

Valor: R$ 91.000,00

PATOENSE D

'1 91.000.00 91.000,00 '1

uelha calves de Oliveira
Pregoeira

1



ESTADO DA PARAIBA
cÂMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo
GABINETE DA PRESIDENCIA

RELAToRto - pRrcÃo rlrrRôNtco N" oool/2024

1.0 - DO OBJETIVO:
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao procêsso licitatório
acima indicado, que objetiva: Aquisição de AquisiÇão veículo HATCH linha leve 0 KÍV ANO IVODELO
202412025 ou 25125. Coníorme especificações mÍnimas abaixo, para atender as necessidades da
Câmara lr,4unicipal de Assunção PB e de acordo corn as especificaÇões do termo de referência.

2.0 - DA PUBLICIDADE:
Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação e as normas pêrtinenlês,
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação:
Jornal A Uniào - 24lOOl2O24;
Diário Oficial do Estado - 2410912024;
Diário Oficial do Município - 2410912024.

3,0 - DOS INTERESSADOS:
Licitantes cadastrados neste processo:
PEDRAGON AUTOS LTDA;
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOÍMOTORES LTDA;
COPAUTO COIVERCIO PATOENSE DE AUTOÍUOTORES LTDA:
WA CLICK DIGITAL I\4AIS LTDA;
EURO COMERCTAL E SERVrÇOS LTDA;

4.0. DA DISPUTA A DISTANCIA:
A disputa entre os possÍveis interessados do ramo pertinente pela contrataÇão acima descrita Íoi
prevista, com a devida antecedência, para ser felta à distância, conforme disposições constantes da
norma vigente , por meio de sistema específico acessado nÕ endereço eletrônico www.licitanet.com.br;
pêrmitindo o processamento das seguintes etapas do presentc certame: apresentaÇão dc propostas e
documentos de habilitação; abertura da sessão pública e envio de lances - fase competitiva; julgamcnto;
habilitação; ê rêcursal.

5.0. DA CONCLUSAO:
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, as eventuais observações apontadas
durante o processo, os critérios definidos no instrumênto convocatório e o valor estimado ou o máximo
aceitável para a contratação; ao íinal produziu-se o seguinte resultado:

Licitante declarado vêncedor e respectivo valor total da contratação:
COPAUTO COI/ERCIO PATOENSE DE AUTOI/OTORES LTDA - Valor: R$ 91.000,00

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prcsidente, e depois de observado o devido tramite legal, a
homologação da presente licitação em favor do referido proponente.

E o relatório

/^' CL,i^*,
uelha Go

Pregoelra
Lve s de Oliveira

Assunção - PB, 09 de Outubro de 2024.

t



ISTADO I)A PARAÍI}A
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo
ASSESSonTA ;unÍr>rce

Origem:

.\ssu r to:

A D ero:

PRECAO lil.li I ROt.\lCO r.v." 00013'202'1
sETOn Dl: CON',I Ir-A'fAÇÀO
..\quisiçÍo vcículo IIATCII linha loc 0 KlÍ A.\*O
ItOl)HL() 2021/2025 ou 25/25. Corrlbrme espccificaçõcs
míninras abaixo, para atcDder as neccssidadcs da Câmara
]l uniciplll de Assurçiio PIl.
Processo I-içitatório corrcspondcntc instniido com todos scus
t:lenenlos constitutivos. inclusive do rclatririo final.

P,,\RECER

Ar.ralisada a rnatcria nos tcmos da [-ei Ircdclal n" 14.133. de l" de Abril de 2021: i-ci
Complementar n" 123, de l4 clt: l)czenrbro dg 20061 e legislação pertinentc,
consideradas as altcraçõcs postcriorcs clas rct'cridas noÍmas; e obsorvaclu o teor dos
tlooumentos e inÍ'onnações aptescntados, consiclcla-sc regular o proocsso err tela da

Í'on a corno sc apl'cscllta, o qual está em consonânciir com a legislação vigcntc.

Regularidade do Pmcesso: O proccsso dc prcgâo clctrônico l'oi conduzido em estrita
conÍbnnidade cor.r.r as disposições da Lci 14.13i/21. observando-se todos os princípios
básicos da adrninistração pública, como lcgaliclade. irnpessoalidade, moralidade,
publicidadc c eficiôncia.

Diante do cxposto, concluo pela rcgularicladc clo processo de prcgão cletrônico para a

aquisição de veiculos, colr base na l-ci l4.l3l/21. Rccomendo a homologação c
contratação da ernprcsa vencedora COPAUl'O COMIIRCIO PA'fOI:NSII Dtl
AUTOMOTORI'.S LI'DA. CNPI: 10.754.82810001-99. urra vez quo loram atendidos
todos os requisrtos lcgais e adrninistrativos pcrtinentcs.

Assunção - Pll, 09 dc OLrtubro de 2024.

}Q-4rrl

Esta Asscssol'ia Jr-rrídica er.rfatiza que, após a hornologaçào do pror:osstt licitatório,
cleverão ser observadas as disposiçõcs do Art. 54, 

"s 
3". da l-ei 14.133121.

BRUNA DA SII,VA MACIIJI.
Advogada

oAB-PR 2.15.12



ESTADO DA PARAIBA
cÂMana MUNTcTPAL DE Assur.rçÃo
GABINETE DA PRESIDENCIA

TERMo DE ADJUDTcAÇÃo - pnEcÃo elerRônrco N.0001/2024

OBJETO: Aquisição de Aquisíção veículo HATCH linha leve 0 KM ANO MODETO 2024/2025 ou 25/25.
Conforme especificações mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB

conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabclecidas neste instrumento.

O PRESIDENTE DA CÂÍVARA ÍVUNICIPAL
atribuições que lhe foram conÍeridas;

DÊ ASSUNÇAO, ESTADO DA PARAIBA, no uso das

RESOLVE

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico N' 0001/2024, qúe objetiva:
Aquisição de AquisiÇão veículo HATCH linha leve 0 KIV ANO IVODELO 202412025 ou 25125. Conforme
especificaÇões mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara lt4unicipal de AssunÇão PB
coníorme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; com base
nos elementos constantes do processo correspondentê, a:

- COPAUTO COIVERCIO PATOENSE DE AUTON/OTORES LTDA
10.754.828/0001-99
Item(s): 1 .

Valor: R$ 91.000,00

Assunção - PB, 09 de Outubro de 2024

IMARCIO O
Presidente

IVEI DE ASSIS I\4ELO

il



ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
GABINETE DA PRESIDENCIA

AssunÇão - PB, 09 de Outubro de 2024
PORTARIA N" PE OO,1/2024

o PRESIDENTE DA CÂÍVARA IVUNtcíPAL DE ASSUNÇÃo, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

HOÍúOLOGAR o resultado da licitaÇão, modalidade Pregão Eletrônico No 0001/2024, que
objetiva: Aquisição de Aquisiçâo veículo HATCH linha leve 0 KN/ ANO IVODELO 202412025 ov' 2.5125.
Conforme especificaÇões mÍnimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara l\,4unicipal de
Assunção PB e de acordo com as especificaçôes do termo de referência

^ COPAUIC CON4ERCIO PATOENSE DE AUTOI/OTORES LTDA
10.7s4.828/0001-99
Item(s): 1.

Valor. RS 91.000,00

Publique-se e cumpía-se

-(U,lt"
t\,4ARCtO O
Presidente

VEIRA DE ASSIS À/ELO
W'



ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
cABTNETE DA PREsTDÊrucra

-U*Q\usr*-À"§À\ N_-

Assunção - PB, 09 de Outubro de 2024
PORTARTA N. PE 0001/2024-02

o PRESTDENTE oR cÂtr,tRnR l,rururcipRL DE ASSUNÇAo. ESTADO oe pnnnÍan, no uso de
suas atribuiÇões legais,

RESOLVE

Pubiique-se e cumpra-se

IVARCIO OLIVEIRA DE ASSIS ÍMELO
Presidente

DESIGNAR os servidores IMARIA DA PAZ MARTINS DA SILVA, Assessora Parlamentar coÍno
Fiscal; e FLAVIA YASMIN DOS ANJOS GALDINO Chêfe de Gabinete, para Gestora, do contrato
decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico N' 0001/2024, que objetiva: AquisiÇão de
Aquisição veículo HATCH linha leve 0 KM ANO Í\,4ODELO 202412025 ou 25125. Conforme
especificações mínimas abaixo, para atender as necessidades da Câmara lr,4unicipal de Assunçáo PB;
com as competenles atribuiçôes nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a exccução do reíerjdo contrato, respectivamente.



ESTADO DA PARAÍBA
cÂuanl MUNTcTPAL DE Assur'rçÃo
sEToR oe lrcrraçÃo

PREGÃo rletRôlrtco N' oool/2024

DECLARAÇAO - PUBLICAÇAO

\,. Assunção - PB, 9 de Outubro de 2024

Í\,4aria de Fáti orerra
Presidente da Comissão

DECLAneçÃo

Declaro para os devidos Íins de direjto, que uma cópia dos termos de Homologação e AdjudicaÇão
correspoÍ)dentes ao processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N' 0001/2024, Íoram
devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Orgão, nesta data, em observância as
disposições da Lei Federal no 14.133121 e suas alteraÇÕes posteriores.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Adm;nistração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SANTOS - Gesláa 2A2112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2410211997."

ANO: 2024 MÊS: OUTUBRO Iil)l(lÀ(): I li3

i :'w&
*

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

.iúP L

Nos terrnos dos clementos que instrui o processo e obscÍvado o
pâaecêr da Assessoria Jurídica referente ao Leiláo no 001/2024
torna públlco pêrâ conhec mcnto dos interessados que ncsta data
llO[,4OLOGA o pÍocedimento licitatório rêa zado através do Ieilão
no OO11202,4. que tem por objeto a Alienaçáo para a vendâ de bens
móvêis. em virtude de haver se tornados anteconomcos e
nsêrviveis para o À,4unicípio, se tornado oneroso aos coÍes público

corn âs suas pêrmanênclâs, e ADJUDICA os bens arrêmatâdos por
lote na presente Liotaçáo aos seguintes aTÍematantes - L-O]-E 01 -
AN IONIO FELIX DA SILVA - CPF: 036 603.544 49. com o ance dc
R$ 21 300,00 (vinte e urn mil e trêzêntos reais)i LOIE 02 -
ANIONIO FELLX DA SILVA - CPF 036 603.544-49. com o lance de
ÍtS 1590000 (qulnze mil e novecentos reâs), LOIE 03 -
WANTUILt É BAIIS]A SILVA FARIAS com o âncê dê IIS 300 00
(lÍezentos Íeais). Tola zando o valor de ÍlS 37 500.00 (trinta e sêtê
ra c qu nhcntos reais).

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LETLAO N" 001/2024

Assunção 07 de oulubta de 2424
Luiz Waldvogel dê Olivêira Santos

PreÍeito

ESTADO DA PARAíBA
CÃMARA IVIUNICIPAL DE ASSUNçÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO
PREGAO ELETRONICO NÔ OOOl/2024

Nos termos do Íe atório Íinal apresentado pclo Pregoeirâ OÍicial e
obseruâdo parecea da Assessoria JLrridca, reíerentê âo [)Íegão
Eletrôn co no AA01 12A24. que objetiva Aquisição vciculo llATCll
linha leve 0 Klú ANO íV]ODELO 2024/2025 25125 Confo.mc
especifcaçóes mínirnas abaixo. para atender as nêcessidades da
Câmara À,4unicipal de Assunção PBi ADJUDICO o objcto c
HOMOT OGO a licitaçáo, coan base nos e ernentos constantcs do
processo coíespondente, os quais apontam como proponente
vencedoÍ COPAUIO CONnÊftClO PATOENSE Dti AIJIO[/]O
TORES tTDA - ítS 91 000.00.

AssunÇáo - PLI 09 de N,4aio dc 2024
I\4ARCIO OLIVEIRA DE ASSIS IlIELO

Presidente Biônio 2022-2024

r-{
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO8/2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N. 08t2024,
QUE FAZEM ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE
ASSUNÇÃO E A EMPRESA COPAUTO COMÉRCIO
PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara lvíunicipal de Assunção - Rua Euclides
Vieira, 39 - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 0'1 .615.646/0001-46, neste ato representada pelo
Presidente Sr. Marcio Oliveira de Assis Melo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua
Tereza Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 930.203.094-68, Carteira de
ldentidade no 1623057 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado COPAUTO
COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOIVOTORES LTDA - ROD BR-230, KM 323, OO - SETE CASAS -
PATOS - PB, CNPJ n' 10.754.82810001-99, neste ato representado pelo Procurador o Sr. Fernando
Emmanuel França, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na Rua
Lamarco Cordeiro da Silva, 287, Jardim Magnólia - Patos - PB, CPF no 982.099.904-97, Carteira de
ldentidade no í.766-070 SSP 2" V, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:
tendo em vista o que consta no Processo Adm. no 008/2024 e em observância às disposições da Lei
n" 14.13312021, da Lei no 12312006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão no 00112024, mêdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Aquisição veículo HATCH linha
leve 0 KM ANO MODELO 202412025 ou 25125. Conforme especiÍicaçõês mínimas abaixo, para
atendêr as necessidadês da Câmara Municipal de Assunção PB, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indêpendentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

EMPRESA: COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 1 0.754.828/0001 -99
ENDEREÇo: ROD BR-230, KM 323, 00 - SETE CASAS - PATOS - PB
REPRESENTANTE: Fernando Emmanuel FranÇa
E-MAIL: licitacao@copauto.com.br
83 ) I 8854-2778

TEL.: (

VALOR
TOTAL

QUAN
T.

MARCA
/MODE

LO

UNID VALOR
UNIT

ITEN
S

DESCRTÇÃO

R$
91,000,00

RS
91.000,0001

FIAT/
ARGO UND01

VEÍCULO AUTOIVOTOR HATCH . ANO
2024125. COM 05 LUGARES INCLUINDO

I

I
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O MOTORISTA;- ZERO KM;- ANO
FABRTCAÇÃO: N,tÍNtMO : 2024 - ANO
I/ODELO MINIMO : 2024-2025 OU 25125
PURO . COR SÓLIDA, BRANCO OU
PRATA;- [,,!OTOR MíN|MO 1.0 POTÊNC|A
MÍNIMA 75 cV . MoToR BICoMBUSTÍVEL
(ÁLcoot/cASoLrNA); TANQUE
COMBUSTÍVEL MÍNIMO 47 LITROS .
CÂMBIo MÍNIMo DE 05 MARCHAS A
FRENTE E 01 RÉ; 05 PORTAS; - DIREÇÃO
ASSISTTDA (H|DRÁUL|CA.
ELETRO HIDRAULICA, ELETRICA); AR
coNDrcroNADo - ENTRE-E|XOS (rVlM)
MíNIMO 2.52oMI\,4 . TAPETES DE
BORRACHA PARA O INTERIOR;
MULTIMÍDIA INTEGRADA DE FÁBRICA -
INJEÇÁO ELETRÔNICA MULTIPONTO;-
PORTA MALAS MÍNIMO 3OO LITROS]-
CÂMBIo T/ECÀNICo/AUToMATIco ; -
COM TODOS OS ACESSÓRIOS OUE
ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE QUANTO A
SEGURANÇ4, EQUIPAI\4ENTO DE
SEGURANÇA: AIR BAG DUPLO FRONTAL
_ EQUIPAMENTO SUPLEMENTAR DE
SEGURANÇA PASSIVA, NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO CONTRAN
313/2009.OBS: PRIMEIRO
EMPLACAMENTO SERÁ EM NOME DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo. PB

- ANEXAR CATÁLOGO COM AS
IN FORMA ES DO VEíCULO

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIÀ

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 10/10/2024 e encenamenlo em 3111212024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei
no 14.13312021.

3. CLÁUSULATERCEIRA_PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 9í.000,00 (noventa e um mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais ê comerciais incidentes, taxa de administrâÇão, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTARIÀ

4.1. As despesas decorrente§ dsâta contrataçâo estão programadas êm dotaçáo orçamentária

FLEX

VALOR TOTAL:

própria, pr€vista no orçamento da União, para o exercÍcio de 2024, a classificação abaixo:

l

I

I

I
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5

Gêstáo/Unidade: 01.010-CAMARA MUNICIPA
FONTE: 5OO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Programa de Trabalho: 0í010.0í.031.0001.1099 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
VEICULOS
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA QUINTA- PAGAÍIIENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIÀ

5.1. O prazo para pagamento e demais condiÇões a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, tendo como base o lndice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7.1.
úteis

CLÁUSULA SÉTIMA- REPACTUAçÃo E REEQUILÍBRP

O prazo para resposta ao pedrdo do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

cúusulA orTAvA- GARÂNT|A DE EXECUçÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a prêsente contratação

CúUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

7

L

8.1.

9.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital e a este contrato.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - FtscALrzAÇÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

l)
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L2. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNOA - SANÇÕES ADMtN|STRAT|VAS.

t2.1,. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,
anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA - EXT|NçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administragão, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei n" 14.13312021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.'l.2. Amigavelmente, nos lermos do art. í38, inciso ll, da Lei no 14.13312021

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a oconência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021 .

13.3. A CONTRATADA remnhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 1 15 da lei no 14.13312021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

'l.3,4,1. Balanço dos eventos contratuais .já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 3.4.3. lndenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÕES.

LA.L. ÉVEDADOÀCONTRETRON:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagão financeira;

14,1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Iei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - ALTERAçÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do arl. 124 da Lei no 14.13312021.

15.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.

15.3. As supressões resultantes de acordo cêlebrado entre as partes contratantes poderão êxcêder o
limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Tç;:1
l'l(rrt-l
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16. cLÁusuLADÉcrMAsExTA - DOS CASOS OMTSSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n0 14.133/2021 e demais normas de licitagões e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princÍpios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA_ PUBLIGAÇÃO.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por elitrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO.

1E.1. É eleito o Foro da Comarca de Taperoá para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §í'da
Lei no 14.13312021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato íoi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordêm, foi assinado pelos contraentes.

Assunção PB, 10 DE OUTUBRO DÉ 2024

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

LL
ARCIO OL DE IS LO

PRESTDENTE (2022t2024)
930.203.094-68

PELO CONTRATADO

COPAUTO COMÊRCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA
Procurador o Sr. Fernando Emmanuel França
982.099.904-97

g,v"b,
oo(! m.ôto .Érn.do d,9r.lú.írê
fÊni tooE a att €! Faallc
D.tr: ro/Io/ro14 ?I:rr:16.0r0o
v.ÍÍiq!!.m htpír/v.kdd.nr.tov,bl

I
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ANEXO AO CONTRATO -TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1,1. Aquisição de Aquisição vêículo HATCH linha leve 0 KM ANO MODELO 202412025 ou 25125. ConÍorme
especificações mínimas abaixo, para âtender as necessidades da Câmara Municipal de Assunção PB conforme
natureza, condições, quantidades e exiBências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos
do artigo 23 da Lei ne 14.133/2021, constam dos autos do processo admÍnistrativo ne 008/2024.

1.3, O objeto a ser contratado é de natureza especial, nos termos do parágrafo único, do artigo 6e, inciso XIV da

Lei ns 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 06 meses, com início na data de até o final do exercício Íinanceiro
2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133/2021.

Item Descrição Unid. Quant. PREçOS

V. Unit. V. Total
1 vEÍcuLo AUTOMOTOR HATCH - ano 2024/25 - com

05 lugares incluindo o motorista;- zero km;- ano
fabricação: mínimo:2024 - ano modêlo mínimo :

2024-2025 ou 25/25 puro - cor sólida, branco ou
prâta;- motor mínimo 1.0 potência mínima 75 cv -
motor bicombustível (álcool/gasolina); tanque
combustÍvel mínimo 47 litros - cámbio mínimo de 05
marchas a frente e 01 ré; 05 portas; - direção
assistida (hidráulica, eletro-hidráulica, elétrica); ar
condicionado - Entre-eixos (mm) mínimo 2.520mm -

tapetes de borracha para o interior; multimídia
intêgrada de fábrica - injeção eletrônica
multiponto;- porta malas mínimo 300 litros;- câmbio
mecânico/automático ; - com todos os acessórios
que atendam ao código nacional de trânsito,
principalmente quanto a segurança. Equipamento de

segurança: Air Bag Duplo Frontal - equipamento
suplementar de segurança passiva, nos termos da

Resolução CONTRAN ne 313/2009,O8S: primeiro
emplacamento será em nome da câmara Municipal
de Assunção. PB - ANEXAR CATÁLoGo coM AS

INFORMAÇÔES DO VEíCULO.

und 1 Rs91.00o,oo Rs91.000,00
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2. JUSTiF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO.

2.1. A Câmara Municipal de Assunção, PB, busca aprimorar a eficiência e a qualidade dos
serviços prestados à população. Para isso, é essencial a aquisição de um veículo oficial que
atenda às necessidades operacionais e administrativas da instituição. A aquisição de um
veículo permitirá maior mobilidade para os vereadores e servidores, facilitando a

participação em eventos, reuniôes e visitas técnicas em diferentes localidades, tanto dentro
quanto fora do município. lsso contribuirá para uma gestão mais próxima e eficiente.

z.z. A utilização de um veículo próprio reduzirá os custos com transporte, como aluguel de
veículos e reembolsos de despesas com deslocamentos. Além disso, permitirá um melhor
controle e planejamento das ativídades, otimizando o uso dos recursos públicos.

3. FORMA E CRtTÉntOS Or SeleçÃO DO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de qualificação econôm ico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital.

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Conforme comprovação de

fornecimento anteriormente através de atestado de capacidade técnica.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

4,t, O p1zo de entrega dos bens é de até 15 dias podendo ser prorrogado conforme justificativa da contratada
mediante aceitação do contratante, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM

DE cOMPRA emitida pela Câmara Municipal.

4.2. Entregar o veículo, objeto do certame com o processo de emplacamento totalmente concluído.

4.3. A entrega dos bens será realizada na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: RUA EUCtIDES

vlElRA,39, CENTRO, ASSUNçÃo PB cEP: 58.685/000, sem custos adicionais para o ente demandante.

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, desca rregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA.

4.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições,

contendo o Íegistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contÍato e demais



ffi
I \t \IXltlt t'\R \tI \( \\l \R \ \ \t( ll'\t t)l \\\l \( \(,( n'r .t,,\( I I llÍ(i\r0 luíi"t

( \l'l:ol Íl<1116rín,l 16.Ru,tu1ltrlr\hni--1.r.{{nt'o.1,{x.rrltr11lr, lol_ . tnr rr{]r.rtír, Irt't-n'r!r:umrr..\rúnLr{t'h,hrn'nr'1t,,tr'(ll':{xi.l(.rrllr.\r!ú.(,i,, Ill

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

4,6, O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsa bilida des assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8. O recebimento do obieto não exclui a responsa bilida de da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5. OBRICAçÕES DA CONTRATANTE.

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê com
as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5. Efetuâr o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo ê

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei ne Á.133/2071;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAçõES DA CONTRATAOA.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

6.1,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
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5,1,2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2, t3 e L7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

6.1,3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelros em razão da
execução do contrato;
6.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiajs
nela empregados;
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas ês condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6,1.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contratol

6,1.8. lmplantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso
de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4e da Lei ns 14.133/2021;

5.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art.93 da Lei ne 8.213/1991.

7, DA SUBCONTRATAçÃO.

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8. DA ATTERAçÃO SUBJETIVA.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactúado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROTE E F|SCALIZAçÃO DA EXECUçÃO.

9.1, Nos termos do art. 117 lei ne 14.13312021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

detêrminando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidad e dã Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de lmperfeições técnicãs ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspo nsabilidad e da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de coníormidade com o art. 120 Lei na f4.733/2o2L.
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências retacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providênclas cabíveis.

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a Íunção de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o
contrato, a fim de preservar a segregação dê funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão
2L46/20Lt, Segunda Câmara).

9.6, A designação do Íiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a

qualidade da atividâde a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.

10.1. O patamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, depois de concluído todo o processo de EMPLACAMENTO DO VEÍCULO que deverá ser o
primeiro em nome dâ câmara Municipal de Assunção P8, atravás de ordem bancária, para crédito em banco,
a8ência e conta corrente indicados pelo €ontratado, sempre após a realização das entregas.
10.2. A nota fiscâl deverá sêr emitida em nome da Câmara Municipal de Assunção.
10,3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestêr a execução do objeto do contrato.

10,4, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 Lei ne 14.133/2021.

10,5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10,8, Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apr€sente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-linê mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas jndiretas.

10.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decída
pela rescisão do contrãto, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

10.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seBurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

10,13,1. A Contratada regularmente optante pelô Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

723/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevísto na referida Lei Complementar.

10,1'1, Nes €esss de eventseis etrassr de paearnento, desde quê a eentreteCa nãs tenha €ên€êrrids, Ce

fó+nqula-

E+Hx-N-x-Vk€,
EM:+n€â+g€s-m€+a
N - Númere de dias entre a data Breyista Bara e paÊamênto e a de efetiyo Bagamente;
VP:]y'+lêÊdã+a+€€l€++erfap
l- Índiee de eempensaçãe finaneeira - *t', assirn apgrade:

f€l4oo+ I - r'i'+
'M

11, DO REAJUSTE.

11.1, Os preços contrãtedos poderão sofrer réâjuste, apllcando-se o Índice IPCA ou IGPM, cuja detâ-bese está

vlnculada à deta do orçamento estlmado, nos termos do art. 25, §70 da Lel ne 14.133/2021.
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANIE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11,4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vi8or.

11,6, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAGABÀÍ{TIA DE EXECUçÃO.

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo iustificadas:

13. DAS SAilçôgS ADMI,{§TRATIVAS.

13.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

t3.L.L,2 Deixar de entregar os documentos exi8idos no certame;

13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

13,1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.1.8 comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13,1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Iicitaçâo;

13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.84612073.

I
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13'2. O licitante/âd.judicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsa bilida de civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, âssim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos signjficativos
para a Contratante;

b) Multa, e 10 % (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

cl lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

M.133/2O2L, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.3, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da Câmara Municipal de Assunção, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos nâ Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.3.1. Caso â contratante detêrmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
Câmara Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 72.846/2073, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrãtivo de Responsabilização - PAR.

L3,7, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.84612o13, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal Íesultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

I
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de lmprensa do Município Diário
Oficial do Estado e iornal A União .

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.

14.1 O custo estimado da contratação e de RS 92.623,00(noventa e dois mil seiscentos e vinte e três reais)

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União para o exercício de 20...., na classifjcação abaixoi

Gestão/Unidade: 01.010-CAMARA MUNICIPA
FONTE: 5OO RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Programa de Trabalho: 01010.01.031.0001.1099 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DE ACORDO:

gonh
D«um.nro.ssinâdo d€ú.|ft nt.

F€Àr'AlúO AaUAMT€.FRÀlr
o.t.: r0/r0/202a r6:2a 20-0300
vdirrqu. m àtQrr/v.rid.Í.Ê eôv b'

COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA

Procurador o Sr. Fernando Emmanuel França
982.099.904-97
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Prefeituya Municipal
de São José dos Ramos
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't t ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SANTOS - G.slàa 202112024

"Criado pela Lei Municipal n' 06/97, datada de 241021'1997."

.\\O: 2(l2l \tÊs: ot I't Iltio Iit)t('Ão: ltt5

ESTADO DA PARAíBA
CÃMARA IvIUNIcIPAL DE ASSUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

EXTRATO DE CONTRATO
PRÊGÀO ELEÍRÔNICO NÔ OOO,1/2024

OBJETO Aquisrção veiculo HATCH linha leve 0 KM ANO MOOELO
202412025 ou 25125 Confotme especiÍicaçôes mínimas abaixo. para
atendeí as nêcessrdades dâ Câmara Municipal dê Assunção PB
Pregào f etrónrco -oOOO1i2O24 DOTAÇÃO. Gcstào/Ulrdâoe O1 O1O-

CAI!íARA IVIUNICIPAL I-O1tE 5OO RÉCURSO NÃO VINCULADOS DF
IMPOSTOS Píograma de Tíêba1ho 01010.01.031.0001 1099
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS Elemento de
Despesa 4 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E tvl^TEtllAL
PERIIANENTE VIGÊNCA: ate o final do exercicio Íinanceiro de 2024
PARTES CONTRATANIES: Câmara Municipal de Assunção e: CI No

oaat2024 - 10t1012024 - coPAUTo co[IERcto PAToÊNSE DE
AUTOI'OTORES LTDA . RS 91 OOO.OO

\--l

DrsB)nNcl cn, §$$ n'strnci. tb r,tr brrr)ubhe.coesrbolcliN'oljcirl \sst \( io1pt] pt tlt.I('.\tx): l.l l)l: ol I I lllt() l)l'l l(lll
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Tribunal de Contas clo Estado da Par;:íba

ÍÉt [,4lTA - Sistema de Tramilaçâo de Processos e [)ocumentos

RECTBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/!NFORMAçOES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 1511Ol?-024 às 08:47:06 [,4arcio Olivêira de Assis Í\.4elo
alterou os seguintes documentos/inÍormaçôes deste documento sob o N. 109723/24.

Jurisdicionado: Câmara Municipal dê Assunção
Número da Licitaçáo: 0000112024
Data de Publicaçáo: 2410912024
Ôrgão de Publicaçáo: Diário Oficial do Estadô
Data de Homologa çào: 0911012024
Responsávêl pêla Homologaçâo: Câmara Municipâl do Assunção
l\,4odalidade: Pregáo (t-êi No 14.13312021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compía ou Serviço: Veículos
Valor Estimado: R$ 92.623,00
Valor: R$ 91.000.00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
Objeto: Aquisição veículo HATCH ljnha lcve 0 Kl\,4 ANO/N/ODETO 202412025 ou 25125. Conforme especlflcaçõcs
minimâs âbaixo, para atender as necêssidades da Cámara Municipal dê AssunÇão-PB.

ÍINFORN/AÇÃO DO SISTEI\,4A] Envio Fora do Prazo: Nâo
Proposta '1 - Valor da Proposta: R$ 92.600,00
Propôsta 1 - Proponcnte Pcssoa Jurídica (Nomc): Wa Click Digital N,4ais Ltda
Proposta 1 - Proponcntc Pessoa Juridica (CNPJ): 44.583.018/0001-39
Proposta 1 - SituaÇão: Perdcdora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 100.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídicâ (Nomê): Euro Comercial E Servicos LtcJa

Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídicâ (CNPJ): 53.561.083/0001-54
Proposta 2- Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 102.000,00
Proposta 3 - Proponcntc Pessoa Jurídica (Nome): PEDRAGON AUTOS LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNÍ,J): 03.935.826/0001-30
Proposta 3- Situação: Perdêdora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R§ 91.000,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FIAT COPAUTO - COIVERCIO PATOENSE DE
AUTO[,4OTORES
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.754.828/0001-99
Proposta 4 - Situação: Vcncedora

cêr|dão - ALTERAÇÃO DOCUN4t N rOS/tNFOUt\,1AÇÕtrS. Doc. 109723124. Daia. 1511A12A24 0B:47. Ilesponsável: tramita
lmprosso por mmclo 10 cm 1511012-A24 0B:4 /. Validação: C03B.25D8.A4CB.t)l)UÍ'.1LO6.8AEC. BBB 1 . DDCU.

Não

Sinr

Não

Sinl

Nác

Sim

Sim 326dgab1 cda /cf61 5c8ca /6b96e05/e5

4046êoa1 a6c91 â1 í19í47 2 1 7 57 622ed2

1 d3d6/db8'161 â6aecb8íe1 54A8ceaA I /

f / 1 a3b /98fb8c49823456cÍ4d0429b3 /

Atâ de Ilegisl.o dc I)rcços. quando íor o caso

Declaração de alondimento da Lei Brasilerra de lnclusâo da [)essoa com

[)ocumcntos cxigidos pâra habil tâçào do(s) lcitanlc(s) vcnccdo(cs)

llstudo [ócnico Prolinrinêr

[:d tâ dã icrtaÇão

Análisc luÍidica da contÍâiaÇão

Dcí ciônciâ
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Documento lnformado?

Formalização de demanda Snr

OrÇamento eslimado da contratação Sm

I)edidos de esclarcc rnenbs, rnpugnações e recursos Nãc

l)or1ar a do Agente de ConlrâtaÇao SÍn

Previsão Orçâmentár â Sm

[)roposta 1 - Proposta e Anexos - Wa Clck Dig]tâl Ma s t tda Sim

Propostâ 2 - [)ropostê c Anexos - [:uro Comercra [: Serv cos I tda Sim

f)ropostâ 3 - Proposlâ e Anexos - PEDRACON ATJIOS LIDA Sim

Proposta 4 - Propostâ e Anexos Í:lAT COPAU T O - COI\4EIIC|O Sim
N S t tl t T O [,1 o I ori t.S

lblcidâde do ed ta Sirn

ermo de Reíerônc ã Sim

Autenticação

0ceeaa0d9025g062382b2(rb2bti5T 1 df0

9acbb4ce3d / dd1í / 12eb /594 /96c5í1 i

6í57cc6c258d1 e91í8d868b564a4T c86

beccec l2h4Í4444c101 4c6 1 acâ 3 9e56Í

dgfbe e6cd /e2e4e86e7cf3cc995 8a bb 9

d gf bce6cd /e2e4cB6e /cf3ccgg5Salrbg

d9Íbce6cd7e2e4e86e /cí3cc9958abb9

b29d /ueí3 1 (]4 02864 3624 bu 33 7 3Bí8íÍ

cc75e85cbb43c8c750c07ed4066í6978

b4 /288b54bÍ8a95a81 0/e1 0c91 9d448a

João Pessoa, 15 de Outubro de 2024

Assinado Eletronicamente
...t.ír'c rC r9l 2Car ! itc!,ncito nl. n.

RN-rC n'17:024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Cerridão - ALTEIiAÇÃO DOCUI\4ENTOS/ tNÍ-OÍiÍVAÇÕES. Do.,. 109.123124. Dala. 1 1A12A24 ABr47. tle.spon.sável trarnlta
lmprcsso poi mmclolo em 1511012024 0B:47. Validação: C03U.25Du.A4CB.DDBF.1t C6.BAIC.BBB1 .DDCI]
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Trib.r.'-l c.l e Contas do Estado da P.-rraíba

TRÂ[,4lTA - Sistema de liarnitaçáo de Processos e Documenlos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba ccrtifica quc cm 1511012024 às 08:56:51 foi protocolizado o documcnto
sob o No 1 15945/24 da subcategoria Contratos , exercicio 2024, referente a(o) Câmara l\lunicipal de Assunçào,
mediante o recebimento de informaçóes/arquivos eletrônicos encaminhados por lvlarcio Oliveirâ de Assis l\,lelo.

Número do Contrâto: 000000082024
Data da Publicação . 1211012024
Data da Assinatura: 101 1012024
Data Finâl do Contrato: 3111212024
Valor Contratado: RS 91.000,00
Situaçáo do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇAO VEICULO HATCH LINHA LEVE 0 KlV, ANO |\,4ODELO 202412025 OU 25125. CONFORIVE
ESPECIFICAÇÕES MINí[,4AS ABAIXO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂI\,4ARA MUNICIPAL DE
ASSUNÇÃO-PB,
Contratado (Nome): FIAT COPAUTO - COI\4ERClO PATOENSE DE AUTOMOTORES
contratado (cNPJ): 1 0.754.828/0001-99

INFORIVIAÇÀO DO SISTEÍ\,IA] Envio Fora do Prazo: Nâo

Joáo Pessoa, 'Í 5 de Outubro de 2024

Assinado Eletronicamente
:..r..no -C ,el.^ai: c R.9'Í!.r. .r.jr..

Sistema dc Processo Elctrônico do TCÉ-PB

c0e5dâf45ídc7f4o6cdca6fd888a0820

1 d3d6 /dbB'l 61 â6accb8íe1 5408cea0 / /

beccec / ?b4Í4 404c1014e61 aca 3 9e56Í

20bb2â55Íe0b21 65635cd1 c58d7e1 bf8

0Í04 gd 1 bíâ 2e 32Í897 e89d 9c82d 1 bd43

0I04 9d 1 bía2e 32f897 e89dgc82d 1 bd4 3

0í049d 1 bía2e32f897e89dgcB2d1 bd43

Aulcnticação

Cornprovanles de regularidade da contratada

CornprovaÇão da existência de dotação orÇamcntáÍiê

Designaçáo da fscalzação técnica do contrato

Designaçáo do flscal adm nistrativo do conlrato

Contrato ou nstrumento equ valcnte

Designaçáo do gestor do conlralo

Oocumcnto

Comprovânle de publicidâde

iín

Sim

Sir'1

Sim

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 1 15945/24 . Dalat 1 1A12024 08;56. Responsáveli tramita.
lmpresso por mmelo 10 em 1511012024 OB:57. Validação: 33E 1 .43F9.88DF.32 F4.7906.8240 4915.1 185
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